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ESTADo oo PlnÁ
GovERNoDE ELDoRADo oo cana"rÁs

CNPJ N', 84.139.633/0001-75
GABINETE DA PREFEITA

opícto tto 667 I 2024 I PMEo I G AB

Eldorado do Carajás/PA, 17 de outubro de2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA

Assuntor SOL1C;TAÇÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE

LEI SOB NO 013/2024-GAB, DE 17 DE OUTUBRO OE2O24.

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compôem essa Egrégia câmara Municipal, com objetivo de encaminhar o PROJETO DE

LEI SOB No 013/2024-GAB, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024, que ?ispõe sobre a ratificação

da alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto do Consórcio Público

lntermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT) "

SolicitamosqueapropostadeLeisejaapreciada,discutidae,aofinal,

aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCn, consoante o disposto no

art. 49 da Lei orgânica Municipal e art. 104-c, inciso lv do Regimento lnterno da câmara

Municipal de Eldorado do carajás, o qual estabelecem que o Prefeito poderá solicitar

urgência e votação em um só turno para apreciação dos Projetos de sua iniciativa.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito'

despeço-me renovando os votos de elevada estima e consideraçâo'

Cordialmente,

rnnn anncn fii'ijflinfl], *,
MIRANDA:7 IARA BRAGA

0262926253 
M IRANDA:70262e

IARA BRAGA MIRANDA
PreÍeita MuniciPal

Eldofado
do Carajás
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ESTADo no PlnÁ

GovERNo DE ELDoRADo oo clna.lÁs
cNPJ N" 84.139.633i0001-75
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI SOB NO 013/2024-GAB, DE 17 DE OUTUBRO DE2O24.

Dispõe sobre a ratificação da alteração e

consolidação do contrato de consórcio e estatuto

do Consórcio Público lntermunicipal de Saúde do

Araguaia e Tocantins (CISAT).

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÀ EXMA' ST'A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se inteÍessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Ficam ratificadas, nos moldes do art. i 2-4, da Lei Federal no 11'107/2005, as

aitáraçO"s e a consolidações do Contrato de Consórcio e do Estatuto do Consórcio

É,:Étúo tnt"rmunicipal Oá Sar:de do Araguaia e Tocantins (CISAT)' aprovadas em

Assembleia Geral do CISAT, realizada no dia 22 de agosto de 2O24, os quais integram a

presente Lei Ordinária, como anexos I e ll.

Art. 20 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos legais a 1 
o de janeiro de 2024.

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotaçôes

oifamentárias pràprias, destinadas à contribuição do Município, como ente consorciado

ao CISAT.

Art. 40 Revoguem-se as disposições em contrário'

EldoradodoCarajás,Pará,aos17deoutubrode2124;44odaFundaçãoe33oda
Emancipação.

rnnn BRncn ff,'#l[xir p",
MIRANDA:7 IARA ERAGA

0262926253 
MIRANDA:70262e

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita MuniciPal
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ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ N' E4.139.633/m01-75
GABINETE DA PREFEITA

EXPOSTçÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI soB No 013/2024-GAB' DE Í7 DE

OUTUBRO DE2024.

Aos Senhores,

Presidente e dignos Vereadores,

com significativa satisfação que cumprimentamos os llustres Membros dessa

Egrégia Câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade, por meio deste expor os

motivos do PROJETO DE LEI SOB No 013/2024-GAB, DE 17 DE OUTUBRO DÊ2O24.

Trata o presente de Projeto de Lei, para ratificar a alteração e consolidação do

contrato de consórcio e alteração e consolidação de Estatuto, ambos do consórcio
público de saúde Araguaia e Tocantins - clsAT, no qual se integra o presente município

na qualidade de ente consorciado.

Com a criação do CISAT e após a sua transformação em Autarquia Pública

lnterfederativa de Direito Público, houve o encaminhamento para aprovação do ingresso

deste município no consórcio.

Levando em consideração que a aprovação da Câmara Municipal, para ingresso

deste município ao clsAT, se deu tendo em vista os regramento relacionados as

finalidades, direitos e obrigações do consórcio e dos municípios àquela época,

entendemos que, diante da alteração e consolidação tanto do Contrato de Consórcio

quanto do Estatuto, faz-se necessário, como observância da similaridade das formas e

das exigências legais, a análise, discussão e aprovação em relação às mudanças

trazidas a esses documentos.

Como é do conhecimento de Vossas Excelências, os consórcios públicos são

paÍcerias formadas por dois ou mais entes da Federação, para a realização de objetivos

de interesse comum, em qualquer área onde este interesse esteja presente.

A Emenda Constitucional no 19, de 04.06.1998, alterou a redação do aÍl- 241'

possibilitando a formalização de consórcios públicos e convênios de cooperação para

que fosse implantada a gestão associada de serviços públicos.

Dada esta permissão, agora expressamente pÍevista no texto, o legislador

ordinário nacional aprovou a Lei Federal no 11.107, de 06.04.2005, finalmente se

institucionaliza a atuação conjunta e coordenada dos entes federados, dotando o

consórcio público de personalidade jurídica própria, de modo a produzir maior segurança
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ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ N" 84.139.633/000r-75
GABINETE DA PREFEITA

e estabilidade nas relações interfederativas, sendo regulamentada pelo Decreto Federal

no 6.017, de 17.01 .2007 .

Após a aprovação da Lei acima citada, o clsAT, embora já existisse desde os idos

de 1999, vem adotando as medidas necessárias a lhe dar condiçôes estruturais e

funcionais, para melhor atender os interesses comuns dos municípios que o compõe.

Recentemente, o Egrégio Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará

(TCM/PA), após produzir relatório de auditagem, houve por bem, sugerir algumas

mudanças que terminaram por desencadear a necessidade de realizar a alteração e

consolidação do Contrato de Consórcio e do Estatuto do CISAT'

Diante de tal fato, foi formada uma equipe, constituída pela Assessoria Jurídica,

Assessoria contábil e secretaria Executiva do clsAT, que desenvolveu um trabalho de

pesquisa e apresentou minutas respectivamente de novo Contrato de Consórcio e

Estatuto, inserindo nêsses novos documentos alterações a partir das orientações do

TCM/PA e de estudos relaCionados a outros consórcios, culminando com a entrega

dessas minutas à Assembleia Geral que, após apresentação e discussão, entendeu, por

bem, aprova-las.

Assim, como parte desse processo, exatamente nos moldes acima explicitados,

seguindo o último ato exigível, em obediência ao que dispõe o art. 12-A da Lei Federal no

11.107/2005, conforme mudança trazida pela Lei Federal no 14.662, de 2023, é que

apresentamos o presente Projeto de Lei a essa casa Legislativa, para discussão,

aprovação e ratificação das alterações e consolidações do novo contrato de consórcio

e do Estatuto.

A previsão de retroatividade da Lei atênde a exigência do Egrégio Tribunal de

contas dos Municípios do Estado do Pará, para adequação dos atos emanados do

clsAT, com o regramento do controle e legalidade das contas públicas, a partiÍ do

exercício 2024.

Esclarecemos ainda que, os impactos orçamentários decorrentes do presente

Projeto de Lei serão custeados com os repasses mensais que o município já vem

fazendo ordinaÍiamente ao clsAT, de modo que não há que se falar em acréscimo de

despesas.

com a aprovação desta Lei, contribuiremos para a construção de uma sociedade

mais justa e amparada no seu direito constitucional à saúde, fortalecendo cada vez mais

EX/ B EX/ B EX/ tt Ex/ at Ex/ ll E'a'
lsoios 47.20: "Pdrd que todosvejom e soibom..' o máo do SENHOR fez isto. '"
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE I,LDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N' 84.139.633/0001-75
GABINETE DA PREFEITA

o CISAT, como instrumento que tem se revelado de suma importância ao enfrentamento

das dificuldades em ofertas de serviços de saúde pÚblica, especialmente de média e alta

complexidade aos nossos munícipes.

Por estes motivos, com o devido respeito, submetemos o presente Projêto de Lei,

à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta casa Legislativa,

expectativa de que, após regular tramitação seja a final deliberado e aprovado na devida

forma regimental.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos mais sinceros votos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Eldorado do Carajás, Pará, aos 17 de outubro de2024;440 da Fundação e 33o da

Emancipação.

I A RA B RAGA f#"":iq9á p",
MIRANDA:7 IARA BRAGA

0262e262s3 #:lSA'70262
IARA BRAGA MIRANDA

Prefeita Municipal

Eldorado
do CaraJás
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MUNICiPIOS COTTSORCIADOS: ABEL FIGUEIREOO ' BOM JESUS DO TOCANÍINS '
BREJO GRATIDE OO ARAGUAIA ' ELDORAOO DOS CARAJÀS ' GOIA ÉSN DO

PARÀ . IÍUPIRANGA ' JACU DÀ ' OVA IPIXUNA ' PALESÍINA OO PARA

prÇaRRA . RONDON DO PARA ' SÀO DOMIi{GOS OO ARAGUAIA ' SÃO

GÊRALDO OO ARAGUAIA ' SÀO JOÃO DO ARAGUAIA

CTSAT
ALTERAçÁO E CONSOLIDAçÃO DO COITTRÂTO DE CONSóRCIO QI'E
FAZEM óS UUUrCÍpros ABAIXO QUALIFICAITOS E SUBSCRITORFS, IIOS

TERMOSDALtIFEDERALN".ll.lOTl2OOSEDECRETO6'01712ú)7,
pene pnBsteçÀo DE sERvIços pp saÚpp coIYFoRuE as cIáusur'e p

CONDIçÓES ESTÂBELECIDAS IfO PRESENTI II{STRUMTITTO.

De um lado, na qualidade de CONTRATANTES:

1.1 Contratante: Município de ABEL FIGUEIREDO - PTODER EIXECUTIVO, com

personalidade jurídica á" Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número

às.Zlt.zZs1ooo1-28, com sede na Avenida Alacid Nunes, n" 11, centro, neste ato

representado por seu prefeito Municipal Sr. Antônio dos Santos Calhau, CPF no

SiZ.S1S.SSZ-S3, residente e domiciliado na cidade de Abel Figueiredo /PA'

1.2 Contratante: Município de BoM JE§US DO TOCâNTIIIS - PODER E:T(ÊCUTI.O,

com personalidade jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número

22.938.757 lO}01-63pom sede na Avenida Jarbas Passarinho, s/n, neste ato

.ô..àt"i" por seu Prefeito Municipal Sr. Joáo da Cunha Rocha, RG: n" 2336562

sÉe7nn, cpF n" 471.25g.002_63, residente e domiciüado na cidade de Bom Jesus do

Tocantins/ PA.

1.3 Contratante: Mualcíplo de BRÀIO GRÂIIDE DO ARÂGUAIA - PODER E:XECUTTVO,

com personalidade juríãica de Direito Prlblico, inscrito no CNPJ sob o número

22.%à.773/00o1-56, com sede na Avenida 13 de Maio, s/n, centro, neste ato

representado por seu prefeito Municipal Sr. Jesualdo lllunes Gomes RG n" 3819184

eó7eo, CPF ;" 752.062.422-6a. residinte na Avenida Goiás n" 267 - cen1,o, cidade de

Brejo Grande do Araguaia/ PA'

1.4 ContÍatante: Município de ELDORN)O DO CÁRÂ"rÁS - PTODER E)f,ECUTfVO, com

personalidade jurídica de Direito Ribüco, inscrito no CNPJ sob o número

à+. f3S.OSS7OO91-ZS, .om sede na Rua da Rodoviá'ia, n" 30, neste ato representado por

sua Prefeita Municipal sra. Iare Braga Itrlranda, brasileira, RG n" 37 3222A PC/PA, CPF

n" 7 02 -629.262-53, iesidente na Avenida Carajás n' 126 Quadra O5 - Centro na cidade de

Eldorado do Carajás/ PA.

1.5 Contratante: lf,unicípio dc GoIrí[EsIA Do PARri - PODER EIKETCUTfVO, com

personalidade jurídica àe Direito hiblico, inscrito no CNPJ sob o número

às.zt t.+ss7ooo1_13, com sede na Rua pedro soares de oliveira, s/n, colegial, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal sr. Ftancisco David Leite Rocha, brasileiro, RG

,rJ 1S+SSZSS^SP/PA, CPF n" 281.493.192-04, residente e domiciliado na cidade de

Goianésia do Pará/PA.

1.6 Contrâtante: Mualcípio de ITIIPIRÂIIGA- PiODER E)XEICUTI. com personalidade
jurídica de Direito Públicá, inscrito no CNPJ sob o número O5.O77 .lO21OOO I -29, com sede
"na Rua 14 de Jutho, no 12, neste ato representado por seu Prefeíto Municipal st.
i"oj"-r" Tasca, RG n" 7305376 SSP/SP, CPF n" 209.250.260-34, residente na Avenida

14 de Jutho, n" I 12, centro, na cidade de Itupiranga/PA'

1.7 Contratante: Muaicipio de JACUIDÁ - PSDER EXBSUTwS, com personalidade
jurídica de Direito Rlblico-, inscríto no cNPJ sob o número 05.854'633/00O 1-80, com sede
-na 

Avenida Pinto Silva, n' 186, Centro Administrativo, neste ato representado por seu
prefeito Municipal sr. Itonii Àparecido TavaÍea,Rc: 4320339, CPF n" 873.804.206-15,
resid.ente na Rua Aloiso Chaves, 41 - Centro, na cídade de Jacundá/PA'

Roo. TR NsÂlúÂzÔHlcn, Ku 2,2
NOVA MÂR,ASA - MARÂBA / PÂE.A

CE.P: 68.507-765 - For.rr: 094 3322'3918
E-v,atl: cisat@ci5at.oÍ9. bÍ

www.cisat.org. b r
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1.8 Contratánte: Muaicíplo de ITIoVA IPD«,NA - PoDER ExEcUTIvo, com

personalidade jurídica dã Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número

01.612.215 /OOO 1-26, con sede na Rodovia PA 150, KM 34, Íreste âto representado por

sua prefeita Municipal sra. Maria da Graça uedêiros Matos, RG n'2330806 SSP/PA,

cpF n" 585.305.502-00, residente na Travessa Cachoeira do Puraquequara no71 - Centro,

na cidade de Nova IPixuna/PA.

1.9 Contratante: ltrunicíplo de PALESTINA DO PARÁ - PODER E)KErCIUT1VO, com

personalidade jurÍdica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número
-ze.zl.+tz 

1oool-20, com sede na Rua Magalháes Barata, s/n, neste ato Íef)resentâdo

;;;; p.Jf"ito Municipal Sr. Claudio Robãrtino alvee doa Saatos, brasileiro, casado,

iortador do RG n" 254í916 2"VIA SSP/PA, CPF n' 458.306492-6a, residente na Avenida

fO S7N"na cidade de Palestina do Pará/PA.

1.10 Contratante: Município de PIçARRA - PODER EIKDCUTM, com personalidade

;rriai* de Direito priblico,inscrito .ro CNPJ sob o número 0f .612.f63/0OO1-98, com sede
"na Avenida Araguaia S/N", Bairro: Centro, neste âto representado por sr-ra. Prefeita

Municipal sra. úaae Barros Luceaa, brasileira, portador do RG n" 670824 SSP/TO, CPF

Íf g8;.g72.2o1-44, residente na Avenida Cândida Alves s/n - Centro na cidade de

Piçarra/PA.

1.11 Contratante: Municíplo de ROITDOIY DO PARÁ - PODTR EIXETCUTIVO, com

personalidade jurídica d; Direito Rlblico, inscrito no CNPJ sob o número

õ+.zao.sss7ooo1-70, com sede na Rua Gonçalves Dias N"4OO, Centro, neste ato

."p."""nt"áo por sua prefeita Municipal Sra. Adriana Aadsade oliveira, brasileira' RG n"

2iB2Z7g SSpTpA, CPF n" 6O4.128.9-52-34, residente na Rua DR Camilo Viana n" 515 -
Centro na cidade de Rondon do Pará/PA.

1.12 Contratante: Município ae SÃO DOIIINCTOS DO ARAGUAIA - 1ltODER EXPCUT1.O'

compersonalidadejurídicadeDireitoPúblico,inscritanoCNPJsobonúmero
g3.21i.3g1/OOO1_10, com sede na Rua Acricio santos, s/n, neste ato representado por

sua Prefeita Municipal Ellzane soares da §ltva, RG:37164SS SSP/SC, CPF:646.081.582-
g7, residente a Traivessa Manoel Alves de Sousa, n" O3, Vila Moises ao lado do Héüo -
Cidade de Sáo Domingos do Araguaia/PA.

1.13 Contratante: Munlcíplo de SÃO JOÃO DO ARÂGUAIA - PODER tl(BCUTtVO, com

personalidade jurídica ãe Direito Público, inscrita no CNPJ sob o número

õS.8S+.SS+7000-1-07, com sede na Praça Josê Martins Ferreira, s/n, neste ato

."p.""errtrio por sua prefeita Municipal §ra. Marcella11ae Qfstr-a Caraeiro Sobral, RG

,r"^saOSoSO s§e7ee, CPF n" 948.016 .Óoz-Sz, residente na Rua Teresa Cristina s/n, Bairro

Pôr do Sol na cidade de São Joáo do Araguaia/ PA'

1.14 Contratante: Munlcípio de SÃO GERALDO DO ARÂGUAI./À, pessoa jurídica de

àireito piiblico interno, inicrito no CNPJ/MF sotr o n" 70-249.241/0001-22, com sede

administrativa à Rua Vereador Antônio Nonato Pedrosa, n" 324, São Geraldo do Araguaia,

Estado do PaÍá, neste ato representado por seu Prefeito Dr. Jeíferson Douglas Jesus

ólivetn, brasileiro, casado, porta.dor do RG n" 940586-SSP/TO, CPF/MF n" 947.7Oa.242-

ãó, .""ii""t" e domiciliado no Município de São Gera-1do do Araguaia/ PA., sito à Avenida

Castelo Branco n" 1166, Centro.

RoD. TRANSÂMAZÔHIc-1, Ku 2,2
NovA MÂRA&{ - MrMsA / PrR.Â

CEP: 68.507-765 - FoNt: 094 3322-3918
E-v,art: cisat@cisat.org.br

www.cisat.org.br

MuNrciptos coNsoRclADos: ABEL FIGUÉIREDo ' BoM JÉsus Do ÍocANÍlNs '
BREJo GRAt{oÊ Do ARAGUAIa ' ELDoRAoo Dos cARAJÁs ' GolaNÉsn Do

p^nÀ . rÍuptRANGA . JAcuNDÁ ' Nova lPlxuNA ' PALESÍ|NA Do PARÂ

prçaRRA . Rot{DoN Do PARÀ ' sÃo DoMlNGos oo ARAGUAIA ' sÃo

GERALDo Do ARAGUAIA . sÀo JoÃo Do aRAGUAIA
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MUNICiPIOS CONSORCIADOSI ASEL FIGUEIREDO ' BOM JESUS DO TOCANÍINS '
BREJO GRANOE DO ARAGUAIA ' ELDORAOO DOS CARAJÁS ' GO|ANÊSIA OO

PARA . IÍUPIRANGA . JACUNDA ' NOVA IPIXUNA ' PALESTITIA DO PARÁ

ptÇARRA . ROi{DON DO PARÀ . SÃO DOMIIIGOS DO ARAGUATA ' SÃO

GERALDO DO ARAGUAIA . SÀO JOÃO DO ARAGUAIA
$çt_sÂt

3
Roo. TRÂNSÂMÂZÔw tcl, Ktt 2,2
NOVA MAR^84 . MIRÂú / PAC^

C[,P: 68.507-765 - FoNt; 094 3322-3918
E-uett : cisat@cisat.org. br

www.cisat.org. br

E do outro lado, na qualidade de CONTRATADO:

Contratado: COMóRCIO pÚALTCO IIYTERUIII|ICIPáL DE §AÚDE DO ARAGUAIA E
T(rcAITINS - CISAT, inscrito no GNPJ sob o número 02.995.993 /OO01-O4, com sede na
Rod. Tlansamazônica, KM 2.2, P,ajtrro Nova Marabá, cEP 68.507-765 cidade de Marabá -
PaÍá, neste ato representado por sua presidente, Srs. Maria da Gnça Medeiros Matos,
brasileira, casada, Prefeita de Nova Ipixuna-PA, RG n" 2330806 SSP/PA, CPF no

585.305.502-04, residente na Trav. Cachoeira Puraquequara, n" 71 - centro, na cidade de

Nova Ipixuna - Pará.

Todos reunidos em Assembleia Geral realizada no üa 22 de agosto de 2024, rePresentados
por seus prefeitos e presidente, reconhecendo a importância da adoçáo de uma politica
integrada voltada para a melhoria dos padrões de saúde de suas populações e;

CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecimento de relações de cooperação federativa
entre municípios, para planejamento e execuçáo de políticas públicas na área de saúde de

interesses comuns, regionais e locais;

CoNSIDERÂNDO, a faculdade de consorciamento para gestão de fi.rnções públicas ou
serviços de interesse comum, prevista no artigo 197 da Constituiçáo Federal, combinado
com o artigo 164 da Constituição do Estado do Pará;

CoNSIDERANDO o que estabelecem os artigos 1. e 18", inciso VII, da Lei Federal

n"8.080/90; art. 3", da La rf 8.142/90; art. 3", da Lei n". 11.107 de 6 de abril de 2005, e

aÍt. 4", do Decreto rf 6.017, de 17 de janeiro de 2OO7;

CONSIDERANDO, a competência municipal paÍa prestaÍ, com a cooperação técnica e
Íinanceira da uniáo e do Estado, serviços de atençáo à saúde da populaçáo, prevista no

artigo 30, inciso MI, da Constituiçáo Federal de 1988;

CONSIDERANDO o interesse unânime dos Municípios integrantes do Consórcio Público
Intermunicipal de saúde do Araguaia e Tocantins - QISAT, pessoa jurídica de Direito
púbüco, soÉ a forma de Associaçáo Púbüca, de natureza autárquica, de CELEBRAR, de

acordo a consütuição da República Federativa do Brasil de 1988, com a Lei Federal no

7l.lo7 /2oo5, com o inciso I, do art. 2o do Decreto Federal n" 6.017 l2OO7, e com nonnas
estatuúrias, CONTRATO DE CONSORCIO, para prestaÉo de serviços na á,rea de saúde
pública em beneficio das respectivas populações;

CoNSIDERANDO, ainda, que os municípios isoladamente, envoltos com problemas

decorrentes da carência d.e recursos financeiros náo têm condiçôes de resolver
satisfatoriamente as questões de Saúde e de suas populações:

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO, de acordo com a
cláusulas adiante estabelecidas.

Í,OS PRIITCÍPIOS I.T'trDÂUTITTAIS
Cláusula Pr.lmelra:

1.0 o consórcio üsa o atendimento à população de seus filiados, pautando-se pelo

elevado espirito público, o interesse regional e local, os principios da legalidade,
impessoaliáade, moralidade, publicidade, eficiência, solidariedade, digrridade humana
e óooperaçáo federativa, para que, em conjunto, cada município possâ assegurâÍ às

suas iespectivas comunidades â prestâçâo de serviços na área da saúde'



MUNIC|PIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIRÊOO ' gOM JESUS DO TOCANTINS '
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA ' ELDORADO DOS CARAJÁS ' GOIA ÉSlA OO
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DA DEI|OUII{AçÃO
Clâusulâ Segunda:

€çl_sAr
2.0 O Consórcio será implantado com a denominaçáo Consórcio Público Intermunicipal de

Saúde do Araguaia e Tocantins - CISAT.

DA FIITALIDADE
Cláusula Tercelra:

3.0 0 Consôrcio visa à integraçáo regional e a cooperação federativa, permitindo que os

consorciados executem com maior eÍiciência as ações e serviços de saúde necessários às

suas populaçôes, de acordo com os princípios, normas e diretrizes do sistema unico de

Saúdá j SÚS, desenvolvendo conjuntamente as atividades de promoção, proteção e

recuperaçáo da saúde de seus munÍcipes.

3.1 As ações de saúde serão desenvolvidas no interesse geral dos consorciados, ou em

particular de cada município consorciado, üsando o bem estar do indiúduo e da

comunidade da área de abrangência do consórcio.

DOS OBJETIVO§ ESPDCÍr.ICOS
Cláusula Quarta:

4.0 observados os limites constitucionais, com exclusiúdade de atuaçáo na área de

saúde, o CISAT tem Por objetivos:

a) A gestâo associada de serviços públicos de saúde;
bi A f,restaçáo d.e serviços, de assistência técnicâ, a execução de obras e o fomecirnento' 

de bens à administraÇáo direta ou indireta dos entes consorciados;
c) Planejar, adotar e executar progrâmas e medidas destinadas a promover a saúde dos' 

muniãípios consorciados e implantar serviços aÍins, tendo como esteio as regras e
condiç6es previstâs pela Lei Federal n"ll.lo7 /2Oo5 e Decreto n"6'o77 /2oo7 '

d) Assegurar, indistiniamente, â prestação de serviços de saúde à populaçâo dos
' muni"cípios consorciados, de forma eficiente e efrcaz, que através de programas de

e)

0
c)
h)

i)
i)

k)

l)

m)

n)

o)

atuação própria ou por origináT ios de outras esferas governamentais'
O Cámparrilham"nto d. instrumentos, equipamentos, inclusive de informática e
programas informatizados e serviços de pessoal;
A Realização de procedimento de ücitação;
A Produção de informações, ou de estudos técnicos;
A Instituição e o funcionamento de Escolas de Governo, ou de estabelecimentos

congêneres;
e nãalizaçao de açÕes e políticas de desenvolvimento social local e regional;
A aquisiçâo de equipamentos técnicos da área da saúde, produtos farmacológicos,

formulas nutricionais e insumos médico-hospitalares;
As Implantações de sistema de registro de preços de serviços, equipamentos, formulas
nutricional, medicamentos e outros bens.
Disponibilização de prestaçáo de serviços especializados In Loco na sede dos

municípios consorciados.
Promover o fortalecimento e a complementâçáo da prestaçáo dos serviços básicos e de

especialidades de saúde existentes nos municípios consorciados'
Esimular e propiciar a integraÉo das diversas instituições públicas e privadas, para
eflcazmente àUrrgi. 

" 
excelência na operacionalizaçáo das atividades de saúde.

Incentivar " "pãi", 
a estruturâção dos serviços básicos de saúde nos municípios

consorciados, objetivando a uniformidade do atendimento médico e de auÍ1io
diagnostico para á correta utilizaçáo dos serviços oferecidos através do CISAT.
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p) Instituir mec.udsmos de coÍrtrole, acompanhamento e avaliação dos procedimentos

inerentes a prestação direta e indireta de serviços de saúde a populaçáo dos

municipios consorciados.

DO PRAZO DE DI'RAçÃO
Cláusula Qulnta:

5. O Consôrcio Público Intermunicipal de Saúde terâ vigência a partir da aqüsiçáo de

personalidade jurídica de Direito Púbüco e terá duraçáo por tempo indeterminado.

DA SEDE
Cláusula §errta:

6.0 O CISAT terá sede e foro no Município de Marabá, Estado do Pará'

6.1 poderão ser criadas unidades administrativas descentralizadas, em município
consorciado, com a finalidade de imprimir maior eÍiciência no cumprimento das

frnalidades do consórcio.

DOS M[rMCÍPIOS QUE IIITEGRAII O CISAT
Cláusula §êtlma:

7.0 o consórcio Público Intermunicipal de saúde do Araguaia e Tocantins - cISAT será

formad.o pelos municípios signatários do presente contÍato de consórcio, após ratificação
por Lei Municipal.

7.1 Sáo signatários do presente conkato de consórcio os municípios de Abel Figueiredo,

Bom Jesuã do Tocantins, Brejo Grande do Araguaia, Eldorado do Cara,lás, Goianésia do
pará, Itupiranga, Jacundá, Nova Ipixuna, Palestina do Pará, Piçarra, Rondon do Pará, são

Domingos do Àraguaia, São Geraldo do Araguaia e Sáo Joáo do Araguaia'

DOS UUI{ICÍPIO§ QUE PODERÃO IIYTEGRAR O CISAT
CÉusula Oltev&3

8.0 Além dos municípios sigrratários previstos na cláusula 7.1 deste contrâto de

consórcio, poderáo intãgrar o consórcio hlblico Intermunicipal de saúde do Araguaia e
Tocantins -- CISAT, os ãemais municipios que compõem o Pólo Carajás do PDR (Plano

Diretor de Regionalizaçáo) do Pará, e o Pólo Tocantins do PDR (Plano Diretor de

Regionalizaçáo).

8.1 Os MunicÍpios não signatários do presente contrâto de consórcio, poderáo integrar o

CISAT na qualiidade de cónsorciado após aprovação do seu requerimento em Assembleia

Geral.

g.2 A ratificaç ào reelizada após o2(dois) anos da subscriçao do contrato de consórcio
dependerá de iromologação dá Assembleia Geral do consórcio, observada a obrigatoriedade

de ratificaçáo por lei municiPal.

DA /iREA DE ATUAçÃo Ix) coilsÔRclo
Cláusula Nona:

9.0 A área de atuaçâo do CISAT compreende o território da região Sui e Sudeste do Estado

do Pará.
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DA PERSOIYALIDADE JI]RÍDICA
Cláusula Écima:

10. O CISAT possü personalidade de Direito Público e naturezâ autárqüca, passando a
integrar a administraçáo indireta de todos os municípios consorciados'

DA REPRESEI{TAçÃO DOS MIItrICÍPIOS CONSORCIAI)OS PELO CISAT
Cláusula Décina Hmeira:

11.0 Para a consecuçáo de seu objetivo, o cISAT representará o conjunto dos municípios
que o integram, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer ouüas entidades,
especialmente perante as demais esferas constitucionais de governo, obedecidos os

seguintes critérios:

a) Representaçáo legal dar-se-á através de seu Presidente ou por delegação prevista em seu

estatuto.
b) Representação do conjunto dos municípios pelo GISAT só ocorrerá em situações relativas

ao conjunto dos objetivos do Consórcio'

Dos óRGÃos colt§TlTuTrvos Do corYsÓRclo
Clâueula f,Éci,,,a Seguada:

12.0 O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde Araguaia e Tocantins é constituído
pelos seguintes órgãos, com suas determinações no Estatuto:

I - Assembleia Geral;
II - Conselho Diretor;
III - Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;

IV - Secretaria Execuüva;
V - Diretoria Administrativa;
VI - Diretoria Financeira;
VII - Diretoria Técnica;
VIII - Diretoria de Controle Interno.

12.1 A Secretâriâ Executiva poderâ instituir órgáos singulares ou colegiados, de

naturezâ transitória.

12.2 O PCCR definirá a correlaçâo e a hierarqüa mantidas em relação a esses órgãos
pelos empregados do Consórcio'

a) Assembleia Gera.l;
b) Conseiho Dtetor;
c) Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;
d) Secretaria Executiva.

DA ÂSSEUBLÉIA GIRÂL
Cláusule Dêclna Tercelra:

13. A Assembleia Geral é o Ôrgão máximo deüberativo do Consórcio, constituído pelos

Prefeitos de cada um dos Municípios Consorciados.
PARÁGRAFO úNICO. Ninguém poderâ representar dois Municípios consorciados na
mesma Assembleia Gera.l.
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13.1 A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do conselho Diretor

no final de cada semestre ou, pelo Presidente do Conselho Diretor e, extraordinariamente.

13.2 A convocação das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias será feita por meio

de oficio afrxadà na sede do consórãio, e mediante expediçáo de comunicaçáo eletrônica
por aplicativo de mensagens ou outro meío eletrônico dirigrda a cada um dos Municípios

bon.ârciados, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis'

L3.3 O prazo de cinco dias úteis poderá, a critério da Presidência, ser reduzido para:

I - um dia nas hipóteses de alegada urgência;
II - seis horas nai hipóteses de emergência e/ou calamidade pública de saúde.

13.4 As reurriões da Assembleia Geral, bem como dos demais órgáos do Consórcio, poderá

ser realizâda presencialmente, hibrida e ou de forma virtual por meios tecnológicos de

comunicação.

13.S Cada consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral, o voto será público e

nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos câsos de julgamento em que há

apücação de penalidade a empregados do Consórcio ou Ente consorciado'

13.6 O Presidente do consórcio nas decisões que exijam quórum qualificado, votará

apenas na hipótese de empate na respectiva votação.

13.7 Havendo consenso entre os membros, às eleições e as deliberações poderào ser

adotadas por aclamação'

1 3.8 A Assembleia Geral será instalada:
a) Em primeira convocaçáo com a presenÇâ de entes coÍIsorciados que represeÍrtem

metade mais um dos votos totais do Consórcio;
b) Em segunda convocaÉo, trinta minutos após a primeira convocação quando náo obtido

o'quOruÀ, desde que presentes pelo menos l/3 dos Municípios consorciados'

13.g A assembleia poderá deüberar por maioria simples sobre todas as matériâs de

competência do Consórcio, ressâlvadas as hipóteses em que seja exigido o quórum
qualiÍicado.

13. 1O Aprovaçâo e/ou alteraçâo do estatuto deverá ser aprovada por quórum qualifrcado

de máoria absoluta dos votos dos Entes consorciados.

DO CONSELHO DIRETOR
Cláusula Dêcima Quarta:

14. O Conselho Diretor é o órgão superior de Administração do consórcio e serà

constituído pelos cargos de Prãsidente, Vice-Presidente e Tesoureiro, eleitos pela

Assembleia beral parã mandato de 2 (dois) anos, permitido reeleições e cessará

automaticamente no caso do eleito náo mais ocupar a chefia do executivo do municÍpio
que representâ no consórcio.

14. 1 O Fresidente do Conselho Diretor é o Presidente do Consórcio
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DO COIY§ELHO TÉJCNICO COilSULTÍVO E FISCAL
Cláusula Eclma Qüiüta:

15. O Conselho Técnico Consultivo e Fiscal é órgáo de assessoramento e fiscalizaçâo,

constituído pelos Secrelários Municipais de Saúde dos entes consorciados'

15.1 Poderão participar do conselho Técnico consultivo e Fiscal, representantes dos

secretá,rios muaicipais de saúde, conforme definido por norÍnas estatutárias'

15.2 O Presidente, o Vice-presidente e o Secretário do conselho Técnico consútivo e

Fiscal seráo Secretários Múnicipais de saúde, eleitos entre si para mandato de O2(dois)

anos, permitida a reeleiçáo.

1S.3 O Consetho Técnico Consultivo e Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, por convocação

do presidente do Conselho Diretor ou Secretaria Executiva, no frnal de cada quadrimestre.

DA SECRSIÂRIÂ E)XBCUTIVA
Clíusula Dêclma Sqrta:

16. A Secretaria Executiva será exercida pelo Secretário(a) Executivo (a), 
-observando 

o

Estâftito do Consórcio, é o órgáo de execúção técnica, administrativa e frnanceira das

ã"UU"i"ç0"" do Conseliro Diretãr, responsável pela gerência do Consórcio, além de outras

.oãp"tà""i"" que the sejam delegadãs no Estatuto. do Consórcio, podendo proceder à

Geréncia, assinar ou requerer doJumentos sob quaisquer instáncia e responsabilidades
jurídicas e bancá'rias, caso necessário'

DO PESSO/TL E DAS VANTAGEITS
Cláugula Déclma Sétlma:

17. A Secretaria D<ecutiva será compostâ d.a estrutura funcional definida no Anexo I, do

presente Contrato de Consórcio e PCCR dos empregados do Consórcio'

17.1Aremuneraçáo,sáoaquelesestabelecidosnoAnexollldopresenteEstatutodo
Consórcio.

17.2 Alêrr do salá,rio e outras vantagens previstas em lei seráo direito dos empregados do

consórcio, gratificações e adicionaislonfãrme estabelecidos no PCCR dos empregados do

Consórcio.

lT.3osempregadosquetrabalhemcomhabitua]idadeemlocaisinsalubresouem
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus

a um adicional sobre o salário.

17.4 O empregado que fizerjus aos adicionais de insalubridade e de periculosidadc deverá

optar por um deles.

17.5 Será concedid.a revisáo geral anual de salários aos empregados públicos do cISAT,

""-p." ,ro mês de janeiro dã cada ano, nos termos da variação do índice nacional de

p."i'o" 
"o 

consumiáor INPC, apurado pelo instituto brasileiro de geografra e estatística

igC"E, o, na sua ausência, peia rrariaçao do índice geral de preços de mercado IGPN'

apurado pela fundaçáo GetúIio Vargas - VGV.
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17.6 A ampliaçáo de revisáo anual de salários, nos termos do caput, está condicionada a

expediçâo de resoluçáo do presidente do CISAT'

T1ORMAS DE PROVIilEIYTO
Cláusula Déclma Oitava:

18. O CISAT adotará como forma de provimento de seus cargos:

a) Por nomeação para o exercício de emprego público em 
-comissáo'. 

de liwe
nomeaçáo e exoneraçáo, regido pela cLT- Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo

com a natureza e a complexidade do cargo;
b) Contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporálria de

interesse púbIico.
c1 Éor concurso público de provas ou de provas de títulos e por processo seletivo.

18.1 Para a admissão nos cargos em provimento no CISAT será necessá'rio:

a) os cargos comissionad.os e serão adrnitidos através de Portaria baixada pelo

presidente do CISAT.' -- -tl O" "rrgo" 
técnicos seráo exercidos após seleção do candidato através de

entrevisia e analise do currículo e a admissáo através de assinâtura de contrato de

trabalho por tempo determinado.

REQIIISITOS DE PROVIMErITO
Cláusula Décima Nona:

19. Sáo requisitos básicos para provimento de emprego público no CISAT

a) Nacionalidade brâsileirâ;
b) Gozo dos direitos Políticos;
ãi n"g"r*ia.á" com'as obrigações militares, se do sexo masculino, e com as eleitorais;

d) Idade mínima de l8(dezoito) anos;

"í 
Co"àiç0"" de saúde Íisica e mental, compatíveis com o exercício do emprego ou função,

de acordo com préüa inspeçáo médica ofrcial.
f) Nível de escolraridade exigido para o desempenho do emprego público;
g) Habiütaçâo legal para o êxercÍcio de profissáo regulamentada'

DÂ corTRÂTAçÃO TTUPORÁRrA
CÉusula Vtgéstma:

20. Para atender a necessidade temporá,ria de excepcional interesse público, o consórcio

Púbüco Intermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins poderá efetuar contrataçáo de

pessoal por tempo determinado, nas seguintes condições e prazos:

2o.lConsidera-senecessidadetemporáriadeexcepcionalinteressepúblico:
a) execução d.e programas e projetos de saúde. com prazo de duraçâo determinado;

bj assistência a situações de calamidade púbüca;
c) combate a surtos endêmicos;' 

atender outras situações de comprovada emergência;
e) EstagiáLrio s
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MUNTCiPIOS COI{SORCIADOS: ASEL FIGUEInEDO ' BOM .TESUS DO TOCANTIIIS '
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA ' ELDORADO DOS CARÀ'ÀS ' G(,ANÉSIA OO

PARA . ITUPIRANGA ' JACUNDÂ ' NOVA IPIXUNÀ ' PALESTITIA DO PARÀ

prÇARRA . RONDON OO PARÀ ' SÀO DOMIN@S DO ARAGUAIA ' SÃO

GERALDO DO ARAGUAB ' SÃO JOÃO DO ARÁGUAIA
rrçt_sAT

2O.2 O recrutamento do pessoal a ser contratado temporaÍiâmente, será feito mediante

p.o""** seleçáo de entreásta e analise de currículo sujeito à ampla dimlgaçáo no site do

consórcio.

2O.3 A contratação para atender as necessidades decorrentes de calamidade pública,

combate a surtos end-êmicos e outras situações de comprovada emergência, prescindirá de

processo seletivo.

20.4 As conúatações somente poderáo ser feitas com observância da disponibilidade

financeira e mediâÍlte préúa autorizaçáo do Presidente do Conselho Diretor'

2o.5Aremuneraçãodopessoalcontratadotemporariamente,deveráserequiparada
àquela dos 

"*p."gâdo= 
do 

-consórcio 
que desenvolva atividades correspondentes.

20.6 Na ausência de empregados que desenvolvam atividades correspondentes àque1a que

irá ser desempenhada pelo contratado, observar-se-á o limite da maior remuneraçáo

p".Àia" por servidor do municipio sede de Marabá (Pólo e parâmetro da regiáo), cujas

àt ibrriçõ"" sejam similares à do contratado.

20.7 Na impossibilidade de utiliz,açáo do crilério, deÍinido no item anterior, pela falta de

servidor.oÀ d"""-p"rrho de ativiáade similar, observar-se-á os valores pagos em média

no mercado.

2O.8 Para os efeitos de fixação dos salários dos contratados temporariamente, náo se

consideram as vantagens dé natureza individual dos empregados dos consórcios' ou

servidores dos municípios consorciados.

2O.9 As contratações paÍa execuçáo de programas e projetos de saúde, náo poderão ser

superiores hâ um ano, permitida a sua prorrogação por apenas uma vez'

DA CF,SSÃO DE PT§SOAL
Clâueula Vlgésima Hmelra:

21. O CISAT pod.erá compor seu quadro funcional com serridores cedidos pelos

municípios coniorciados, com ônus para o órgão de origem, e estes permanecerào no

regi;e jurídico adotado pelo órgáo cédente, somente the sendo concedido adicionais ou

g.átifi"Àç0"" nos termos 
" 

e* ,"Io."" previstos no Plano de Cargos e Salários do CISAT.

21.1 O pagamento de adicionais ou gratificações na forma prevista no item anterior, náo

"o11.rgr." 
ü"""1o novo do servidor cãdido, inclusive para a apuraçáo de responsabilidade

üabalhi sta ou previdenciá'ria.

DOS COIIVÊITIOS E PARCERIAS
Cláusula Vigêslma Seguada:

22. Fica autorizado o consórcio a frrmar convênios, parcerias e outros ajustes

congéneres, .lunto a entidades govemamentais ou privadas nacionais ou estrangeiras.

22.I O Consórcio
ajustes celebrados
recursos, inclusive
6.017 l2OO7.

poderá comparecer como interveniente em convênios e outros

ior entes consorciados ou terceiros, a fim de receber ou aplicâr
pâra os Íins do parágrafo único do âÍt. 38 do Decreto n"

Roo. ÍÊANsA,,tAzÔr.r rca, K*t 2,2
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MUNIC|PIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUÊIREOO ' gOM .'ESUS DO TOCANTINS '
BREJO GRAXDE DO ARAGUAIA ' ELDORADO DOS CARAJÁS ' GOIANÉSIA OO

PARÂ . ITUPIRANGA ' JACUNOA ' NOVA IPIXUNA ' PALESIIT{A DO PARÀ

P|ÇARRA . RONDON OO PARA ' SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA ' SÀO

G€RALDO DO ARAGUAIA ' SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
rrçl§Ar

23. São condições para que o CISAT celebre contrato de Gestão Associada ou Termo de

Parceria:
a) A prestaçáo de serviços para gestão em parceria com o consórcio' poderá ser

delegada -idirot" aprovaçáo da maioria absoluta da Assembleia Geral e ser efetivada

"t "íes 
a" contrato ã" p.og."-", nos termos das normas de contratação de consórcios

públicos e do presente instrumento.
b) A gesláo associada poderá ainda compreender, no que couber:

t. o-exerclcio das atiüdades de planejamento, regulação e Íiscalizaçáo, de serviços

desde que os serviços não sejam prestaàos pilo próprio Consórcio, conforme determinado

pelo §3" do aÍt. 13 daLei n' ll.lO7 l2OO5;- " 
") 

que o município consorciado ma-rlifeste por escrito o interesse de disponibilizar,

p"r" g"!táo 
"m 

p"r""i^ com o CISAT serviços prestados por entidade ou órgáo de sua

administração;-- --_ 
ál a aprorração pelo conselho Diretor, com base em estudos de üabilidade técnica e

financeira fo^rmulados pelo Conselho Técnico Consultivo e Fiscal e Secretaria Executiva do

Consórcio.
e) Fica o Consórcio autorizado a licitar e contratar concessào permlss/ào

autorizáçáo de prestação dos serviços públicos objetos de gestão associada' 
-

e)"o municÍpio consorciado estar em dia com suas obrigações estatutárias;

COIITRATO DE GESTÃO ASSOCIN)A DE SERVIçO PÚBLICO
Cláusula Vigésir[a Terceira:

a) As ações e serviços de Atençáo Básica em Saúdel
b) Vigilância em Saúde;
c) Assistência Farmacêutica;

tl RoD. TRANSAMAZÔN lce, Ku 2,2
NovA MAR BA - Mrnaú / Pr*r

68.507-765 - FoNt: 094 3122-3918
E-rart: cisat@cisat.org.br

e

23.1 CISAT poderá realizar gestáo associada de Açôes e serviços hiblicos na área da

Saúde, observadas os seguintes quesitos:

23.2CompetênciasdoClsATparaagestáoassociadadosserviçosdesaúde:- - 
â) Àd-it i"orr a unidaàe presiadora de serviços de saúde em gestão associada com

a S.M.S. do município que disponibiliza o serviço'
b) Selecionar é contratar pessoal, bem como administrar e promover o

desenvoivimento do pessoal cedido pelo município e próprio do consórcio' lotados na

unidade de prestação de serviços de saúde associado;
c)Reáizar compras e pagamentos destinados à unidade de saúde, sob gestáo em

parceria com o consórcio;
áleroduzir, coletar, analisar e encaminhar informações à Secretaria Municipal de

saúde áo município que cedia o serviço, a Íim de manter atualizado o banco de dados

Municipal, Estadual e Nacional de saúde'
ê1ed-irti"t "t recursos financeiros provenientes do pagamento dos serviços

prod.,rido", pagos pelo SUS ao CISAT, enquanto entidade mântenedora dos serviços sob

gestáo associada.
f)Receberopagamentodosserviçosproduzidos,transferidosdomunicípioparao

cor"Orãio, "rrqr*io 
ãntidade manteneàora desses serviços transferidos, de acordo com

Contrato de Rateio;
g)Desenvolver Gestáo Associada, de acordo com Contrato de Rateio'

Ú Prestar contas aos órgáos competentes, dos atos provenientes da gestáo em

parceria.

23.3 Serviços Públicos objetos da gestáo associada que o CISAT poderá realizar na área da

saúde:

www.cisat.org. br cÊP



MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREOO ' BOM JESUS DO TOCANÍNS '
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA ' ELDORAOO DOS CARAJÁS ' GOIA ÉSA OO

PARA . ITUPIRANGA ' IACUNOA ' }{OVA IPIXUNA ' PALESTINA DO PARÁ

ptÇaRRA . RONOON DO PARÀ ' SÃO OOMINGOS DO ARAGUAT ' SÃO

GERALDO DO ARAGUAIA ' SÀO JOÀO DO ARÂGUAIA

CISAT
d)AçoeseServiçosdeMédiaeAltaComplexidadeAmbúatoriale/ouHospita.lar;
.j eç0"" de Desenvolvimento d,a Gestáo da Secretaria Municipal de Saúde

"on"or.i"d", 
definidos nos contratos de rateio ou nos termos de parceria'

f) Gerenciamento de hospitais e clínicas públicas'
g) Aquisiçâo de l,eites esPeciais.
h) Aquisiçáo de Fraldas geriátricas.

23.4 Para a gestáo associada de serviços públicos, o cISAT poderá licitar e contratar

concessôes, pérmissao ou autorizar a prestaçào de serviços'

23'5Emcasodeprestaçáodeserrriçosporgestãoassociadaenvolvendo,também,
prestação de serviços por município consorciado, o CISAT adotará como instrumento de

lestáo administrativa o contrato de rateio, obedecida as seguintes condições:
' 

") Atender à legislação de concessôes e- permissões de serviços. .públicos'
especial.mente no que se reflre ao câculo de tarifas e de outros preços públicos' e à
regutação dos serviços a serem prestados;" L1 Pt"*r". procedimentos que garantâm a transferência da gestáo economlca e

frnanceira de cadà serviço em relação a cada um de seus tituiares;
c) Estabelecer, no caso de gestão associada originar a transferência total ou parcial

de encargos, serviços, pessoal e bi"ns essenciais à continuidade dos serviços tra,sferidos'
cláusulas que contemPlem

dlos encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do município que o

transferiu;
e;,o.om"',todetransferênciadosserviçoseosdeveresrelativosasua

continuidade, para o município e para o consórcio;
q n ináicaçao de quem ancará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;
g) A iden-ti{icaçaã dos bens que terão apenas â sua gestão e administraçâo

transfeãda e o preço dos que sejam efetivamente alienados âo contrato'
h) o procedimento para 

-o 
levaÍrtamento, cadastro e avaliaçáo dos bens reversíveis

qr" ,ri"r.- ' 

" ser amodúrdo mediante receitas de tarifas ou outrâs emergentes da

prestaçáo dos serviços.

23.6 O CISAT estabelecerâ critérios têcnicos para calculo de valor das tarifas e dos outros

preços públicos, bem como para seu reajustã ou revisáo, tomando como referência tabela

p.OpA", e legislaçáo dos municípios consorciados quanto à tributação'

DOS DIREITOS E DEVERIS DOS COITTTRATÂ]TTEIS

Cláusula Vigêaiúe QueÍtâ:

24. Todos os municipios assinantes do contrato de Consórcio Rlblico, quando

^ai-pút"= 
com suas oirigações contratuais e estatutárias tem o direito de exigir o pleno

cumirimento das cláusulas do contrato de Consórcio hiblico'

24.7 Dnte consorciado tem direito a:

,1 io,,,.,. parte nas deliberações, obedecidas as disposiçôes deste Estatuto e do Contrato do

ionsórcio, discutindo e votando os assuntos nelas tratados;
b;e,opo.,aoPresidented.oConsórcioouaquemdedireitomedidasdeinteressedo
Consórcio;

"1 
Vot"t e ser votado para ocupar cargos nos órgáos do Consórcio ou integráJos;

di soti"it , por escriio, " 
qr"1qr". t-empo quaisquer informações sobre os negócios e/ou

ações do Consórcio;
ei Desligar-se do ionsórcio, obedecidas as condições estabelecidas no Estatuto e na

consotdãçáo de contrato de consórcio público do CISAT'
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rtçl_sAtr
24.2 O F;rrte consorciado tem o dever e obrigaçáo de:

ãl õ"r"pai as disposições da Lei, da con-soiidaçáo de contrato de consórcio pútrlico do

óSRf, 'ao Estatuio, das resoluções, atos e iegulamentos expedidos no âmbito do

Consórcio;
bl Satisfazer pontualmente seus compromissos para com o Consórcio;

;í p.":;;;"-C;.r-"or"io 
"""trr"cimenios 

sobre al adüdades desenvolüdas por si que sejam

objetos das atividades do Consórcio;
ái'TÀrril em prol dos objetivos do Consórcio, respeitando os dispositivos estâtutáÍios,

á""ã. p"l" boá no-e do-consórcio, pelo patrimônio deste e pela integração de seus

membros.
DO FINAI|CIÀMENTO

Cláusula Vigêsina Qulata:

25.3 Os valores diüdidos percentualmente, consoante previsto nas alíneas do item

anterior, desde que náo haja prejuízo aos serviços de saúde, poderão ser Parcialmente

25. O frnanciamento do CISAT dar-se-á por contrato de rateio e contrato de programa'

ã.-"ao com os municípios consorciados, e por outras fontes preüstas em sua Lei

Orgânica e Lei Orçamentária.

25.1 Os entes consorciados somente entÍegaráo recursos ao COnsórcio para o

cu.pri.entodosobjetivosestabelecidosnocontratodeconsórcioenesteinstrumento
desde que devidamente especifrcados mediante a celebração do contrato de rateio' para

i"-"fiàdá" a"" atividades aáministrativas e atiüdades fins do consórcio.

25.2 0 Rateio n"001 serviços de saúde arrecadados pe10 consórcio, na forma preüsta no

item anterior, deverá observar a seguinte determinaçáo:

a) Até 30% (trinta por cento) seráo destinados à cobertura das despesas

administrativas decorrentes da gestão e gerência do CISAT'

bl Até 7oo/o ls"tent^ poi cãnto) seráo destirrados para a oferta de Ações e Serviços de

saúde de Média e Alta Complexidade aos municípios consorciados'

remanejados de uma atividade para outra'

2S.4 Os demais Rateios ofertados pelo CISAT seráo destinados 1007o para oferta de Ações

;ê";;.; d" Saúde de Média e Ntà Complexidade aos municípios consorciados.

25.5 Para prestação de serviços da ârea da saúde, destinados a uma parcela de

rnl-rrri"ipio= .orr*o."i"do", serão elaborados Contratos de Rateio específicos' desde que

eísta àotação orçamenúria, podendo ser retirados das fontes previstas na Emenda

õã"tit""i.r.f .r" àg, ert. 7', Inciso III, destinados à contrapartida municipal paÍa a área

dasaúde.Alêmdisso,parâamesmaÍinalidade,poderãoserutilizadosrecursosdafonte
trevista na Lei 8.l42lg}, Art. 3", § 3", para açôes consorciadas'

25.6 Os municípios ainda poderão reeJizar doaçÕes, fazer cessâo de uso de bens móveis e

i,''Jrr"i" e as Éansferênciàs ou cessões de direitos por força de gestáo associada de

serviços públicos de saúde'

25.7 Recursos provenientes do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF decorrentes de

a"1""i0"* realizadas pelos cISAT ro" prg"-".,tos de serviços prestados por terceiros ao

CISAT.

25.8 Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio púbüco poderâ ainda:
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MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ÂBEL FIGUEIREDO ' BOM JESUS DO ÍOCANTINS .

BREJO GRAI{DE OO ARAGUAIA ' ELDORADO DOS CARAJÁS ' GO|ANÉSN DO

pARÁ . tÍuPtRANGA ' JAcuNDÁ ' NovA lPlxuNA ' PALESÍ|NA Do PARA

riii**o . RoNDoN oo PARÁ ' sÃo ooMlNcos Do aRAcuala ' sÃo

GERALDo Do aRAcual,a ' sÃo JoÀo Do ARAGUÀIa



Mut{rciPlos coNsoRclÀoos: a8ÊL FIGUEIREDO ' BOM JESUS DO TOCANÍ|NS '
BREJO GRAT{DE DO ARAGUAIA ' ELDORADO DOS CARAJÁS ' GOIA É$A DO

riú . 
'tut,a 

uo. JAcuNDÁ ' NovA lPlxuNA ' PALESTINA Do PARÁ

riio*a . RoNDoN Do P-aRÀ -' 
sÃo DoMlNGos Do ARÀGuAla ' sÂo

GERALDo Do aRAGuAla ' sÃo Joao Do ARAGUAIA

a)

b)

c)

d)

$çt_sAr
Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer íatuÍeza, receber auxíios'

contribüçôes e subvenções sáciais ou econômicai d.e outrâs entidades e órgãos do

govemo;
FroÁoué. desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade

ou necessidadÉ p..Uti"", ou interesse social, realizada pelo Poder hlblico; e'

ó". "à.t "t"ao'pela 
administração direta ou indireta dos entes da Federação

consorciados, dispensada a licitação;
É;fu-; d*ú.nt'os dç cobrança e exercer atividades de arrecadaÉo de tanfas e
;;;; ;ú"" públicos pela frestaçao de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de

ú.r" prifU"r" *b sua administraçáo ou, mediant€ autorizaçào específica' pelo ente

da Federaçáo consorciado;
e) Outorgar toncessão, permissão ou autorizaçâo.de obras ou serviços públicos do-' 

consóicio, ou sob sua administração, mediante autorização do município

.ã""ãt"iáo, observado sempre as nofiuas que regem este consórcio' bem como a

legislação de normas gerais em vigor'

DA§ DISPO§IçÔps cpners
Cláusula Vigésiú.a sextas

26. Os municípios se comprometem a mafiter em seus respectivos orçameírtos anuais'

destinados à secretaria Mrlnicipal de saúde, valor eqrrivalente aos contratos. de rateio,

p.r" *-p;-"nto das ações e serviços a serem de'senvolvidos pelo consôrcio' bem como
'para 

-anutenção de sua sede administraúva, conforme contrato de rateio das despesas

relativas.

26.1 O Consórcio reger-se-á pelo contrato de consórcio Público e Estatuto a ser aprovado

emAssembleiaGeraldaq,d"aopartesintegrantesosmunicípiossigrratáriosdeste
contrato de consórcio, onde estáo preceituados os direitos' os deveres e as condições

exigidas para participação dos municípios no CISAT'

26.2 As partes elegem o foro da Comarca do Município de Marabá' para dirimir

controvérsias decorrentes do presente contrato'

26.3EporestaÍemd'eacordoetendocelebradoopresenteCorrtratodeConsórcioassinam
pelas pàrtes consorciadas, os Prefeitos dos municipios integraÍrtes'

Marabá, 22 de agosto de 2O24-

RoD, TRANSAMAZÔru rce, Ku 2,2
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JoAo DA CUNHA krmdD'ffhdied

ROCHA:4772580 molÀtrrss@É]

0763

JOÂO DA CITITHA ROCHA
de Bom Jesus do TocantinsPrefeito Munici

Aten.dê dÊ Íqmà diq'tàr Por
ANÍONIO DOS aNToNto Dos sANÍos

sÀNÍOS cÂtHAU:51751933253

CALHAU:51751933253 
ordo' 2024pe-20 I r:1r,a

AXTOUIO DOS ÉIAITO,S CALH^IIU
Prefeito Munici al de Abel do

r ARA B RAG,qât?l#3"," 0",
MIRANDA:TOIARA BRAGA

262926253 M I RnN DA: 70262

IÂRA BRAGA ItrIRAXDA
Prefeito Munici al de Eldorado do Cara AS

r ES u ALDo N u N Es â:?Hr"^i"rB',[ii-tJ3 
*

GOM ES:75 2 06242 G]MESz 52o6242268

268 ?;,[Hj:;í,ff''
JESUALDO !{UIYES GOMF,S

Prefeito unlcr al de o Grande do

www.cisat.org.br
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MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIRÉDO ' BOM JESUS DO TOCANÍINS '
BREJO GRANDE DO ARÀGUAIA ' ELDORADO DOS CARAJÁS ' GOAI{ÉSIA OO

PAú . IÍUPIRANGA' JACUNOÀ'NOVA IPIXUNA ' PALESTINA DO PARA

PtçaRRA . RONDON DO PARÁ' SÃO OOMINGOS DO ARAGUAIA ' SAO

GERALOO DO ARAGUAIA ' SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
$çLsÂr

BENJAMIN Assinado de forma

TASCA:20925026 aisitat por BENJAMIN

034 TASCA:20925026034

BEITJAMIN TASCA
Prefeito Munici de Itu

FRANCISCO DAVID

LEITE

ROCHA:281 4931 9204

Assinado dêformâ digital
pgr FBANclScO DAYID

LEÍTE ROCHA:281 4931 9204

Dados: 2024.09.20 17:36:51

-03'00'

Í.RAIYCTSCO DAVID LEITE ROCHA
Prefeito Munici de Goianésia do Pará

MARIADA6q464 âil[ii.":;liilt^MEDEIROS cnncn meoelnos
MATOS:58530550200 MATOS:58530550200

IUARIA DA GRÂçA MEDEIROS IUATOS
Prefeitâ Munici de Nova I

ITONIR Assinado de forma

APARECTDo iFiflE"Já'o*'*
TAVARES:873804 rAvAREs:873804206

20615 ls
ITOITÍIR APARECIDO TAVARES;

Prefeito Munici de Jacundá

LÀÀNT &qiNOS LU'ENÀ
FEFNÂNDEssseeT22or a imo 'liJL

LAÂITE BARROS LUCEITA
Prefeita Munici aÍÍa

cLAU Dro RoBERI No Hfi 
d"""*lfü:o

ALVES DOS nõernirNo nrvrs oos
SANTOS:45830649268 SnNrOS,+se 3o64sz6a

CLI\UDIO ROBTRTII{O A. DOS SANTO§
Prefeito Municipal de Palestina do Pará

MARCELLANNE i,i'#$1ii112;,!+',iT*'
CRISTINA CARNEIRO cARNErRosoBRALe48016e02e7

soBRAL:94801 690297 
Dãdos 2024 0e le r3:27íe

MARCELLIIiltrE CRISTIilA S. ilARTI§S
Prefeita Municipal de Sáo Joáo do Araguaia

ELIZANE SOARES Assinado deforma digital
ooí ELIZANE SOARES DAvA 
srLVA:64608't 58287

SILVA:646081 5828 Dados: 2024.0e.r e

7 13:37:35 -03'00'

ELIZATTE SOARES DA §ILVA
Prefeita Munici de Sâo Domin sdo

ADRIANA ANDRADE Assinado de forma

ólúernn'oo+r zaes f§§ffi 
ADRTANA

234 oLtvErRA:60412895234

AI)RIÂNA AIIDRADE OLTVEIRÂ
Prefeita Munici de Rondon do Pará

JEFFERSON DOUGLAS Assinadodefoíma disital poÍ
JEFFtRSON DOUGLAS JI5U5

Jt5U5 oLtvrrRA9477O8247rO

OLf VEIRA:94770824220 oddost 2024.os.20 13:02:34 43'00'

JEF'FERSON DOUGIJ\S JISUS OLIVEIRA
odGerao oa1dSdeCn1feiPre Mto u ala

Marta da Graça Medeiros Matos
Presidente do CISAT

CONTRATADO

HARQI-DO JUNIOR

CUNHA E

SILVA:2ó864800253

ÀsiB.b d. fom. digftal rs
hAnotDo .,uNloR cuítti^ €

Drd6: 2024.10.08 l3r2a:23
.0t'00

Haroldo Júnior Cunha e Silva - OAB/ PA - 8298
Assessor Jurídico do CISAT

l5

de

MARTADAGRACAMEDETRosil'j[lX';^t:He'^:ttJ[iã?
MATOS:S8530550200 MAT.S:58530550200

coNsÔRCIO PÚBLICO INTERMI, ICI?AL DE SAÚDE DO ARÂGUAIA E TIOCANTINS

Roo, ÍRANSAMAZÔN lcA, KM 2,2
NovA MAR BA'MaeÂ8À i PaRA

CEP: 68.507-765 - Foxr: 094 3322-3918
E-raat: cisat@cisat.org.br

www.cisat.org. br



MUNICiPIOS CONSORCIAOOS: ABEL FIGUEIREDO ' BOM JESUS DO ÍOCANTINS '
EREJO GRANDE OO ARAGUÀIA ' ELDORADO DOS CARAJÁS ' GONNÉSN DO

PAú . IÍUPIRA}IGÀ ' JACUNDÁ ' NOVA IPIXUNA ' PAI'ESTINA DO PARA

prçARRA . RONDON OO PARÁ ' sÃo ooMIHGOS DO ARAGUAIA ' SAO

GEPALDO OO ARAGUAIÀ ' SÀO JOÃO DO ARAGUAIA

CiSAT

retor Financeiro

^uxiliar de Serviços Gerais

IufExo I

TTPNE(X)§ ?(IBLICOA

FUNÇÔES GRATIFICADAS

a::à-oir;ir;ar

Ro0. TRAN!ÀMAZÔH tce, Ku 2,2
NovA MARASÁ - MlnesÂ / Prú

CE,P: 68.507-765 - FoNe: 094 3322-3918
E-rraetl: cisat@cisat.oÍ8. br

Denominaçâo Provime,rto
Nível

Ve,lclt,lerrtos
Vagas

tário Executivo
Livre nomeaçáo e/ou

40 o1 30h

Livre nomeaçáo e/ou
exoneraçâo e

recrutamento
arn lo

32 01 30h

34 01 30h

tor Técnico
Livre nomeação e/ou
exoneraçáo e
recrutámento lo

30 o1 30h

or Controle Interno Concurso público .,J o1 30h

co de Enfermagem Concurso público 18 30h

tador Optico Concurso público o3 o2 30h

ecepcionista Concurso púbiico o4 01 30h

sistente Administrativo Concurso públi,co 11 02 30h

liar Administrativo Concurso público 06 o2 30h

Concurso público 01 o1 30h

Motorista Concurso público t2 02 30h

Horag
Semanal

Vagaao/oSIGIJ\Denominaçáo

30H2ú/"FGCGIti r ternn oladtro oCde onficadaFun oça gra
30Ho1FGCPLFun sidriÍl PLCte daened Precadaa
30Ho12V/oFGPRGelrodeFunçào

01 30H2ü/"FGACte de ContrâtaçáoFunçáo gratilicada
30H02FGEAFunçáo gratificada de equiPe apoio agente de

contrataçào
30H2U/"FGMCFun gratificada de membro CPL

t6

*t-

Carga
HoÉrla

Sema'aal

exoneração e

recrutamento amplo

Adminisúativo

-Liwe 

nomeação e/ou
exoneração e
recrutamento
amplo

o1

01

2U/.

2çk

02

www.cisat.org.br



MUNTCiPIOS CONSORCIÀDOS: ASEL FIGUEIREDO ' BOií JESUS OO TOCÀNT|i{S '
BiEJO 6RÂNDE DO ARAGUÂI,À ' ELDONAOO DOS CARÀ'ÁS ' GOAT{ÉSIA DO

PÂRA . ITUPIRANGA . IACUNDÁ . NOVÂ IPIXU A. PALESTI}IÂ DO PARA

PrçaRRA . PONDON OO PARA ' SÃO Dot',llllcos Do aRÂGUÀA ' SÃO

GERALDO OO ARAGUAIA ' SÂO JOÃO DO ARÂGUAIA
rrçisÂr

REFOR.IIIULAçÃO E CONSOLIDAçÁO DO ESTÁ'TÜTO DO CISAT

Dispôe sobre o Estatudo do CISAT, aprovarlo em Assernbleia Geral

ord^inariamente realizada em 22 de agosto de 2o24, aJtetado e consolidado,

conforme adiante.
TITULO I

DAS DISPCSI ES PP.ELIMINAP.ES
CAPÍTULO I

DA COI{STITUIçAO

Art. 1" O Consórcio Intermunicipal de saúde do Araguaia e Tocaltins - CISAT

foi originalmente constituído em t7 / l2l L998, como associaçáo civil e

p".ronãtid.d" jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, por leis

àrdinárias dos municipios que o integraram na qualidade de consorciados,

conforme abaixo:

MUNICIPIOS CONSORCIADOS LEI MUNICIPAL DATA

o1 Brejo Grande do Araguaia N" 465 11 de agosto de 1998

02 Eldorado do Carajás N. 112 21 de agosto de 1998

Goianésia do Pará N' OO9

o4 Itupiranga N" 15.289 26 de nor€rnbro de 1998

05 Marabá N" 114 O2 de julho de 1998

o6 Palestina do Pará N" 273

07 Sáo Domingos do Araguaia N" 1956 22 de rlaso de 1998

Art.2oComoadventodaLein"|1.|o7/2oO5eoDecreton.6.017l2oo7o
CIS,^.T foi transformado em consórcio público sob a forma jurídica de

autarquia pública intermunicipal, com natureza jurídica de Direito Púbüco 
'

tendo sido formalizado o protocolo de intençôes, subscrito em 15 de junho de

2O07, adquirincc personalidace jurÍcica ce direito público meciante a vigência

das leis municipais de ratificaçáo do protocolo de intenções, e pelas norÍnâs

editadas por este estatuto.

AÍt. 30 Atualmente integram o consórcio Rlblico Intermulicipal de saúde do

Araguaia e Tocantins - CISAT' os seguintes municípios:

LEI MUNICIPAL DATA

o1 Abel Fizueiredo
Bom Jesus do Tocantins N" 0333

16 de dezembro de 20O5
25 de dezembro de 2OO702

o3 o Grande do N" 900 24 de abril de 2OO8

o4 Eldorado do AS N" 204 26 de outubro de 2OOT

o5 Goianésía do Pará N" 191 13 de dezembro de 2OO7

Roo. TR^NsAMAzÔNic . KM 2,2
NOVA MÀRABA - M^RÀ8^ / PAú

CEP: 68.507-765' FoNt: 094 3322-3918
E-$rarr": cisat@cisat.oíE bÍ

o3 O1 de julho de 1998

18 de máo de 1998

MUNICIPIOS CONSORCIADOS
N" 108

Araguaia

www.cisat.org.br



MUNICiPIOS CONSORCIÂOOS: ABEL FIGUEIREDÔ ' BOM JESUS DO TOCAI{IINS '
BRG.'O GRANDE DO ARAGUAIA ' ELDORADO DOS CAR!ÁS ' GOIÂI{ÉSIÀ DO

rú.,rur,**oo. JAcut{DÀ ' Nova lPüul{a ' PÂLEsrlNA Do PAú
pçaRn^ . RoxDoN Do PÂRÁ ' sÃo ool'tlNGos Do aRAGU^lÁ ' sÁo

GERALoo Do aRAGUAIa ' sÂo JoÀo Do ARAGUÂ|a
$çtsÂr

o6 Itu lran N' OO1 1 13 de maio de 2OO8

07 Jacundá N" 2.439 29 de outubro de 2OO7

o8 No',,a I N" O54 3! de dezembro de 1999

o9 Palestina do Pará N" 022 1O de dezembro de 2OO7

10 Sáo Domingos do Araguaia N" 273 18 de maio de 1998

11 Sáo Joáo do N" 2149 14 de maio de 2OO8

l2 arra
IJ Sáo Geraldo do Ar N" 523 ulho de 2021

t4 Rondon do Pará N" 810 23 de dezembro de 2O2l

AÍt.4"oMunicípiodePiçarraingressoucomoEnteConsorciadoaoCISAT

"iÀe" da tei MunicipaT r] 2o2 aJ tS de dez.embro de 2o15, o Município de

Sáo Ceraldo do Arag,aia através da 1,ei Municipal n' 523 de O6 de julho de

2O2l e o município áe Rondon do Pará atrâvés da Lei M'*nicipal n" 810 de 23

de dezembro de 2021.

CAPÍTULO II
DENOMINAçÃO, DURAçÃO E SEDE

ATt. 5" O CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

ARAGUAIA E TOCANTINS - CISAT é constitui-se sob a forma jurídica de

autarquia pública e associação pública, com natureza juridica de Direito

Público de natureza autárquica interfederativa'

Parágrafoúnlco_.Asigla,CISAT"éequivalenteadenominaçãodeConsórcio
Público Intermunicipal de Saúd.e do ,{raguaia e Tocantins, podendo ser

utilizadaemquaisqueratosoudocumentosdeinteressedaentidade.

Art. 6" Cabe aos gestores do consórcio a plena observância da constituiçâo

Federal, da constituição do Estado do Pará, das Leis Federais, teis

Municipais, Contrâto de Consórcio, Estatuto e demais regras de caráter

interno, sob pena de responsabilidade'

Art. 7" O CISAT representa um pacto entl'e os municípios que o integrarn

para, mediante cooperação mútua, tealizx objetivos comuns na área da

Saúde.

parâgrafo úllco - o CISAT é lruto de iniciativa eminentemente municipal,

qr" p."""-u a autonomia dos municípios' prevista no arl' 29 de Constituiçáo

Federa.l de 1988, garantindo aos consorciados, independente de sua

capacidadel-rnanceira,estaÍemsituaçãodeigualdadenaaciministraçàodo
consórcio e na utilizaçáo das açôes e serviços por ele desenvolvidos'

Roo. TnexseuuÔNlcÀ, KM 2,2
NOV^ MARABA . MÂR.Aú / PAú

CÉP: 68.507-765 - FoNÍ.: 094 3322-3918
E-r,url: cisat@cisat org bÍ

www.cisat.org.br
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MUNICiPICS CO SONCIÀDOS: ABEL FIGUEIREDO ' 8OM JESUS DO TOCATITINS '
8NÉJO GRANDE DO ANAGUAI,À ' ELDORADO OOS CARAIÁS ' GOIANÉgA DO

PAú . ITUPIRAXGA . JACUNDÁ . I{OVA IPIXI,IIA . PÀLESÍINA OO PARA

prÇARRA . RONDO OO PÂRA' SÂO DOMINGOS OO ARÁGUÀA ' SÀO

GERALDO DO ARAGUAI,À' SÀO JOÂO DO ARAGUATA
rrçtsar

AÍt. 80 O CISAT tem sede e foro na cidade de \{arabá, localizada na Rodovia

Transamazônica, Km n" 2.2, Battro Nova Marabá, CEP: 68'5O7-765'

§l"AAssembleiaGeralpoderádecidirpelacriaçáodeescritórios
descentralizados paÍa outros Municípios Pólos de saúde'

§ 2" A sede e foro do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde poderão ser

transferidos para outra cidade, por decisão da Assembleia Geral' com o voto

de no mínimo 2/3 (dois terços) dos mernbros'

Art. 9" A atuaÇão do CISAT será destinada ao atendimento das populações

dos municípios consorcíados.

Art.l(roConsórcioPúblicolntermunicipaldeSaúdetempersonalidade
jurídica de Direito Público e duração por tempo indeterminado'

CAPÍTULO NI

DOS OBJBTÍVO§ E PRINCÍPIOS

Art. 11" O CISAT tem por objeto realizar o desenvolvimento de ações e

serviços de saúde em conjunto dos Entes Federados que aderirem ao

Consórcio,emcarátercomplementareobedecidososprincípios'diretrizese
floíÍnas que reg,.rlam o Sistema Unico de Saúde - SUS, afuando nas divei'sas

esferas da saúde, realizando a gestáo e a execução de açôes e serviços de

saúde, assegurado o acesso universal e igualitário da popuiaçáo atendida

pclos MunicíPios consorciados.

Parágrafo únlco - Para consecução de seu objetivo o CISAT poderá:

I - Representar o conjunto dos Municípios que o integram em assuntos de

interesse comum peraÍrte quaisquer outras entidades especialmente perante

as demais esferas de go"'erno Ca República FeCerativa dc Brasil;

II - Planejar, avaliar, adotar e executaÍ programas e medidas destinadas a

promover a Saúde dos habitantes da regiáo e implantar os serviços afins'

tendo comc esteio âs regres e condições previstas pela Lei Federal n"'

ll.lO7 /2OAS e Decreto n" 6.O17 /2OO7;
III - Assegurar, indistintamente, a prestaçáo de serwiços de saúde à populaçáo

dos municípios consorciados, de forrna eÍiciente e efrcaz, quer atr:avés de

programas de atuaçâo própria ou de outras esferas governamentais;

iV j p.orrrou.. o fortalecimento e a complementação da prestaçáo dos serviços

básicosedeespecialidadesdesaúdeexistentesnosMunicípios;

3 Roo. TRÂNSAMAZÔN tcA, KM 2.2
NOVA MARÂBA - MARÂM / PAEÀ

CEP: 68.507-765 - Forut:094 3322-3918
E-uert: cisat@cisat.org br

www.cisat.org.br



MUNtCipIOS CollsoRclÂDos: ÂBEL FTGUEIREDO ' BOIí IESUS DO TOCÀNTINS '
BÊEJO GRÀNDE DO ARÁGUAIA ' ELDORAOO DOS CAÀÀ'ÁS ' GOIANÉSIÂ DO

PARA . ITUPIRAXGA ' JACUNDÁ ' NOVÂ IPIXUXA ' PALESTII{Â DO PÀú
PçÀRRA . RO}{DON DO PÂRA ' SÃO DOMINGOS DO ARÂGUAÂ ' SÀO

GENÂLOO DO ARÀGUAIA ' SÀO JOÃO DO ARAGUÀIA

V - Adquirir os bens Patrimoniais
competências;
VI - Firmar convênios, contratos,

$clsAT
necessânos ao desempenho das suas

acordos, parcerias, receber auxílios,

contribuiçôes e subvenções de outras entidades e órgáos do governo e náo

governamentais, inclusive com municípios que nào tenham sido subscritores

da presente Consolidação do Contrato de Consórcio Público;

\rII - Estirnrlar e propiciar a integração das di.rer:sas institüções públicas e

privadas, para eficazmente atingir a excelência na operacionalização das

atividades de saúde;
VIII - Incentiva,r e a-poiar â estrutllraçáo dos sefviços de sairrJe nos municípios

consorciados, objetivando a uniformidade de âtendimento médico e de auxílio

diagnóstico para a coÍTeta utiiizaçào <ios serviços oferecidos através do GISAT.

XI - Instituir mecanismos de controle, acompalhamento e avaliaçáo dos

procedimentos inerentes à prestaçâo direta e indireta de serviços de saúde à

população regional;
X - Organizar, promover, utilizar e executaÍ sistemas de registro de preços na

formaestabelecidapelocoputdoart.36daLein.l4.l33/2o2lreferenteà
insumos, materiais médicos e oftalmologicos, formulas nutricionais,

equipamentos e serviços destinados à área de saúde para atendimento dos

Entes consorciados, tais como nas áreas farmacêutica, nutricional,

equipamentos de proteção individual e médico hospitalares e outros' sem

prejuízo de outras.
XI-Exercerasautorizações,delegaçõesedeliberaçõesdaAssembleiaGeral,
quantoascompetênciasprivativasoucomunscoflstituciona.imente,
legalmente ou contratualmente pertencentes e/ou estabelecidas aos

Municípios consorciados quanto a ações e serviços públicos de saúde e

atividades afins, correlatas, suplementares, complementaÍes ou intermediá'rias

àquelas competência-s prevista-s nos incisos antenores;

§i. A participação do Município como Ente consorciado estarâ condicionada à

ratifrcação desta Consolidação do Contrato de Consórcio por lei, sendo

expressâmente vedada a ratificação com ressalvas ou ainría a desircumhência

de cláusulas que sejam de carâter comum a todos os Entes consorciados.

xII - Ser contratado pela administração dlreta ou indireta dos entes da

FederaÇáo consorciados, <lispensada a licitação nos casos em que a legislaçâo

permitir e respeitando o presente instrumento;
XIII - Estabelecer contrato de programa, contrato de rateio, termos de parceria

e contratos de gestão para a execuçáo das ações e a prestação dos serviços

públicos fixados neste instrumento;

-l ROD. TRANSAMÁZÔN ICÂ, KM 2,2
NovÀ M^RÀú - M^RABA / PÂ&q

CEP: 68.507-765 - FoNt: 094 3322-3918
E-r"rarl: cisat@cisat.oÍg br

www.cisat.org.br



Mut{rciPps co}tsoRclÂDos: AaEL FIGUEIREDO' 80M JESUS DO ÍOCÂrTlt{S'

BREJO GRANDE DO ARAGUAIA ' ELDORAOO DOS CARATÁS ' GOÁNÉsl^ DO

PÂRÂ . IÍUPIRANOÂ ' JACUT{OA' NOVA IPIXUNA ' PALESÍINA DO PARÀ

prÇARRÂ . ROi{OON DO PAn^ . SÃO DOtalX@S DO ARÂGUÂ|A ' SÀO

GERATDO OO ARAGUAIA' SÃO rcÃO OO ARAGUÂIA
irçtsAT

xIV Promover licitações e contratações públicas para os fins estabelecidos

nesta cláusula, especialmente no inciso X do caput'

§2" O CISAT poderá outorgar concessáo, permissáo ou autorizaçáo de obras

ou serviços púbticos de sua competência ou contratar com terceiros, nos

termos da legislação federal em vigor, a execuçáo de atividades intermediárias

e prestaçáo de serviços mediante autorizaçáo prevista nos termos desta

consolidaçáo do contrato de consórcio Flblico, observada a legislação e

norÍnas gerais pertinentes.
TITULO N

DAORGANIZA DO CONSóRCIO
CÁFITUII) I

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

AÍt. 12" A organizaçáo do CISAT é realizada por meio do Contrato de

Consórcio e do presente Estatuto, de acordo com as disposiçÔes legais.

Art. 13" O Consórcio Público Intermunicipal de saúde é composto pelos

seguintes órgáos:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho Diretor;
III - Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;
IV - Secretaria Executiva;
V - Diretoria Administrativa;
VI - Diretoria Finalceira;
VII - Diretoria Técnica;
VIII - Diretoria de Controle Intemo.

CAPITIJLO II
DA ASSEMBLEIA GERÂL

Art. 14" A Assembleia Geral é o Orgão máximo deliberativo do consórcio,
constir.uído peios municípios consorciados e representados pelos Prefeitos (as)

panÁCnef.-O úUfCO. Um representante de ente consorciado não poderá

representar outro em Assembleia Geral.

Art. 15" A Assembleia Geral reunir-se-á, Ordinariamente, por convocaçáo do

conselho Diretor no frnal de cada semestre e extraordinanamente par
convocação do Presidente do Conselho Diretor.
§1. A convocaçáo das assembieias gerais orciinárias e extraorciinárias será
ieita por meio de ohcio afixado na sede do Consórcio, e mediante expedição de

comunicaçáo eletrônica por aplicativo de mensagens ou outro meio eletrônico
dirigirta a cada rtm dos Mr:nicipios consorciados, otrservada a antecedência

mínima de 5 (cinco) dias úteis'

) Roo. TRÂNsÀtúÁzÔN EÂ, KM 2,2
NOVÂ MAR.A8Á . MARÂú i PÀRA

CEP: 68.507-765 - FoNÉ: 094 3322-3918
E-r*qrt: cisat@cisat.org.br

www.cisat.org.br



sçr_sAT
§2'O prazo de cinco dias úteis poderá, a critério da Presidência, ser

reduzido para:
I - um dia nas hipóteses de alegada urgência;
II - seis horas naã hipóteses de emergência e/ou calamidade pública de saúde.

§3" As reuniões dá Assembleia Geral, bem como dos demais órgãos do

óonsórcio, poderão ser realizadas presencialmente, de forma hibrida ou yirtual

por meios 
- 
de aplicativos, ou por outros instrumentos tecnológicos de

comrrnicaÇão.

AÍt. 16" Cada consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral'

§ 1" O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos

ãasos de julgam"t to "- 
que há aplicação de penalidade a consorciados'

s 2" O preúente <io Consórcio nas clecisões que exijam quórum qualiíicado,
votará apenas na hipótese de desempate.

§ 3. Hávendo consenso entre os membros, às eleições e as deliberações

poderão ser realizadas por aclamação.

AÍt. 17" A Assembleia Gera] será instalada:

I - Em primeira convocação com maioria absoluta;
II - Em segunda convocaçáo com presença pelo menos 1/3 dos Municípios
consorciados.
§1. A assembleia poderá deliberar por maioria simples sobre todas as matérias
áe competência dà Consórcio, ressalvadas as hipóteses em que seja exigido o

quórum qualiÍicado.
§2. Rp.ovaçao e/ou alteraçáo do estatuto e Contrato de Consórcio deverá ser

áprouàd" por quórurn quaiifrcado cle rrraioria absoluta dos votos dos Entes

consorciados.
CA.PITI'LO III

DA PRISIDTI|CIA

Art. 18" * O Ccnselho Diretor é o órgão superior de Acministração dc

consórcio e será constituído pelos cargos de Presidente, Vice-Presidente e

Tesoureiro, eleitos pela Assembleia Geral para maldato de 2 (dois) anos,

permitido reeleiÇões e cessará automaticamente no caso do dirigente deixar de

ocupzrr a chefia do executivo do município que representa no consórcio'
parágrafo único. o Presidente do conselho Diretor é o Presidente do

Consórcio.

Art. 19" O Presidente serâ eleito em Assembleia Geral especialrnente

convocada, podendo ser apresentada candidatura até trinta minutos antes da

votaçâo.
§1. §omente será aceita a candidatura de Chefe do Poder Executivo de ente

consorciado.

6 RoD. TRANIqMAZÔN lcá, KM 2,,
NOVA M^RÂú . MÂR.A&A / PAÊÁ

CEP: 68.507-765 - FoNÉ: 094 3322-3918
E-rr,trrt: c isat@cisat.org.bÍ

www.cisat.org.br

Muxlcipos co soRclÂDos: ÂaEL FIGUEIREDo ' Bolí JEsus Do rocaNÍlNs '
BREro GRÁNDE Do anacuata . ELooRAoo Dos caRAJÁs ' GolaNÉ$a oo

PARÁ . ITUPIRANGA . JACUXOÂ ' NOVA IPXUITA ' PALESÍINA OO PARA

prçARRÂ ' Rot{ooN Do PARA . sÃo Dol'{ltacos oo ARAGUÂIÂ ' sÃo

GERALDO DO ARAGUAIA ' SÀO JOÁO DO ARAGUAIÂ



MUNICIPK)S CONSORCIAOOS: ÂBEL FIGUEIREDO ' SOM JESUS DO TOCANÍII{S '
BREJO GRÁNDE OO ARAGUAIÂ ' ELDORÂDO DOS CARÂ.,IÀS ' GOIAT{ÉSLA DO

PARÁ . I'UPIRANGA ' JACUNDÁ ' NOVA IPIXUTIÂ ' PALESÍINA DO PARA

prcanRA . RONOON DO PAPÁ ' SÃO DOt',tIRGOS DO ARÂGUAIA ' sÃo

GERALDO OO APÀGUAIA' SÀO JOÃO OO ARAGUÀIA
{rçt_sAr

§2" O presidente será eleito mediante voto priblico e nominal dos

i"p.""".ràrrt"s dos consorciados, sejam Prefeitos Municipais' sejam

repíesentantes legalmente designados'
§3; O presidentã poderá sei eleito mediante aclamâçáo, na hipótese de

candidatura única.
ó+" S"ra considerado eleito o candidato que obtiver o maior número dos votos

íaliao", náo podendo ocoÍTer a eleição sem a presença de pelo menos a

ma-ioria- absolu-ta dos Mtr-nicíPios consorciados'

§5' O processo de eleição para Fresidente do Consórcio deverá ocorrer no

ái.ri-á trinta dias antes do término ,jo mandato do Presidente em exercício,

observado o disPosto no §6'.
§6" Em ano de êleiçáo municipal, em que ocorra coincidência com a eleiçáo de

áovo Fresidente do Consórcio, serão aplicáveis as seguintes disposiçóes:

i - Terao direito de candidatar-se e d.e votar somente os Prefeitos eleitos dos

Municípios consorciados e que tenham sido diplomados pela Justiça Eleitoral'

ii-_ À àr"içao para presidente do consórcio somente poderá ocorrer em data

fosterio. á d.i.-ti-it" de diplomaçáo dos eleitos, estabelecida pelo calendário

ãxpedido pelo Tribunal Superior Eleitoral'

AÍt. 2()" Froclamado eleito o Presidente, a ele será dada a palawa paÍa que

"ã"o ãr"i.", se manifeste sobre a substitúção ou permanência do Secretário

Executivo.
§l"ocorrendoahipótesedeoPresidenteeleítomanifestarintençãode
ãubstitrrição do Secrerário Executivo, será observado o seguinte rito:
I - Indicação do nome proposto para ocupÉÚ a Secretaria Executiva' com

justiÍicativa verbal do Presidente Eleito quanto a sua escolha;

it - A i.rdi"rçâo do novo secretário Executivo deverá ser ratificada, em ato

continuo, pela Assembleia Geral mediante aprovaçáo pelo quórurn qualificado

dc maioáa absoluta dos Municípios consorciados, obsei'r'ado o disposto no §4"

do art. 19.
iII - Caso haja recusa cio indicado, deverá haver nova inúcaçào por parte clo

Presidente elàito até que o novo nome seja aprovado'

§ 2;A.rao i.tdl".çaá de novo Secretário Executivo por paÍte do Presidente

ãleito, importará expressamente na manutençáo do Secretário(a) Executivo(a)

.- 
"*"r"ôio, 

hipóteie em que Íicará dispensada a ratiÍicaçáo pela Assembleia

§ 3" O Secretário Executivo deverá, necessariamente, atender um dos

seguintes requisitos:
I - Possuir curso suPerior; ou
II - Notória exPeriência:
a) Em administraçã-o Pública; ou
b) Na área de saúde pública ou privada'
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Art. 21" Âs atas da Assembleia Geral seráo registradas:
I - por meio de lista de presença, todos os entes federaúvos representados na

Assembleia Geral, indicado o nome do representante'

§ 1" A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por

áquel. que a lawou, por quem presidiu e pelos entes consorciados com direito
a voto na Assembleia Geral.
§2" Na hipótese de reuniáo virhral, mediante utilizaçáo de aplicativo eletrônico

áe videoconferência e/ou similar, será expedida ata em meio eletrônico que

será firmada:
I - Pelo Presidente na hipótese de reuniáo virtual da assembleia e da

Presidência;
II Pelo Secretário Executivo nas demais hipóteses de reuniões virtuais dos

Orgáos do Consórcio.
§3.-A ata expedida na forma do §2' será firmada por assinatura eletrônica e,

ápós a certifrcaçáo de sua pubücaçáo em sítio eletrônico do Consórcio'

CAPITTILO TV

IX) COilSELHO TECNICO CONSULTTVO E FISCAL

ROD. TRANSAMAZÔN ICÂ, KM 2,2
NOVA MÂRAú . MAIASA / PARA
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MuNtciplos cot{soRclÀDos: aBEL FIGUEIREDo ' BoM JEsus Do rc'cÂflnffi '
BREJo GRANDE Do aRAGUAIÂ ' ELDoRAm Dos caRAJÁs ' Gol NÉsa Do
paRÂ . ITUPTRANGA . JACUNDA ' NovÁ lPlxul{a ' PALEsrl a Do P^Â^

prÇÂRRA . RoNooN oo PAR ' sÀo DoMl Gos Do ARAGUÀÂ ' sÃo

GERALoo oo 
^RÀGUAla 

. sÀo JoÀo Do ÂRAGUÀla

Art. 22" - O Conselho Técnico Consultivo e Fiscal é o órgão de

assessorarnento e Íiscalização constituído pelos Secretários Municipais de

Saúde <ios municípios consorciados:

§ 1" Será de competência do Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;
I - Exercer competências estabelecidas neste instrumento:
II - Elaborar plano de atividades e as propostas orçamentarias anuais a serem

submetidas a Assernbleia Geral;
III - Realizar levantamento das necessidades de serviços a ser contratados por

seu município.
§ 2" O Presidente, o Vice-presidente e o secretário do conselho serão eleitos,

irediante eleiçáo realizada entre os membros do Conselho Técnico Consultivo
e Fiscal, para mandato de 2 (dois) anos, permitido reeleições'

§ 3" Ni impedimento ou na ausência do Presidente, o Vice-Presidente

ássumirá a presidôncia do Conselho Técnico Consultivo c Piscal, eaquanto
perdurarem os motivos.
§ 4' No caso d.e substitúção de Secretário Municipal de Saúde, que ocupe

funçao de Presidente, vice-Presidente ou secretário, o conselho elegerá entre

seus membros, substituto para a função em vacância'

§ 5' O Conselho Têcnico Consultivo e Fiscal só poderá delíberar com a

presença de 1/3 (um terço) de seus membros.



MUNTCiPIOS COI{SORCIÀOOS: ASEL FIGI EIREDO' 80M JESUS m ÍOCANrll{S '
BREJO GRANDÊ OO ARAGUAIA ' ELOORÁDO DOS CÂRÂJÁS ' Go|ANÉSIA DO

PARÁ . ITUPIRA},IGA . JACUNDA . NOVA IPIXUT{A . PALESII}{Â DO PAú
piÇaRÊa . no Dox oo PAnÁ . sÃo Dof.{lNcos Do ARAGUÀA ' SÃO

GEQAIDO DO ARÂGUAIÀ ' SÃO JOÀO DO ARÀGUAIA

CAPITI]LO V
$çt_sAr

DA SECRETARIA EXEICUTTVA

Aft. 230 A Secretaria Executiva é o órgáo de apoio técnico administrativo do

conselho Diretor, responsável pela gerência do consórcio, inclusive, àqueles

inerentes a sua gestáo, além de outras competências que the sejam delegadas.

parágrafo único. A secretaria Executiva é composta da seguinte estrutura e de

conÍor,,,id .1e com o orgaÍ'ogÍam, funciona'l preústo no anexo IV, deste

estatuto:
I - Secretário (a) Executit-o (a);
II - Assessoria Técnica;
III - Assessoria Admínistrativa e Financeira;
IV - Assessoria Contábil;
V - Assessoria Juridica;
VI - Equipe de apoio técnico e administrativo;
VII - Equipe de Controle Interno.

CAPITI'LO VI
DA DIRETORIA E DEMÁI8 ORGÃOS

AÍt. 24" A Diretoria Administrativa será exercida pelo Diretor(a)

Administrativo(a) que será responsável pelas seguintes áreas do CISAT:

I - Servíços adminístrativos do consórcio;
II - Licitações e contrataçóes públicas;
III - Contratos de prestação de serviços;
lY - Zeladaia e limpeze;
v - serviços e ações em saúde realizada pelo cISAT de forma direta e indireta;
VI - Contratos de rateio, contratos de programa, convênios e demais

instrumentos congêneres.
Parágrafo único. -Á1ém das atribuiçÕes indicadas nesta cláusula, a Diretoria
Admlnistrativa será responsável por exercer outras atribuições e competências
que sejam previstas no Estatuto do CISAT'

Att. 25" A Diretoria Finarrceira será exercida pelo Diretor (a) Financeiro (a) e

será responsável pelas seguintes áreas do CISAT:
I - Contabiüdade;
II - Tesouraria;
III - Patrimônio e almoxarifado;

IV - Recursos humalos;
parágrafo único. Além das atribuições indicadas nesta cláusuIa, a Diretoria
Finaãceira será responsável por exercer orrtras atribuições e competências gue

sejam previstas no Estatuto do CISAT.
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MUNTCiPICS COt{SOnClÂDOsi aaEL FIGUEnEDO ' SOX JESUS DO ÍOCA ÍlNS '
SREJO GRAND€ DO ARÁGUAIÀ ' ELDORÂM OOS CARAJÁS ' GOIÂNÉSIA DO

PANÁ . IÍUPNANGA ' JÂCUNDA ' OVA IPIXUIIA ' PÂTESÍINA Do PARA

P|ÇÂRR^ . RO DOX DO PARÂ ' SÀO OO}',IINCOS DO ARÂGUÀA ' SÀO

GÉRALOO OO ARAGUAIA ' SÀO JOÂO OO ARAGUAIÀ
\dçt_sAI

'Art.26" 
A Diretoria Técnica será exercida pelo Diretor (a) Técnico (a) e terá por

atribuição supervisionar e promover a responsabilidade técnica dos serviços In

loco pràstadoà nos municipios consorciados por intermedio do CISAT'

AÍt. 27" Diretoria de controle Interno, será exercida pelo controlador Interno

e terá por atribuição, coordenaçáo da frscalização, auditoria, controle e

.onformid"de dos aios da gestão fiscal, financeira, orçamentária, patrimonial,
recursos humanos, licitaçÕes e contrataçóes púbücas'

CAPÍTUIí) vII
DAS COMPTTÊNCIAS DOS óNCÃOS

Art. 28" Compete à Assembleia Geral:

I - Traçar as políticas, diretrizes e regulamentaÍes as competências,
atribuições e o funcionamento do CISAT;
II - Eleger ou destituir o Presidente, para mandato de O2 (anos), permitida a
reeleiÇáo;
III - Hbmologar o ingresso no Consórcio de ente, na condição de consorciado;
IV - Decidir sobre as metas e proposta de traba-lho do Consórcio;
V - Aprovar e modificar o Regimento Interno do consórcio, Estatuto o contrato
de Cãnsórcio, bem como resolver e dispor sobre os casos omissos;
vI - Aprovar o orçamento anual do consórcio, bem como respectivos créditos
adicionais inclusive a previsâo de aportes a serem cobertos por recursos
advindos de contrato de rateio e/ou contrato de programa;
vII - Defrnir a polÍtica patrimonial e financeira e os programas de investimento
do Conúrcio;
VIII - Delíberar sobre contribuições financeiras dos Municípios consorciados;
IX - Deliberar sobre a mudança da sede.
X - Deliberar sobre pedidos de adesáo ou exclusáo de municípios;
XI - RatiÍicar ou recusar a nomeaçáo ou destituir o Secretário Executivo;
XII - Autorizar, após aprovaçáo nas casas legislativas dos entes consorciados,
a alienação dos bens do consórcio, bem como, sua disponibiliz'açâo na
garantia de oPerações de crédito;
XIII - Rpiicar a pena de exclusão do qrradro consórcio;
XIV - Àceitar a cessáo de servidores por ente federativo consorciado ou
conveniado ao consórcio, bem como alultorizaú ainda a cessão de empregado
público do Consórcio a qualquer que seja o município consorciado;
LV - Apreciar a prestaçáo de contas anual do Consórcio até o último dia útil
do mês de março do ano seguinte àquele em se referir a prestaçáo de contasl
X\rI - Aprovar planos e regulamentoo;
XVII - Apreciar e sugerir medidas sobre:
a) a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio:
bj o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos e

entidades e empresas Privadas.
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MU}TICiPOS COT{SORCIADOS: ASEL FIGUEIREDO 'gOM JESI,IS DO TOCANTIT{S'

BRÊJO GRANDE DO ARÂGUAIA ' EI.-OORAM DOS CARAJÁS ' GOIÂI{ÉSh DO

PÂú . |ÍUPIRANGA . JÂCUNDÁ ' OVÂ IPIXUNA ' PALESTINA OO PARÀ

P|çÂRRA . RONDON DO PARA . SÀO OOMINGOS OO ARAGUÀÂ ' SÂO

GERAI.DO DO ANAGUAIA ' SÀO JOÀO OO ÂRAGUÂIA
rrçt_sAT

XVIII - Aprova o PlaIo de Carreira, Cargo e Remr-rreração dos empregados do

Art.29 Compete ao Conselho Diretor:
I - Compete ao Presidente do CISAT, sem prejuízo de outras disposiçóes do

contrato de consórcio público do CISAT e deste Estatuto;
II - Autorizar o Consórcic a ingressar em juízo;
III - Convocar e presidir as reuniões em Assembleia Geral;
IV - Representar judicial e extrajudiciaimente o CISAT, cabendo ao Vice-

Presidente, substitui-lo em seus impedimentos e suspeições;
v - ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se pela sua prestaçáo

de contas;
vI - convocar reuniões com a secretaria Executiva e conselho Técnico

Consultivo e Fiscal;
VII - Homologar e Adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio;

vIII - Expedir resoluções da Assembleia Geral e do conselho de secretários
para dar iorça normativa às decisões estabelecidas nesses colegiados;
iX _ Expedir portarias e decretos para dar força normativa às decisôes

monocráticas de competência do Presidente do CISAT
X - Delegar atribuições e designar tarefas para as unidades do CISAT;

XI - Julgar, em última instância, recursos relativos à:

a) Homãlogação de inscrição e de resultados de processo seletivo e concursos
públicos;
L1 DecisOes proferidas pelo Secretário Executivo na aplicação de penalidades a
empregados do Consórcio.
c1 beãais decisões proferidas pelos órgáos do Consórcio, excluídas as

deliberações da Assembleia Geral.
xII - Nomear e exonerar o secretario Executivo e sua substituição, quando for
o caso;
XIII - Prestar contas aos órgáos de controle interno e externo;
XIV- Requerer a cessão ãe servidores públicos municipais, para atender
interesse do CISAT;
XV- Autorizar a aquisição de trens para o Consórcio;
XVI - prestar contàs de gestáo administrativa e Íinanceira, à Assembleia Geral,

submetendo-a previamente ao Conselho Técnico Consultivo e Fiscal;
XVII - Cumprií e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral sobre os

assuntos gerais do Consórcio;
xvIII - Exercer o controle de gestáo observando as finalidades do consórcio
Público IntermuniciPal de Saúde;
VIX - Criação e extinçáo de cargos;
XX - Propor o Plano de Carreira, Cargo e Remuneração dos empregados do

Consórcio;
XXI - AprovaÍ a celebraçáo dos instrumentos de gestáo, contratos e

congêneres preüstos neste instrumento;
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MUNICiPOS CONSONCIAOOS: ÂBEL FIGUEIREDO ' 8OM JESUS OO TOCANTINS '
BREJO GRÀ'{DE DO ARAGUÂIA ' EIDORADO OOS CARÂJÁS ' GONNÉSIÂ OO

PARÁ . IÍUPIRAIIGA ' IACUNDÁ ' NOVA IPIXUI{Â ' PALESTI}IA DO PARÁ

prÇaRRA . RONDON OO PÂú . SÀO OOMIIIGOS DO ARÂGUAIA ' SÀO

GERATOO DO ÀRAGUAIA ' SÃO JOÀO DO ARAGUAIA
€çt_sAr

XXII - Aprovar preúamente a contratação de pessoal por tempo determinado
para atender nicessidade temporária de excepcional interesse público nos

termos previsto nest€ instrum€nto;
XXIII - Êlaborar e promover alteraçáo e/ou revisão do Estatuto do CISAT, com

auxílio da secretaria Executiva, submetendo tal proposição à aprovaçáo da
Assembleia Geral;
XXIV - Solicitar a cessáo de servidores dos entes consorciados;

XXV Propor à Assembleia Geral a alteração dest€ iÍr§trumento;

XXVI - Defrnir e acompânhar a execuçáo da política patrimonial e frnanceira e

os programas de investimento do CISAT;

XXVII - Decidir, em única instância administrativa, sobre aplicaçáo de

penalidade de demissão de empregado do CISAT;

xxvIII - Decidir sobre revisáo geral anual dos vencimentos dos empregados do

Consórcio, observada a existência de previsáo no orçameÍrto do CISAT'

xxlx - Deliberar sobre outras matérias de natureza administrativas não

atribuídas à competência da Assembleia Geral e náo elencadas neste artigo.

§1' Em assuntos de interesse comum ou de maior repercussáo paÍa as

atividades do consórcio Público, fica autorizado o Presídente a representar os

Municípios consorciados perante outras esferas de governo, inclusive com o

objetivo de celebrar convênios com entidades govemamentais ou privadas,

nacionais ou estrangeiras, defender as causas municipalistas e/ou regionais'

dentre outros assuntos.

§2o As competências previ§ta§ n€st€ artigo poderão ser delegadas mediante

Portaria específica expedida pela Presidência.

§3" por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução

a.dmi::ristrativa do consórcio, o secretá,rio Executil'o poderá praticar atos ad

referendum d.o Presidente.

§4' O Presidente, vice-Presidente e Tesoureiro seráo eleitos p€rra exercer

mandato de dois anos, permitidos reel,eições.

§5. Em caso de vacância d,os cargos de Presidente e Vice-Presidente será

realizada a eleiçáo para o seu preenchimento, no pfazÃ de até 60 (sessenta)

dias da vacância e, enquÉrnto nâo realizada a eleiçáo, a Presidência e vice-
presidência serão exercidas pelos Prefeitos mais idosos sucessivaÍnente.

AÍt. 30" Compete ao Vice-Presidente do CISAT:

I - Substituir e representâÍ o Fresidente em todas suas ausências e

impedimentos;
I1 - Assessorar o Presidente e exercer as funçóes que the forem
delegadas;
III --Assumir interinamente a Presidência do GISAT, no caso de vacância,

exercendo-a até seu término;
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AÉ. 31" Compete ao Tesoureiro do CISAT:

I - Representar c Presidente e o Vice-Presidente em todas suas aus€ncias;
II - Assessorar o Fresidente e exercer as funções que lhe forem
delegadas;
III - Exercer as demais atribuições que venham a ser estabelecidas
neste Estatuto.

Art. S2 Compete ao Conselho Técnico Consultivo e Fiscal:

I - Elaborar, conjuntamente com o Diretor (a) Executivo (a), o plano alual de

gestáo do Consórcio, submetendo ao referendum do Conselho Diretor;
tt - Acompanhar e avaliar a execuçáo do piano anuai de gestão do consórcio;

III - Colaborar com o Conselho Diretor na conduçáo da política do Consórcio;

IV - Assessorar o Conselho Diretor na administração e, no que couber, a

Diretoria Executiva do Consórcio nas questóes que the forem pertinentes;
V - Apresentar as propostas e reivindicaçôes dos secretários, como forma de

subsidiar as ações e serviços de saúde a serem desenvolvidas pelo CISAT.

VI - Fiscalizar os atos de gestáo e a contabilidade do CISAT;

VII - Acompanhar e frscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente,
quaisquer operações econômicas ou financeiras do CISAT;

VIII - Emitir paÍecer sobre o plano de atividade, proposta orçamentária,
balarlços e relatórios de conta§ em gera1, a serem submetidos ao Conselho

Diretor pela Diretoria Executiva;
IX- Assegurar o controle social das açÕes executadas pelo CISAT;

X - Aprovar relatório anual das atividades do CISAT, elaborado pela Secretaria
Executiva;
Parágrafo único. O Conselho Técnico Consultivo e Fiscal, atrâvés de seu

Presidente e por decisáo da maioria de seus integrantes, poderá convocar o

Conselho Diretor, paÍa as devidas providências, quando forem verifrcadas

irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestáo administrativa,
financeira ou patrimonia-i ou, ainda inobservâlcia de normas legais,

estatutárias ou regimentais.

AÍt. 33" Compete à Secretaria Executiva:

I - Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
deserwolvimento das atividades do CISAT, incluidas àquelas de representação
junto a órgãos públicos federais, estaduâis e municipais, podendo Íirmar
requerimentos, solicitações e quaisquer documentos em nome do consórcio;
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uNtciptos cot{soRclÂDos: aBEL FIGUEIREDo ' BoM JEsus Do ÍocaNÍll'ls '
BREJo GRÂNDE Do ÂRÂcuÂlÂ . ELDonÂDo Dos caRAJÀs ' GolaNEsla Do

PANA . ITUPIRANGA . JACUNDÂ ' NOVA IPIXUiIA ' PALESTIT'IA DO PARA

prÇÂRRA . RoxDoN Do PÁ-RA . sÃo DoMl}lGos Do aRAGUÀlÂ ' sÃo

GÉRAIDO DO ARAGUAIÂ ' SÃO JOÀO OO ÂRAGUÂIA



MU}IICiPIOS CONSONCIADOS: AEEL FIGUEIRÊDO . SOX JESUS DO TOCÂNÍII{S .

SREJO GRÂNDE DO ARAGUÀIA . ELDORADO DOS CARAJÀS . GOIANESIA DO

PÂRA ' ITUPIRATGA . JACUI{DA . NOVA IPIXUXA . PÀLESÍINA DO PARA

PIçÂRRÂ . RONDOiI DO PÂRA . SÀO DOHTNGOS DO ÂRAGU^|A . SÃO

GERÀLDO DO ARAGUAIA. SÂO JOÂO OO ARACUÁIA rrçisAr
II - Proferir decisáo sobre;
a) Homologaçâo de inscrição e de resultado de concursos públicos;
b) Aplicação de advertência e da penalidade de suspensão a empregados
do CISAT;
III - Efetivar, mediante prévia autorização da Presidência, a dispensa ou
exoneração de empregados públicos em comissão e de empregado públicos
temporários.
IV - Estabelecer. ortettar e superrisionar todos e qr:aisquer procedimentos
técnicos, administrativos e operacionais no âmbito do CISAT, fornecendo,
inclusive, subsídios Imra as declarações e ações do consórcio;
V - Forma-iizar termo de compromisso de estágio no âmbito da Lei n'
rt.7aa/2ooa;
VI - Gerir os recursos Íinanceiros do CISAT, com a participação do Tesoureiro;
VII - Gerir os Recursos Humanos do CISAT e auxiliar o Presidente na
realização dos procedimentos de concurso público, admissão e cessão de
servidores dos entes consorciados;
VIII - AdministraÍ os recursos tecnológicos do CISAT;
IX - Exercer atribüções delegadas pelo Presidente do CISAT, tais corno a
ordenaçáo de despesas do consórcio e respectiva responsabilidade pelas
prestações de contas.

Art. 34" Compete à Diretoria Administrativa:

I - Serviços administrativos do CISAT;
II- Elaboração de mapa Íisico dos recursos disponibilizados pelos municípios
consorciados a sereÍn aplicados nos coÍrtratos de rateio;
III - Gerenciamento e controle do sistema de agendamentos dos municípios
consorciados;
IV - Conferência das faturas de atendimentos realizadas pelos municipios
consorciados;
V - Agendamentos dos procedimentos de alta complexidade;
VI - Elaboraçáo do reiatório de serviços realizados municípios consorciados.

Art. 35" Compete à Diretoría Financeira:

I - Supervisionar os repasses recebidos pelos entes consorciados;
II - Elaborar relatório de receitas e despesas a ser descontados nas cotas de
repasses dos municipios consorciados;
III - Elaborar recibos de repasses creditados ao CISAT;
IV - Rea-lizar relatórío de 1ançamentos contábeis;
V - Contabilizar despesas e tributos;
VI - Realizar cáculo da receita;
VII - Conferir a novlrneÍta:Ção ftnanceira das contas de repasses;

Roo. TRANSÂMAZÔN IcA, KM 2,2
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MUT{ICiPIOS COI{SORCIAOOS: ABEL FIGUEIREOO ' BOM JE5US DO TOCANTIT{S '
BREJO GRANDE oo ARÂGUAIA . ELDORÂDo DoS CARÀrÀs ' Go|ÀNESIÂ Do

PARÀ . IÍUPIRAT{GA . JÂCUNDÁ . NOVA IPIXUNA . PÂLESTINA DO PARÂ

prÇaRRÂ . RoNDOri DO PÂPÁ . SÀO DOIíltlGOS DO ÂRAGUÀÂ ' SÀO

GERALOO DO ARAGUAIÀ . SÀO JOÂO DO ÂRAGUAIÂ
{rcisAT

VIII- Realiza-r transâções entre contas em conjr:nto com o secretario executivo:
IX - Elaborar anáise técnicas;
X- Realizar atesto nas notas fiscais de prestadores de sert'iços e fornecedores;
XI - Inspecionar sistema de controle;
XII - Controlar Orçamentos;
XIII - Gerenciar cobranças, pagaÍnentos e contas a pagâr;
XIV - AdministraÍ recursos de aplicaçáo Íinanceira;
XV - Bemaleja recursos financeiros;

Art. 36" Compete à Diretoria Tec:rica:

I - SupervísionaÍ os atendimentos in loco na unidade móvel oftalmológica do
CISAT;
II - Elaborar relatório de atendimentos realizados na unidade móvel
oftaimológica;
III - Coordenar a equipe técnica da unidade móvel oftalmológica.
IV - Realizar cronograma de atendimentos in loco dos municípios
consorciados;
V - Gerenciar e coordenar a frota de veículos do CISAT.

AÍt. 37" Compete à Diretoria de Controle Interno:

I - Analisar as alterações verificadas nas previsões do orçamento anual e

propor os qiustamentos necessários;
II - Cumprir e fazer cumprir as nonnas vigentes de Administraçáo Pública;
III - Desenvolver atividades de atendimento e informação ao público e
autoridades;
IV - Sistematizar as norÍnas de controle;
V - Orientar, acompanhar, frscalizar e avaliar a gestão orçamen!áría,
financeira e patrimonial do CISAT, com vistas à regúar e racional utilizaçáo
dos recursos e bens públicos;
VI - Or-jentar, acompanhar, fisealiz,ar e avalíar a gestão administrativa, no
tocante à administraçáo de pessoal do CISAT;
VII - Orientar, aconselhar, fiscalizar e an'aliar o§ setores comPetentes,
responsáveis por licitações e compras, administraçáo da frota de veículos e

admínistraçâo patrimoníal, estabelecendo os mecanismos do controle interno
destes setores;
VIII - Executar os trabalhos de hscalização da execuçâo contábil e financeira,
artrninistrativa e operacional juÍrto âos órgãos do CISÁT;
IX - Emitir relatório, por ocasiáo do encerramento do exercício, sobre as contas
e balanço geral do CISAT;
X - Orgarúzar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiro,
valores e bens públicos, assim como dos órgãos e entidades sujeitos a
auditoria pelo Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Pará - TCM;
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MUNICiPIOS COT{SONCTADOS: AEEL FIGUEIREDO ' gOX JESUS DO TOCANTINS '
BREJO GRANDE DO ARÂOUAIA . ELDORADO DOS CARÂJÁS ' GOIÂNÉSA OO

PANÁ . ITUPIRATGÂ . ,JACUiIDA ' NOVA IPIXUTTA ' PALÉSÍINA OO PARÂ

prçÂRR . RONDO OO PÂRÀ . SÃO DOMIXGOS DO ARAGUAIÂ ' SÀO

GÉRALDO OO AEAGUÂIA. SÃO JOÀO DO ARÂGUÂIA

TITULO IU
{rçisAr

DA GESTÃ O ADMINISTRÂTTVA
CAPITULO I

DOS EMPREGAD'OS FúsLrcos

Art. 38" Somente poderão prestaÍ serr.iços remunerados ao CISAT os

empregados concursados e os contratados temporariamente para empregos
públicos previstos no contrato de consórcio público do CISAT e/ou neste
instrumento, os nomeados para exercício de emprego público em comissão
também preústos no contrato de consórcio, servidores cedidos pelos entes
consorciados ou conveniados, e os prestadores de serviços contrâtâdos na
forma estabelecida pela I-et n" 14.133 /2021.
§ 1" As atividades de Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro, membro do
Conselho de Secretários bem como a participação dos representantes dos
Entes consorciados na Ássembieia Geral e em outras atividades do Consórcio
não será remunerada, sendo considerado serviço público relevante.

§2" Os empregados do Consórcio, nomeados ern razáo de concurso público, os
contratados temporariamente e os nomeados para exercer empregos em
comissão serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT.

AÍt, 39" Os agentes públicos do CISAT seráo nomeados para o exercício dos
empregos públicos:
I - Em caráter permanente:
a) Instituídos no âmbito do CISAT na data da expedição da consolidação do
cor;tÍato de consórcio;
b)Que venham a ser instituídos em caráter permanente e de forma
complementar atranés deste Estatuto;
II - Em caráter temporário, que venharn a ser instituídos:
a) Por deliberaçáo da Assembieia Geral paÍa atendimento de programa ciiado
pelo Consórcio ou termo de convênio e instrumentos congêneres a ser
desenvolvido pelo CISAT;
§1" Os empregos públicos já institrrídos no ârnbito do CISAT se encontrâm
indicados no Anexo I do contrato de consórcio do CISAT e reproduzidos em
anexo deste instrurír€tto.
§2' Os vencimentos constantes do Anexo III deste instrumento observaráo a
revisào gerai anua.l a ser efetivada por íniciatíva do Presidente do Consórcio
desde que exista previsáo orçamentária suficiente para atendimento da
despesa, prescindindo de deliberaçáo da Assembleia Geral.
§3' Efetivada a -revisâo geÍâl anual, deverâ ser expedida reguJarn entaçã o

contendo o valor atualizado e consolidado do Anexo III.

llÍt. 4()o Por ato do Presidente do CISAT, respeitada a concordância do
empregado públíco, poderá ser feita alteração definitiva ou proúsória do
número de horas da jornada de trabalho, de oÍicio, eÍn ra?Ào do interesse
público, especialmente de adequação financeira orçamentária sendo admitido,
inclrrsive, a anpLiaçea de sr-ra jornada de traball.o, desde que respeitadas as
disposições expressas em lei.

www.cisat.orS.br
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MUNTCiPTOS CONSORCTÂDOS: ABEL F|GUÉ|RÊDO. 80 JESUS Do rOCÀNÍlt{S .
SREJO GRANDE DO ARAGUAIA . ELDORADO DOS CARAJÁS ' GONNÉSIA DO

PAIA . |ÍUPIRANGÂ . JÀcUt{D^ . I{OVA lPüUt{^ ' PÂlEsÍlNA DO PARA
ptÇapR^ ' Ror{ooN Do PARA . sÀo Dor,$lcos oo aRAGUÀa . slo
GERALDO DO AEAGUAIA. SÀO JOÀO DO ARAGUAIA Érçt_sÂr

Art, 41" A dispensa de empregados públicos, ressalvados as tripóteses de
empregos públicos em comissáo de liwe nomeação e exoneraçáo, dependerá da
observância do devidc processo legal na forma do PCCR.
Parágrafo único. Em se tratando de Empregados Concursados deverá ser
instaurado Procedimento Administrativo onde seja assegurada direito a ampla
defesa e ao contraditório.

M- 42" ,Será permitido aos empregaÁas públicos concursados 6 afasrarnento
para o exercício de emprego em comissáo no âmbito do CISAT nos termos do
qu€ prevef o regulannerrto pessoal.
§1' Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos salvo na hipótese de
cessáo para exercício de cargo em comissão perante os municÍpios
consorciados desde que ocorra afastamento não remunerado nos termos do
que prever o PCCR.
§2' Na hipótese de encerramento e extinçáo do Consórcio, todos os empregados
seráo demitidos.
§3" Será objeto de regulamentaçáo outras possibilidades de afastarnento em
normativo próprio do PCCR do CISAT.

CAPÍTULO il
DO QUAT'RO DE EMPRFI}OS PÚBLICOS

AÍt. 43" O quadro de pessoal do Consórcio, observados os anexos do contrato
de consórcio do CISAT, será composto:
I - Pelos empregos públicos permanentes descritos no Anexo I deste
instrumento;
II - Pelos empregos públicos temporári,os e empregados públicos em comissão;
§ 1" O Anexo III frxa a tabela oficial de vencimentos de empregados públicos do
CISAT, distribuídos entre as diversas naturezas dos empregos públicos, quais
sejam:
Ill - Empregos do quadro permanente sujeitos à concurso púb1ico;
II - Empregos em comissáo, de livre nomeaçáo e exoneração;
III - Empregos temporários sujeitos a processo seletivo;
IV - As funções gratiÍicadas.
§2' As funções gratiÍicadas somente poderáo ser pagas aos empregâdos
integrantes do quadro permaÍlette do Consórcio e seráo calculadas rnediatte
aplicação dos percentuais constantes do Anexo III tendo por base de cálculo o
valor do menor vencimento do CISAT correspondente ao nível de vencimento Ol
(trm).
§4' Ressalvada a hipótese de participaçáo em comissão temporária, e
observada a restriçáo de eventual incompatibilidade, é vedado o pagamento
cumulativo simultâneo de função gratifrcada aos empregados do Consórcio,
sendo anrtorizado, no caso de acúmrúo de funções, o pagamento de maior valor.
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MUNTCiPIOIi COi{SOnC|AOOS: ABEL FIGUEIREDO . 001'l JESUS OO TOCANTIiIS .
BREJO GRÂNDE OO ARAGUAIA . ELDORADo DOS CARAJÂS ' GOÁNÉslA DO

PANA . |TUPIRANGA . JÂCUNDÁ . OVA IPIXUNA . PALESÍINÀ DO PARA
prçaRRA ' POflDON DO PARA . SÀO DOl.{lilGOS DO ARAGUÀÂ . SÀO

GERALDO DO ANAGUAIÂ . SÀO JOÃO OO ARÂGUAIA

(rçrsAr
§5' A gratificação de função deverá ser exercida pelos empregados do Consórcio
sem prejuízo do exercicio das atribuições do emprego de origem, exceto quanto
ac exercicio da funçáo gratificada de atividade de Controlador Geral (FGCG) e o
exercício da funçáo gratifrcada de atribuições de Agente de Contrataçáo {FGAC)
que seráo de dedicaçáo exclusiva, no âmbito do Consórcio, permitido o
exercício de atividades privadas que não gerem incompatibilidade ou conflito
com as atribuições exercidas pelo CISAT.
§6" Os ocupantes de empregos em comissão, de livre nomeaçào e exllnÊraçàD,
poderáo, eventualmente, realizar atribüções típicas das funções gratifrcadas,
vedado, coÍrtudo, o pagaÍnento de qualquer adicional eÍn Íau.âo deste exercício.

CAPÍTULOIu
DO CONCI'RSO PÚBLICO

Att. 44" Os empregados do CISAT somente ingressaráo mediante contrataÇào
celebrada após concurso público de provas ou de provas e títulos, exceto:
I - Nas hipóteses de nomeação para exercício de emprego público em comissão,
de liwe nomeação e exoneraçáo;
II - Para atendimento de demandas temporárias;
III - Para atendimento de termos de contrato de programa, gestão, parceria,
convênio ou instrumento congênere que venha a ser hrmado pelo CISAT.

§ 1'Os editais de concurso público, após aprovados pela Secretaria Executiva,
deverão ser subscritos pelo Presidente do Consórcio.
§ 2" Após o Presidente do C1SAT subscrever o Edítal de Concurso Público, o
mesmo deverá ser submetido à Assembleia Geral para ciência.

CAPÍTULO ry
DAS CONTRÂTAçÕES TEMFORÁRrAS
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Art. 45" A contratação por tempo determinado será efetivada para:
I - A atender necessidade temporáría de excepcíonal interesse público na
hipótese de preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento por
meio de concurso público;
II - Atenriimento aos termos de contrato d.e progratta, convênio, parceria ou
congênere que venha a ser firmado pelo CISAT.
§ ln As contÍataçôes serão reafizadas mediante processo seletivo que dev-erá
atender ao seguinte procedimento:
I - Edital de chamamento, publicado no Diario ofrcial dos Municipios em que
se defrnira aos candidatos no mÍnimo cinco dias úteis para inscrição;
II - Seleçáo mediante aplicação de critérios objetivos preúamente estabelecidos
no edital de chamamento, circunscritos à titulaçáo acadêmica e adoÇÂo
alternativa de um dos seguintes critérios:
a) Aplicação de prova escrita; ou
b) Experiência profissional relacionada com a função a ser exercida no
Consórcio.



MUNICIPIOS CONSORCIADOS: ÀBEL FIGUEIREDO . BOM JESUS DO TOCAtIÍlt{S.
BREJO GRÂNDE OO ÂRÂGUÁIÂ . EI.DORÀDo DOS CÀRÂJÀS . GOIAT{ÉSIÁ OO

PARÂ . ITUPIRANGA . JACU DÁ . NovA IPIXUIA . PALESÍINA Do PARA
PrçaRRA . ROi{DON DO PARÁ . SÃO OOMTNGOS DO ARAGUAIÂ ' SÃO
GERAIDO DO ÂRAGUAIÂ. SÃO JOÀO DO ÂRAGUÂIA $çisAT

Art, 460 As contrataÇóes temporárias lerá.o prazo de,

I - Até 12 (doze) meses, podendo haver renovação desde que o período total da
contrataçáo náo ultrapasse o período de 24(vinte e quatro) meses;
II - Pelo prazo coÍTespondente à vigência do contrato de programa, convênio,
parceria ou congênere na hipótese prevista no inciso ll do caput do art. 39;
III - Ou em outros casos pelo prazo de duração da necessidade temporária de
excepcional interesse público.

CAPÍTULOv
DOS CONTRá,TOS, PARCERIAS E OUTROS ILTUSTES

SEçÃO I
NOR}TAS GERAIS

Lrt. 47" Todas as contratações do Consórcio obedecerão aos ditames da
legislação nacional de regência das contratações públicas, do prescrito na
consolidação de contrato de consórcio público do CISAT, no presente
instrumento de Estatuto e das normas e regulamentos que o Consórcio vier a
adotar.

sEçÃo r
DO CONTRATO DE RÂTEIO

Art. 44" Será formalizado ao final de cada exercício frnanceiro para vigorar no
exercício seguinte, contrâto de rateio, com preüsão de aportes a serem
cobertos no exercício, com recursos advindos dos Municípios Consorciados
destinado à realização de despesas administrativas e da execução da gestâo
associada de serviços públicos destinados aos usuários dos Entes
consorciados.

AÍt.4çl' Os entes consorciados somente entregarão recursos ao CISÂT
para o cumprimento dos objetivos estabelecidos no Contrato de Consórcio,
e neste instrumento, devidamente especificado mediante a celebração de
Contrato de Rateio.

AÍt. 5Oo O repasse dos valores observará o cronograma desembolso
estabelecido no contrato de rateio, sendo que os recursos corresponderão às
respectivas dotaçõ€s orçarnentárias dos MunicÍpios Coneorciados, que
constituirá receita do CISAT.

sF,çÀo ur
DO CONTRATO DE PROGRAMA

AÍt. 51" Ao Consórcio é permitido celebrar contrato de programa paÍa prestar
serviços públicos por meios próprios ou por meio de terceiros, sob sua gestâo
admini strativa ou contratual-
§1'O disposto neste artigo permite que, nos contratos de programa celebrados
pelo CISAT, se estabeleça a transferência total cu parcial de encargos, serviços,
pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.
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líuiÍciPps cor{soRcr^oos: ÀBEL FIGUETRE9o . 80M JESUS DO ÍOCAI{TII{S .
SREJO GRANDE DO ARAGUAIA . ELDORAoo DOS CARAJÀS. GOIANÉSIA DO

PARA . IÍUPINAIGA . JACUNDÀ . NOVA IPIXUNA . PALESTIT{A OO PARÂ

P|ç^RRA ' ROi{DON DO PARÂ . SÀO DOHINGOS DO ARÁGUATA . SiO
GERALDO DO ARAGUAA . SÀO JOÀO DO ARAGUÂI,À $çl_sAT

§2" O Consórcio também poderá celebrar Contrato de Programa com:
I - Autarquias, F\-rndações e demais órgâos da administração direta ou indireta
dos Entes consorciados;
II - A administração de outros Entes públicos da Federação, mesmo que não
consorciados, atendidas as finalidades do Consórcio descritas no art.6'.
§3' Sáo cláusulas necessárias do Contrato de Programa celebrado pelo
Consórcio Público, observando-se necessariamente a legislação
correspondente, as que estabeleçam:
I - O objeto, a área e o praz;o da gestáo associada de serviços públicos, inclusive
a operada com transferência total ou parcial de encargos, seruiços, pessoal e

bens essenciajs à continúdade dos serviços;
II - O modo, forma e condições de prestaçáo dos serviços;
III - Os cr:itérios, indicadores, íórmulas e parâmetros definidores da qualidade
dos serviços;
IV - O cá-lculo de tarifas, taxas e de outros preços públicos na conformidade da
regulaçáo dos serviços a serem prestados;
V - Procedimentos que gaÍantam transparência da gestáo econômica e
Íinanceira de cada serviço em relação a cada um de seus titulaÍesl
VI - Possibilidade de emissão de documento de cobrança e de exercício da
atividade de arrecadaçáo de tarifas e preços públicos;
VII - Os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio, inclusive os
relacionados às previsÍveis necessidades de futura alteraçáo e expansáo dos
sen iços e consequente rnodernizaçáo, aperfeiçoamento e ampliação dos
equipamentos e instalações;
VIII -Os direitos e deveres dos usuá,rios para obtençáo e utilização dos serrriços;
IX- A forma de frscalização das instalaçôes, dos equipamentos, dos métodos e
das práticas de execuçáo dos serviços, bem como a inücaçáo dos órgáos
competentes para exercê-las;
X - As penalidades e sua forma de aplicação;
XI - Os casos de extinção;
XII- Os bens reversíveis;
XIII - Os critérios para o cálc-ulo e a forma de pagamento das indenizações
devidas ao Consórcio relativas aos investimentos que náo foram amortizados
por receitas emergentes da prestaÇão dos serviços;
XIV- A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestaçáo de contas do
Consórcio ao titular dos serviços;
XV - A periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações
financeiras sobre a execução do contrato;
XVI - O foro e o modo amigáve1 de soluçáo das controvérsias contratuais.

Art. 52" No caso de a prestação de serviços ser operada por transferência total
ou parcial de encargos. serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos
serviços transferidos, também sáo necessárias as cláusulas que estabeleçam:
I - Os encargos transêridos e a responsabilidade subsidiáLria da entidade que
os transferiu;
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MUNICiPIOS COI{SORCIÂDOS: ABEL FIGUEIREDO. BOM JESUS [)o TOCAXTINS .
BREJO GRAI{DE DO ÂRAGUÂIA ' ELDORÂDO DOS CARfuÁS . GONNÉS|A DO
PANÁ ' |TUPIRANGÂ . JAcUNoÁ . ovA IPüuIA . PATESTINA Do PAú
PrçaRR^ ' RONDON DO pÂú . SÃO DOt{t GOS DO ARÂCUAA . SÀO
GERAI.DO DO ARÂGUAIA . SÀO JOÂO DO ARAGUAIA {rçlsAr

II - As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos
transferidos;
III - O rnomento de transferência dos seruiços e os deveres relativos à s ua
continuidade;
IV - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal
transferido;
V - A identificação dos bens que teráo apenas a sua gestão e administraçáo
transferidas e o preço dos que sejam efetivamente a.lienados ao contratado;
VI - O procedimento para o levantamento, cadastro e avaliaçáo dos bens
reverúveis que vierem a ser arnortizados medialte receitas de tarifas ou outrâs
emergentes da prestação dos serviços.

Art. 53o Os bens vinculados aos serviços públicos serâo de propriedade do
Município contratante, sendo onerados por direitos de exploraçâo que serão
exercidos pelo Consórcio pelo período em que vigorar o Contrato de programa.

Art. 54" Nas operaçôes de crédito contratadas pelo Consórcio para
investimentos nos serviços públicos deverá se indicar o quanto corresponde
aos serviços de cada titular, para Íins de contabilizaçÁo e c.ontrole.

AÍt. 55" Receitas futuras da prestação de serviços poderáo ser entregues como
pagamento ou como gaÍântia de operação de crédito ou financeiras pâra a
execuçáo dos investimentos previstos no contrato.

AÍt. 56" A extinçáo do Contrato de Programa dependerá do prévio pagamento
das indenizações eventualmente devidas, especialmente referentes à
economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo CISAT, por râzões
de economia de escala ou de escopo.
Parágrafo único. O Contrato de Programa continuará vigente nos casos de:
I - O titular se retirar do CISAT ou da gestão associada;
II - Exúnção do Consórcio.

Art. 57" Os contrâtos de programa serão celebrados mediante dispensa de
licitação, incumbindo ao Município contratante obedecer fielmente às
condiçôes e procedimento previstos na iegislação de regência.

Art. 58" No caso de desempenho de serviços públicos pelo Consórcio a
regulaçáo e Íiscalizaçáo não poderá ser exercida por ele mesmo.

sEcÃo Iv
Ix)s colrvÊNlos, PARCERIAS E OUTROS Àru§TES

Art. 59" Fica autorizado ao Consórcio frrmar convênios, contratos, acordos de
qualquer l:.atlJÍeza, coni€íio de cooperação para os Íins do art, 31 do Decreto
n" 6.017 /2OO7, parcerias, contrato de gestão, protocolos e outros ajustes
congéneres, junto a entidades governameniais ou privadas nacionais ou
estrangeiras.
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Mur{rciPtos co}tsoRctÂDos: ABEL FIGUETREDO . BOr.{ JESUS DO TOCÂNTII{S .
BNÊJO GRANDE DO ARAGUÂI.A . ÊTDORADO DOS CARÂJÀS , GoIANÉSN DO
PARÁ . |ÍUPIRANGA . JÂCUT{DÀ . OVA IPIXUNA . PALESTINA DO PARA
PrÇaRRÂ ' RONDOII DO pÂRÁ . §ÀO DOT.IINGOS DO ÂRÀ6U^IA . SÀO
GERALDO OO ÂRAGUAIÂ . SÀO JOÂO DO ARAGUAIA irçlsAr

PARÁGRAFO úNICO. o consórcio poderá comparecer como interveníente em
convênioe e outros ajustes celebrados por entes consorciados ou terceiros, a
frm de receber ou aplicar recursos, inclusive para os frns do parágrafo único do
art. 38 do Decreto n" 6.017 /2OO7.

AÍt. 61" o CISAT atuará como órgão gerenciador de procedimento auxiliaÍ de
registro de preços que tenham por objeto a participação dos Entes
Consorciados voltados à formalizaçáo de atas de registros de preços nas
frnalidades descritas no art. 6" deste estatuto.
Parágrafo único. O procedimento previsto neste artigo observará o disposto no
art. 86 da l,ei n' 14.133/2021 oa forma de regulamento a ser expedido.

TÍTULO Iv
DA E§TÃO ECON MICA E FINAN

ID IS GERÁI§

RoD. TRÂNíArúAzôrurcl, Krr,r 2,2
NOVA MARABA . 

'VI^RABA 
I PAEÂ

CÊP: 68.507-765 - FoNe: 094 3322-3919
E-mll: cisat@cisat.org.br

www.cisat.org.br
22

sEçAO V
DÁ.s LICTTAÇôES E CO§TRÂTAçôSS púSLTCAS

AÍt. 600 As licitações, contratações e alienações públicas observarão a
legislação nacíonal de regência através da Lei n' 14.133/2021, observadas as
rlolrnzrs corlstantes do corrtrato de consórci,o do CISAT, rlo preserrte
instrumento de Estatuto e das normas e regulamentos que o consórcio vier a
adotar.
§1'Todos os editais de licitação deverão ser publicados em sítio eletrônico do
CISAT, e no Diário Oficial dos Municipios.

Att. 6.20 A execução das receitas e das despesas do CISAT obedecerá às
norÍnas de direito Íinanceiro aplicáveis às entidades públicas.
§1" Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio para o
cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento der"ida-rnente
especiÍicados mediante a celebração de Contrato de Rateio.
§2" O Consórcio, a critério da Secretaria Executiva e dos Municípios
integraltes, poderá firmar contrato de programa, a ser disciplinado em ato
próprio.
§3'O Consórcio estará sujeito a fiscalização contábil, operacional e
patrimonial, pelo Tribunal de Contas dos Municipios do Estádo do pará,
inclusive quanto a legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser
exercido em razào de cada um dos contratos que os entes da Federação
consorciados úerem a celebrar com o Consórcio.



MUNICIPKTS CO SOnCIÀOoS: ABEL FIGUEIREOO . 8OM JESUS DO TOCAtIÍlxs .
BREJO GRÂNDE DO ANAGUAIA . ELDONÀDO OOS CARÀ'ÀS . GOI^NÉSIÂ OO

PARA . ITUPIRANGÂ . JACUT{DÀ . NOVA IPIXUNA . PATESÍINA DO PARA

PrÇaRRA . RONDON DO PÂRÁ ' SÂO DOMtttGOS DO ÂRAGU^|A . SÃO

GENATOO DO ANAGUÀA. SÀO JOÃO OO ÂRAGUAIA

cepÍrur,o n
irçisAt

Dos FUrrDos DE NATUREZA conlúu
Art. 6,9" Fica criado Fundo de Investimentos do CISÀT, de natureza Jurídica
exclusivamente contábil nos termos do art. 71 da tei n" 4.320/1964,
instrumento de captação, repasse e aplicaçáo de recursos destinados às
despesas de capital voltadas para a realizaçâo de investimentos de planos,
progr€rmas, projetos e aÇões voltadas ao cumprimento das Íinalidades e
objetivos do CISAT.
§1" Constituirão receitas do Fundo de Investimentos do CISAT:
I - Recursos proverrientes do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
decorrentes de retenções realizadas pelos CISAT nos pagamentos de serviços
prestados por terceiros ao CISAT;
§ Único - Fica instituido a partir deste por decisao em Assembleia Geral, que
as receitas provenientes de IRRF, serão incorporadas pelo CISAT, como receita
de natureza tributária, conforme regüamentação geral das normas legais de
contabilidade aplicadas ao setor público, com a plena ciencia e concordancia
dos municipios consorciados.
II - Recursos oriundos dos Municípios Consorciados consignados em lei
orçamentária e seus créditos adicionais previstos em contrâto de rateio
destinados a:
a) Manutençáo de custos administrativos do CISAT que, ao final do exercício,
após a realização de apuração financeira e orçamentária, náo estejam
compromissados com empenhos processados e/ou náo processados, frcando
autorizada a sua transferência e únculaçáo ao Fundo de Investimento do
CISAT;
III - As resultantes das doaçôes do setor privado, pessoas fisicas ou jurídicas;
IV - Rendimentos everrtuais, inclusive de apücações Íinanceiras dos recursos
disponíveis;
V - As advindas de acordos, eonvênios e termos de parceria;
VI - Transferências de outros Fundos Especiais;
VII - Quaisquer outros recursos lícitos que forem destinados.
VIII - Outras receitas preüstas em lei ou destinadas ao Fundo de
Investimento CISAT.
§2' Os recursos do Fundo de Investirnento do CISAT seráo apücados no
frnanciamento de despesas correntes e de capital ünculadas à aquisição de
bens móveis, imóveis, custeio com rescisáo anlecipada de empregados do
consórcio para realizaçáo de concurso publico, eqrripamentos e obras ciüs,
desde que vinculados às Íinalidades e objetivos do CISAT.
§3' O Fundo de Investimento Íicará vinculado diretamente à Secretaria
Executiva do CISAT.
§4" Será aberta contâ banoária específica em instituiçáo financeira oficial, sob
a denominaçáo "F.undo Investimento CISAT', para movimentação dos recursos
financeiros do Fundo, elaboraldo-se, quadrimestralmente, demonstrativo da
receita e da despesa, sujeito a análise e frscalizaçáo do Conselho Diretor do
CISAT e, ainda, às nornas de consolidação das contas públicas.

RoO. TRANSÀMA?ÔN IcÀ, KM 2,2
NovA MARÂB^ - MÂRÂBÂ / PARA

CEP: 68.507-765 - FoNt: 094 3322-3918
E-ur[: cisat@cisat.org br

www.cisat.org.br
23



MUNICIPIOS CO},ISORCIÂDOS: A8EL FIGUEnEDO . BOM JESUS DO TOCANTTíS .
BREJO GRANDE DO ÂRAGUAIÂ ' ELDORADO OOS CARAJÁS . GOIANESIA OO
PÂRÂ . |TUPIRANGA . JACU DÁ . NovA IPIXUiIA . PÂLESTINA Do PAú
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GÉRAIDO DO ÂNÂGUÂIA . SÂO JOÀO OO ARÂGUAI,A {rçl_sAr

§5" Caberá ao Secretário Executivo:
I - Solicitar a política de aplicação dos recursos;
II - Realizar a ordenaçâo e liquidação das despesas;
III - Realizar, de forma conjunta com o presidente do CISAT, a assinatura de
cheques e quaisquer outras movimentações, presencial ou eletrônica, junto às
instituições bancárias de recursos vinculados ao Fundo de Investimento do
CISAT;
IV - Exercer demais atividades nece.ssárias ao gerenciarlento .da Conta
Investimento.

Att. 6'4" Mediante proposta da Presidência, e aprovação da maioria absoluta da
Assembieia Gerai <io CISAT, poderão ser criados, através de resoluçáo, otttros
fundos de natureza contábil no âmbito do CISAT conforme previsto no afi. Zl
da [,ei n" 4 .32O /64.

CAPÍTULO tII
DA CONTABILIDADE E PATRIMôNIO

áÍt. 650 Todas as demonstrações financeiras seráo publicadas na internet, em
sítio eletrônico do Consórcio, em conformidade com a legislaçáo e exigencia dos
órgãos de controle externo.
§ 1' Os entes da Federação que forem admitidos após o Consórcio ter integrado
bens a seu patrimônio, teráo que também contribuir a este patrimônio na
proporçáo e qualtias a serem definidas em instrumento específico, que poderá
se dar pela doação de bens ou de serviços.
§ 2' A critério da Assembleia Geral os Entes da Federaçáo que forem admitidos
após o Consórcio ter integrado bens a seu patrimônio poderáo, mediante
deliberação de quórum qualificado de maioria absoluta, ser admitidos sem a
contribuição de que trâta o § 1" deste artigo, mas os mesmos só faráo lius à
parcela de patrimônio adquirido após o seu ingresso, observado o disposto no
§4' deste artigo.
§ 3o O atual patrimônio do Consórcio é considerado de posse igualitária a todos
os municípios que subscreveram o contrato de Consórcio.
§4" Os Municípi.,os que venham a integrar o Consórcio, náo enquadrados rra
situação do §3", farão jus ao patrimônio do CISAT na proporção da
corrtribuiçàu peúa a sua formaçào.

Art. 66" Constituem patrimônio do Consórcio:

I - Os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer titulo;
II - Os bens e .direitos que lhe forem doados por entidades públicas,
privadas e por particulares.
IIi - Contribuiçáo mensal dos municípios consorciados;
IV - Auxíüos, contribuiçÕes, e subvençôes concedidas, por enüdades públicas
ou particulares;
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MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ÂBEL FIGUÊNEDO . gOX JESUS DO TOCAIITII{S.
BRE]O GRAiIDE OO ARAGUAIÂ ' ELOORÂDO DOS CARAJÁS . GOIANÉSIA OO
PARÁ . |TUPIRA GA . .JÀCUNDÀ . I{OVA IPIXUI{A . PALESÍINA DO PAR,/I
PiÇÂRRA . RONOON OO p^RÁ . SÃO OOIí|NGOS DO ARÂGU^|A . SÃO
GERAI.DO DO ÂNAGUATA . SÀO JOÂO DO ARAGUAIA €ct_saT

Art. 67" Constituem recursos financeiros do Consórcio:

I - As transferências frnanceiras mensais dos Municípios consorciados
aprovadas pela Assembleia Geral, expressas em contrato de rateio, de acordo
com a Lei Federal no 11.1O7, de O6 de abril de 2O05;
II - As tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicos
decorrentes do uso de bens do Consórcio;
III - Os valores destinados a custear as despesas de administr açào e
planejamento;
IV - A remrrneração de outÍos serviços prestados pelo Ccrnsórcio aos Municípios
consorciados ou a outros Entes da Federação;
V - A remuneração advinda de contratos firmados e outros instrumentos
congêneres;
M - Os auxílios, contribuições, subvençôes e demais recursos de natureza
volun!ária concedida por entidad.es públicas ou pr:ivada em Íazâa de convênios,
contratos de repasse, ajustes, termos de cooperação, termos de parcerias ou
ourtros inírumen tos congêneres;
MI - O produto de operações de crédito;
VIII - As rendas eventuais de aplicação Íinanceira;
IX - O produto da arrecadaçáo do imposto de renda, incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos a qualquer título;
X - Outros rendimentos que lhe caibarn por disposiçâo legal ou .contratuâl ou
por decisão judicial;
XI - Outros rendimentos gue venham a ser instituídos no Estatuto, a1ém
daqueles previstos neste artigo.
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V - As rendas de seu patrimônio;
VI - O produto da alienação de seus bens;
VII - O produto de operaçáo de crdito; e,
VIII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e de
aplicaçôes de capitais;
IX - Pela receita tributaria oriunda de retenções.
§ 1" A Alienaçào, aquisição e oneraçâo dos bens que integram o
patrimônio do consórcio será submetidâ à aprecia-ção da Assemhleiã Geral,
que a aprovará pelo voto da maioria absoluta dos Municípios consorciados.
§ 2' A alienaçáo de bens móveis inservíveis dependetá apenas de aprovaçáo
por maioria simples da Assembleia Gera-l.
§ 3" A quota de contribuiçâo mensal de cada Consorciado será deÍinida pela
Assembieia Geral, quando da elaboração do oreamento para o exercício
seguinte e fixada no Contrato de Rateio, cabendo a cada consorciado definir e
apontar suas respectivas fontes de recursos.
§ 4" Os repasses de contribüção mensal dos consorciados deverão ocoÍTer nos
dias lO,2O e 30 de cada mês; enquanto outras contribuições poderão ocorrer
ate o dia f O (dez) de cada mês.



MUIIICiPICS CONSORCIAOOS: ASEL FIGUEIQEDO. BOI.I JESUS DO TOCANÍII{S ,
AREJO GRANDE DO ANÁGUAIÀ . ELDORADO DOS CARAJÁS . Go|A}TÊSIA DO
PARÀ . IÍUPÍRANGA . JACUT{OÁ . NOVA IPIXUI{A . PALESTINÀ OO PAR,/I
PlÇaRR . ROXOON DO pAn/i . SÀO DOM'i{GOS DO ARAGUAIA . SÂO
GERALDO DO ARÂGUAIA . SÀO JOÃO DO ARAGUAIA rrçisAr

§ i' Os Entes consorciados somente entregaráo recursos ao Consórcio:I - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos no contrato
c-onsolidado de consórcio público do CISÂT ou neste instrlrmento;
II - Quando tenham formalizado contrato de rateio ou contrato de programa;
III - Na hipótese de formalização de contrato de gestão, termo dã páceria ou
contratação forma-lizada conforme art. 2", §1", inciso III da Lei n. rt.loz /2oos.
§ 2' E vedada a aplicaçâo de recursos Éntregues por meio de contiato de
rateio, inclusive orir"rndos tle transferências, operaçã-o ele crédito e out!.as
operações, para o atendimento de despesas classificadas como genéricas:
§3"-Entende-se por despesa generica aquela em que a exec,.ção orçamentár-ia
se faz com modalidade de aplicação indefrnida, não sendo consideiada como
genérica as despesas cle administração e planejamento, desde que previamente
classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidaaá pttiica.
§4" Os contratos de programa e os contratos a que se refere o inciso III do §1.
poderão incluir dotações que extrapolem o respectivo exercício financeiro.

CAPÍTULo Tv
DA RTSPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Art. 68" os entes consorciados respondem subsidiariamente obrigações do
Consórcio.
Parágrafo único. os dirigentes do consórcio público responderão
pessoalmente pelas obrigaçôes por ele contraídas caso pratiquem atos em
desconformidade com a lei, com o contrato consolidado de consóicio público do
CISAT, pelo estatuto ou decisão da assembleia geral.

TÍTULO V
DA GESTÁO ASSOCTATTÂ DE sERVrçO§ PúBLTCOS

CÂPITULO I
DA AUTORIZAçÃO pARÂ A GESTÃO ASSOCIADA

AÍt. 69" Fica autorizada a gestáo associada dos serviços públicos que
constituem os objetivos preústos no art. 6..
§1" O disposto no caput compreende â gestâo da contrataÇáo e execução dos
serviços públicos a que se refere o art. 6., observado o disposto no sC. deste
artigr.r.
§2" A gestão associada prevista no caput poderá compreender, sem prejuizo do
previsto no §1", a delegaçâo dos serviços públicos serviços previstoJno art. 6",
hipótese em que a delegaçáo deverá ser aprovada pela maioria absoluta da
Assembieia Geral e posterior efetivação mediante a formaliz,açào de contrato de
prograna' nos termos das normas de contrataçáo de ccnsórcios públicos e do
presente instrumento.
§ 2'A gestáo associada poderá ainda compreender, no que couber:
I - o exercício das atiüdades de pla,ejamento, reg,lação e frscalização de
serviços desde que os serviços não sejam prestados pelo próprio consórcio,
conforme determinado pelo §3' do art. 13 da Lei n. 1l.IOZ /2OOi:
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Il - A transferência total ou parcial de encargos, serviços- oessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos termos de contrato de
programa.
III - A gestão da contratação de ações e serviços públicos de saúde descritos no
art. 6'.
§ 3' A gestão associada abrangerá somente os serviços prestados nos
territórios dos Entes consorciados.
§ 4' Fiea o Cocsórcio autorizado a licitar e contratar eoncessão, permissão ou
autorizar a prestaÇáo dos serviços públicos objeto de gestâo associada.
§ 5" A institüçáo e cobrança de tarifas, preços púbtico.s e taxas, bern como as
metas de desempenho observaráo, conforme a natureza do serviço e sem
prejuízo daqueles definidos na correspondente 1ei de regéncia, os seguintes
critérios:
I - Defrnição de investimentos necessários e as correspondentes taxas de
depreciação anual;
II - Remuneraçáo do custo de oportunidade, operacional, ambiental e
administraüvo;
III - Tributos incidentes e encargos Íinanceiros;
IV - Fundo de melhoramento, ampliaçáo e modernizaçáo para melhoria do
processo;
V - Ampliaçâo do acesso dos cidadâos e localidades de baixa renda aos
serviços;
M - Geração dos recursos necessários para realizaçâo dos investimentos,
objetivando o cumprimento das metas e objetivos rÍo serviço;
VII - Recuperação dos custos incorridos na prestaçâo do serviço, em regime
de efrciência;
VLlt - Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eÍicientes, eompatíveis eorrl os
níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos
serliços;
IX - Incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
§ 6" A revisào das tarilãs, taxas e tlos preços públícos compreenderá a
reavaliação das condições da prestação dos serviços e das tarifas ou taxas
praticadas e poderá ser:
I - Per:iodicame-nte, reavalianelo as eondições de mercado;
II - Extraordinária, quando se verificâ-r a ocorrência de fatos não previstos no
contrato, fora do cofii.ole do prestâdor dos seffiços, que afrerem o seu
equilíbrio econômico-financeiro.
§ 7'Os reajustes de tarifas e taxas de serviços públicos serão realizados
observando-se o intervalo minimo de 72 (dozel meses, de acordo com as
norÍnas legais, regulamentares e contratuais.
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Att,. 7V Na gestão associada dos serviços públicos fica autorizada:

I O gerenciamento de procedimento auxiliar de registro de preços na forma do
art. 86 da Lei n' 74.133/2O21 desde que as contratações tenham por objeto as
áreas especíÍicas de atuação e objetivos do CISAT;
II - A realização de programas de compras compartilhadas em que a 1icitações,
contrataçôes e compras posséfn ser realizadas de forma centra]izada no CISAT
e/ou compartilhada entre os Ente-s Consorciados;
I - Aquisiçâo ou administração dos bens para o uso compartilhado dos
Municípios consorciados;
II - Outras competências transferidas pelo Município consorciado ao Consórcio
mediante forma,lizaçáo de contrato.

Art. 71" No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio
deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira de cada
serviço em relação a cada um de seus titulares.
Parágrafo Único. Sem prejuízo da realizaçáo das prestações de contas previstas
na legislação nacional e nas [orÍnas expedidas peia Secretaria do Tesouro
Naciona-l e Tribunal de Contas do Estado de Pará, anualmente deverá ser
apresentado demonstrativo que indique:
I - o investido e arrecadado em cada seruiço, inclusive os va-lores de eventuais
saldos de cada Municipio;

CAPÍTULO U
DO USO DE BErS E SERVIÇOS

[rt. 72o Teráo acesso ao uso dos bens e serviços do Consórcio os entes
consorciados que contribuíram para sua aquisição e promoção.
Parágrafo único. O acesso disposto no caput dependerá da situação de
adimplência com o Consórcio.

AÍt. 73" Obserr,-adas as legislações de cada MuuicÍpio, os Entes consorciados
poderão ceder ao Consórcio bens de seu próprio patrimônio e os serviços de
suas administrações, para uso comum.

TÍTULo vI
DO§ E!üTES COIISORCLÀI)OS

CAPÍTULO I
I}O§t DIREITOf' E DEVERES

Art. 74" O Ente consorciado tem direito a:
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I - Tomar paÍte nâs deliberações, obedecidas às disposições deste Estatuto e do
C.ontrato do C-onsórcio, discr:tindo e votando os assuntos nelas tratados;



Érçt_sAr
II - Propor ao Presidente do Consórcio ou â quem de direito medidas de
interesse do Consórcio;
III - Votar e ser votado para ocupar caÍgos nos órgâos do Consórcio ou integrá-
los;
IV - Solicitar por escrito, a qualquer tempo quaisquer informações sobre os
negócios e/ou ações do Consórcio;
V - Desiigar-se do Consórcio, obedecidas as condições estabelecidas neste
Estatuto e na consolídação de contrato de consórcio público do CISAT.

Art. 75o O Ente consorciado tem o dever e obrigação de:

I - Cumprir as disposições da Lei, da consolidaçâo de contrato de consórcio
público do CISAT, do Estatuto, das resoluções, atos e regulamentos expedidos
no âmbito do Consórcio;
II - Satisfazer pontualmente seus compromissos para com o Consórcio;
III - Prestar ao Consórcio esclarecimentos sobre as atividades desenvolvidas
por si que sejam objetos das atividades do Consórcio;
IV - Trabalhar em proi dos objetivos do Consórcio, respeitando os dispositivos
estatutários, zelando pelo bom nome do Consórcio, pelo patrimônio deste e
pela integração de seus membros.

CAPÍTULO II
DA ADMISSÃO AO CONSóRCIO

sDçÃo r - Novos co[soRcrADos

AÍt, 76 Por decisáo da Assembleia Geral poderá ser admitido o ingresso de
outros entes federativos ao CISAT-
I - O ente público deverá promover seu interesse medialte assinatura de
Termo de Adesão ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Araguaia e
Tocantins;
II - O ingresso prescinde de aprovaçáo de 1ei autorizativa do ente interessado.
ParágraÍo único - No caso de readmissáo de ex-consorciado, este não poderá
ter nenhum débito extrajudicial ou judicial pendente para com o CISAT.

CAPÍTULO III
DA SAÍDÀ DO CONSóRCIO

SEçÃO I DA RETIRADA

AÍt.77" A retirada do membro do consórcio dependerá, cumulativamente, de
ato formal de seu representante na Assembleia Gera1, acompanhado de
autorização legislativa emalada de o respectivo Poder Legislativo Municipal.
§1' Para fins de apuração de obrigações, direitos e deveres, será considerada
como data de retirada de Município o primeiro dia útil seguinte aquele em que
se der, de forma cumulativa, os requisitos constantes do capzÍ deste artigo.
§2' O Município que promover a retirada do Consórcio será responsável pelo
pagamento das despesas de rateio até a data â que se refere o §1' deste artigo.
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MUiIIciPIos coNsoRc|ÂDos: ABEL FIGUEIREDo. BoM J€sUs Do TocÂNÍI s.
BnEJo GRAi{DE oo aRAGUATÀ ' ELDoRÀDo Dos caRAJÀs . cotar{Ésta oo
PARA . ITUPIRANGA . JACUNDÀ . NovA IPIXUNÂ . PALESTINÂ Do PARA
pçaRn^ ' Ror{ooN Do pARÂ ' sÀo DoMt Gos Do aRAGU^IA . sÀo
GERALDO DO ÂRÂGUAI,À . SÃO JOÃO DO ARAGUAIA



l,lt tlloplos CONSOÂCIÀDOS: AgÊL FtGUEkEDo . BOt{ JESTE OO TOCAI{I}IS'
BREJO GR NDE DO ÁRAGUAIA . ELDORADO DOS CARflÁS . GOIÂNÉS|A OO

PARA . ITI,IPIRAI{GÁ ' JACU}IDÀ . NOVA IPIXU A . PALESTITIÂ DO PARA

PçÂRRÂ . ROXDON DO PARA . SÂO DO|.{D,|GOS DO AR^GUÀA . SÂO

GEIAI.I)O DO ANAGUAIÀ. SÀO JOÃO DO ARAGUÂIA €çi§ar
Art. 78" A retirada não prejudicará as obrigações constitrrídas entre o
Consórcio e consorciado que se retira.
§ 1" Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira náo serão
revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de;
I - Decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do
Consórcio, manifestada em Assembleia Geral.
II - Expressa previsáo no instrumento de tralsferência ou de alienaçáo;
III - Reserva da iei de ratificação que tenha sido regulamente aprovada pela
Assembleia Geral.
§ 2o Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira, e não
revertidos ou retrocedidos, como previsto no § 1", ficaráo automaticamente
incorporados ao patrimônio do Consórcio.

sEçÂo rv
DA EXCLUSÃO

AÍt. 79" São Hipóteses de exclusào do Ente consorciado;

I - A náo inclusáo pelo ente consorciado, em sua 1ei orçamentária ou em
créditos adicionais, de dotação suficiente para suportaÍ as despesas assumidas
por meio de contrato de rateio;
II - A subscrição de protocolo de intenções para constituição de outro consórcio
com Íinalidade igual, assemelhada ou incompatível sem a prévia autorização da
Assembleia Geral;
III - A eistência de motivos graves, reconhecidos em deliberação
fundamentada da Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.
§ 1' A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após préúa
suspensão, pelo perÍodo de noventa dias, período em que o Ente consorciado
poderá se reabilitar.
§ 2' Poderão ser previstas outras hipóteses de exclusão, bem como de outras
espécies de pena a serem aplicadas a Ente consorciado mediante deliberaçâo
da Assembleia Geral.

AÉ. 8(f O procedimento administrativo para a aplicação da pena de exclusâo
observará o direito a ampla defesa e ao contraditório conforme regulamento
específrco a ser expedido.
§ 1" A aplicação da pena de exclusão dar-se á por meio de decisão da
Assembleia Geral exigindo 2/3 (dois terços) dos votos da totaiidade dos
membros do consórcio.
§ 2" Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento
previsto pela Lei n".9.784, de 29 de janeiro de i999, ou as disposições da Lei
que vier a substituí-la.
§ 3" Da decisáo que decretar a exclusáo caberá recurso de reconsideraçâo
dirigido a Assembleia Geral, o quai náo terá efeito suspensivo, interposto no
praz.o de lS(quinze) dias contados do dia útil seguinte da publicação da decisâo
na imprensa oficial.
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MUNICiPPS CONSORCIAOOS: ABEL FIGUEIREDO . 8OM JESUS DO TOCAI{T! S .
EREJO GRAI{DE DO ANAGUAIA . ELDORAI)o DOS CARAJÁS ' 6OÁNÉSN DO
PARÀ . IÍUPÍRA}|GA . JACUNDÀ . NovA IPüUNA . PAI.ESTII{A Do PARA
P|Ç^RRA . ROi{OOX DO p^ú . SÃO DOU|}rGOS DO ARAGUÁjA . SÀO
GERArI)O OO ARAGUAIA . SÀO JOÀO OO ARAGUAIA rôçi§ar

rÍtur,ovrr
DA ALTERAçÃo E DA nxrrlrçÃo

cepÍrur,o r
DA ExrrilçÃo Do coNTRATo pB corsóncro púurco

AÍt. 81" A extinçáo de contrato de consórcio público dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Geral por maioria qualiíicada de 2/3 dos Municípios
consorciados, ratiÍicado mediante lei dos respectivos Municípios.
§ 1" A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação dos bens, podendo ser
doados a qualquer entidade pública de objetivos iguais ou semelhantes ao
Consórcio ou, ainda alienados onerosamente para rateio de seu valor entre os
consorciados na proporção também definida em Assembleia Geral.
§ 2" Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os
Entes consorciados responderáo solidariamente pelas obrigações
remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos beneficiários ou
dos que deram causa a obrigação.
§3o Com a extinçáo, o pessoal cedido ao Consórcio retornará aos seus órgãos
de origem e os empregos públicos teráo automaticamente rescindidos os seus
contratos de trabalho com o consórcío.

CAPÍTULO II
DA ALTERAçÃO OO CONTRATO DE

COI{SóRCTO PÚBLICO E DO ESTATUTO

Art. 83o A alteraçáo do Estatuto deverá ser aprovada por quórum qualiÍicado
da maioria absoluta dos votos dos Entes consorciados.

TÍTULo VIII
DAS DISPOSIÇÔES GERâIS

Aft. 84" O Consórcio será regido pelo disposto na [,ei n" 11.107, de 06 de abril
20O5, pelo Decreto n" 6.tO7 /2OO7, pela consolidação do contrato de consórcio
público do CISAT, pelas leis de ratiÍicações, as quais se aplicam somente aos
entes federativos que as emanaraln, pelo presente instrumento, pelo PCCR e
pelos demais atos, normas e regulamentos do Consórcio.
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AÍt. 82o A alteração do contrato de consórcio público será definida em
assembleia, mediante aprovaçáo da maioria absoluta dos Entes consorciados,
condicionado a ratificação por lei municipal da maioria absoluta dos
Municípios consorciados.

AÍt. 85o A interpretaçáo do disposto neste instrumento deverá ser compatível
com os seguintes princípios;



MUN|CJPPS CONSORCIÀDOS: ÂBEL FIGUEIREDO . 8OI,I JESUS OO TOCÂNTI}IS .

SNÊJO GRANDE DO ARÂGUÀIÂ . ELOORADO DOS CARAJÀS . GOIÂNESIÂ OO

PAIA . ITUPIRANGA . JACUNDA . NOVÂ IPIXUNÂ . PALESÍII{A DO PARÂ
prÇÂRR^ . ROXDOT{ DO p^RA . SÀO oOM|NGOS DO ARÂcUÂtÂ ' SÃO
GERAIOO DO ÁRAGUAIA. SÀO JOÀO DO ARAGUAI,A rrçi_sAT

I - Respeito à autonomia dos Entes federativos consorciados, pelo que o
ingresso ou retirada do consórcio depende apenas da vontade de cada ente
federativo, sendo vedado que se the ofereça incentivos para o ingresso;
II - Solidariedade, em raÀo da qua.l os Entes consorciados se comprometem a
não pratica-r qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa
implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio;
III - Eletividade de todos os órgáos dirigentes do Consórcio;
IV - Transparência, pelo que não poderá negaÍ que o Poder Executivo ou
Legisiativo de Ente Federativo consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou
documento do Consórcio;
V - EÍiciência, que exigirá que todas as decisôes do Consórcio tenham expücita
e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e
economicidade.
Parágrafo único. Os entes Consorciados respondem subsidiariamente pelas
obrigações do Consórcio.

AÍt. 86" Quando adimplente com suas obrigações, qualquer Ente consorciado
é parte legitima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no
contrato de Consórcio Público.

AÍt. 87" O Consórcio, no âmbito de sua atuaçáo, por intermédio de seus
Orgàos, emitirá os seguintes atos oficiais:

I - Resoluções, de caráter normativo, com efeitos e abrangência interna e
externa ao Consórcio, referente às deliberações da Assembleia Geral e/ou
Conselho de Secretários;
II - Decretos, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos e
externos, referente a ato administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio;
III - Portarias, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos,
referente a ato administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio.
IV - InstruÇões normativas referentes a atos praticados pela Secretaria
Executiva e/ou Diretorias do Consórcio visando da expedição de normas e
regulamentos internos de processos administrativos do Consórcio;
V - OÍicios, destinados à comunicaçáo oficial no âmbito externo do Consórcio;
VI - Memorandos destinados à comunicação oficial no âmbito interno do
Consórcio.

Art. 88o As deliberações dos órgãos colegiados do Consórcio serâo adotadas
mediante aprovaçáo da maioria simples, ressalvadas as hipóteses de quórum
qualifrcado expressamente indicados na consolidação de contrato de consórcio
pútrlico do CISAT e no presente instrumento.
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MUlllClPlOS CONSORCIADOS: ÂBEL FIGUEIRCDO . BOM .,ESUS DO TOCANTI S .
BRCJO GRÂNDE DO ARAGUAIÂ . ELOOIAoo DÔS CÁRÂ'ÀS . GOÁNÉSIA DO

PAnA . ITUPIRANGÂ . JAcUNoÀ . }rcv^ lPüuHA . PALESTINA oo PARÂ

PtÇaRR^ . RO{oOtrl DO PARÁ . SÃO DOi,íXGOS DO AR^GUÀA . SÀO

GERAI.DO DO ARAG{JAIA . SÀO JOÀO OO ARAGUÂI,A $çi_sAr
rÍrur,o rx

DAs Drsprosrçôrs rnrnsrrónras E FrNArs

Art. 89" Esta Consolidaçáo de Estatuto do
seguintes complementos na forma de anexos:

CISAT é integrada pelos

I - Anexo I contendo o quadro de empregos e funções gratifrcadas;
II - Anexo II contendo as atribuições e requisitos dos empregos e funções
gratificadas;
III- Anexo III contendo os níveis de vencimentos dos empregos;
IV - Anexo IV contendo o organograma do Consórcio.

AÍt. 9Oo Para dirimir eventuais controvérsias desta Consolidação de Estatuto,
Íica eleito o Foro da Comarca de Marabá, Estado de Pará.

Art. 91" O presente Estatuto aprovado pela Assembleia Geral entra em vigor
nesta data, reatroagindo seus juridicos efeitos a 1" de janeiro do corrente ano.

Marabá, 22 de agosto de 2024.
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MUNICIPI(}S COIISORCIÂDoS: ABEL FIGUEIREDO. SOi,l JESUS DO TOCAttTtNS .
SRCJO GRANOE DO ARÂGUAIA . ELDORADO DOS CARAJÁS . GOlANÉslÂ DO
PAú . ITUPIRANGA . JACUNDÂ . NovA IPIXUI{A . PALESTNA m PARÂ
Pç^RQA . RO,{DON DO P^RÁ . SÀO DOf.{tN@S DO ARAGUÂjA . SÂO
GERAI.DO DO ARAGUAIA. SÀO JOÃO DO ÀRAGUÂIA rrçi_sÂt

ANTONIO DOS As'inado dê formà disitar

SANTOS por ÂNToNlO OO5 SAmo\

CALHAU:s17sr e332 5:[$jfi11'jii,i.,,
53 {3'00',

ÂITTOITIO DOS SAITTO§ CALIIAU
Prefeito Municipal Abel Figueiredo

263

JOÃO DA CI'NIIA ROCIIA
Prefeito Municipal Bom Jesus do Tocartins

J ES u A L Do N u N ES fil?r"rt^:,"r8',1ü^iJ3*'
GOM ES:75 206 242 conest s206242268268 rÍãi:.,,.,ffi*

JE§UALDO !ÚUNES GOUES
Prefeito Municipal Brejo Graide do Araguaia

IARA B RAGAAssinado disitatmente

M I RAN DA : 70 Ri#,H^| m:àr.
262926253 2s3

IARA BRAGA MIR.ANDA
Prefeita Municipal de Eldorado do Caraiás

FRANCISCO DAVID Assinado de forma digital

LEITE poTFRANCISCO DAVID

RocHA:2814e31 ero b:[:1 ff 1:]í?;lr?r
4 o3'oo'

T'RÁITCISCO DAVID LEITE ROCHA
Prefeito Municipal de Goianésia do Pará

BENJAMIN Assinado de forma
TASCA:2092502 aigitat por BENJAMIN

6034 TASCA:20925026034

BTIIJAUIN TASCA
Prefeito Municipal de Itupiranga

ITONIR APARECIDO Âssinado de forma

TAVAREs;87 3 80420 X';iTlEiJJ'o'''615 TAvAREsfT3Bo42o6r s

II1OITIR APARTCIDO TAVARES
Prefeito Municipal de Jacundá

MARIA DA GRACA Assinado de forma

ili?5'l$,,,,,,,,,j{i|[lj::âl,t]_
MARIA DA GRAçA UEDEIROS MAT{)S

Prefeita Municipal de Nova Ipixuna

CLAUDIO ROBERTINO Assinado de forma
ALVEs DOs digital por CLAUDIO
5ANTO5:4583064926 ROBERTINo ALVES Dos
I 5ANTO5:45830649268

CLAI'DIO ROBERTI!ÍO A. DOS §AITTOS
Pref. Municipal de Palesti!.a do Pará

LAANE BARROS ÀtDô dê,oÍru dierbr

LUCÉNA frttr'*
FERNnroEs:sasffi $iffi,lif.
97220144 {}1!o

LAÂITE BARROS LUCENA
Prefeita Municipal de Piçarra

ELTzANE soAREs ffi,:ig.^fi?!.áIãg'Jf'
DA srlvA:646ogt s8287

sl LVA:64608 1 59297 X"r*'; 
20243e'1 e I 3:38:38

ELIZAIÚE SOARES DÀ SILVA
Prefeitâ Municipal Sáo Domingos do Araguaia

MARCELLAN N E Assinado de ícíma disitàr por

cRtsINA cARNEtRo ffi^1',,'#ià§.:Til#*,,
SOBRAL:94801690297 Dddost zo2a.oe. i e I3:28:58,03,00

UÂRCELIÁNI!1, CRI§TINA S. UA.RTIITA
Prefeita Municipal de Sáo Joáo do Araguaia

JEFFERSON Assinado de foÍma digitat por

DOUGLAS JESUS TEFFERSoN DouGLAs rEsus
OLIVEIRA:94770824220

OLIVEI RA:94770824 Dàdost 2oz4.a))o tz:5 l,t3s

220 {3'00'

JEFFER§OIY DOUGI.AS .'ESUA OLIVEIRA
Prefeito de Sáo Geratdo do Araguaia

ADRIANA ANDRADE
OLIVEIRA:60412895
234

Assinado de forma
dígital por ADRIANA
ANDRADE
OLIVEIRA:60412895234

A.DRIÁ'I{A ANDRADE OLIVEIRÂ
Prefeita Municipal de Rondon do Pará
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MUNICIPIOS CONSORCIADOS: Â8EL FIGUEIREDO. BOM JESUS DO TOCÂl{Tll{S.
BREJO GRANDE DO ARÁGUAIÂ . ELDORADO DOS CARAJÁS . GOIAI{É§Â DO
PÁRÁ . IUPIRANGA . JACUNDÁ . OVA IPTXUNA . PÀI,ESÍINA DO PARA
PtÇaRRA . ROI{DON DO pAú . SÀO DOMT GOS OO ARÂGUÀÂ ' SÀO
GERÂLDO DO ARAGUAIÀ. SÀO JOÃO OO ÀRAGUAIA ürçtsAr

FUI{çÔES GRÂ?IFICADA§
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Denomhação Provinento Itível
Vetlcimeato! Vagas

Cârga
Honárie

Sema!âl

Secretário Executivo
Livre nomeação e/ou
exoneração e
re crutamentô amplo

+o o1 30h

Diretor Administraüvo

Livre nomeaçáo e/ou
exoneração e
recrutâmento
amplo

o1 30h

Diretor Financeiro

Livre nomeaçáo e/ou
exoneração e
recrutamento
amplo

34 o1 30h

Diretor Térnico
Liwe nomeaçáo e/ou
exoneraçáo e
recrutame nto amplo

30 01 30h

Diretor Controle Interno Concurso público o1

Técnico de Enfermagem Concurso público 18 o1 30h

Montador Optico Concurso público 03 02 30h

Recepcionista Concurso púbüco o4 o1

Assistente Administrativo Concurso púb1ico 11 02 30h

Auxiliar Administrativo Concurso público o2 30h

Auxiliar de Serviços Gerais Concurso público o1 30h

Motorista Concurso público t2 02 30h

Denosilaçâo §IGLA o/" Vagas Iforas
Semanal

Função gratifrcada de Controlador Interno FGCGI 200/. 01 30H
Funçáo gratificada de Presidente da CPL FGCPI- 20,)/" 01 30H
Funçáo gratificada de Pregoeiro FGPRG 01 30H
Funçâo gratiÍicada Agente de Contratação FGAC 200/o o1 30H
Função gratiÍicada de eqúpe apoio agente de
contrataçáo

FGEA 20.,/. 02 30H

Funçáo gratifrcada de membro CPL FGMCPL 200/. o)

www.cisat.org.br
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MU{lClPlOS CONSORCIÂDOS: ABEL FIGUEIREOO. BOM JÉSUS DO ÍOCAIITINS .
BREJO GRÂNDE OO ARAGUAIÂ ' ELOORÂOO DOS CARA'ÀS ' GOIANESIA DO

PAú . ITUPIRATGA . JACUNDÀ . l{ov^ IPXUNA . PALESÍINA Do PANA

PrçaRta . RoôrDoir Do PAna . sÀo ooMttlcos Do ARAGUÀ^ ' sÀo
GERALDO DO AXAGUAA. SÀO JOÀO DO ÂRAGUAIA sçisAr

ANE!(O U

ATRIBT'IÇOES E REQUISITOS DE EMPRIIGOS PI,BLICOS

1. Secretário Executivo
1.1 Regime Jurídico: CLT
7.2 Provimento: livre nomeação e exoneração
1.3 Recrutamento:amplo
7.4 Requisitos:

1.4. 1 Formação completa em curso de nível superior ou possuir
notória experiência em administraçáo pública ou notória
experiência na área de saúde pública ou privada.

1.5 Atribuições:
1.5.1 Exercer as atribuições preústas no Contrato do consórcio e

no Estatuto do Consórcio;
1.5.2 Assessorar a Presidência no desempenho de suas funções;
1.5.3 Gerenciar informações, auxiliando na execuçáo de suas

tarefas administrativas e em reuniÕes;
1.5.4 Coordenar e controlar equipes e atividades;
1.5.5 Coordenar a operacion alizaçâo das atividades exercidas pelos

Orgãos e empregados do Consórcio;
1.5.6 Implementar e gerir as diretrizes, programas de trabalho e

demais deliberações definidas pela Assembleia Geral,
praticando todos os atos que não tenham sido atribuídos
formalmente ao Presidente do Consórcio;

1.5.7 Exercer, por delegação, atribúçôes de competência do
Presidente.

2. Diretor Administraüvo
Regime Jurídico: CLT
Provimento: em comissáo de Livre nomeaçáo e exoneração
Recrutamento: ampio
Requisitos: Formação completa em curso de nível superior

em uma das seguintes áreas:
2.4. 1 Contabilidade; ou
2.4.2 Dkeito; ou
2.4.3 Economia; ou
2.4.4 Administraçáo de empresas; ou
2.4.5 Administraçáo/Gestáo Pública; ou
2.4.6 Enfermagem.

2.5 Atribuiçóes
2.S.lRealizar as atividades de chefia dos serwiços administrativos
do CISAT;
2.5.2 Dirigir as atividades administrativas do Consórcio;
2.5.3 Realizar as atividades de chefra dos serviços prestados pelo

Consórcio em sua atividade fim, especialmente quanto aos
serviços e ações de saúde;
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MUNICiPIOS CONSORCIADOS: ABEL FIGUEIREDO ' BOI'1 JESUS t)o TOCANÍII{S '
SREJO GRÀNDE DO ARAGUAIA . EIDORADo DOS CARÀÀS ' GOIANÉSN OO

PARÀ . ITUPIRANGA . JACUTIDA . I{OVÂ IPXUNA ' PALESIINA DO PÂRA

P|ÇÂRRA . ROXOON OO PARA . SÃO DOMINGOS DO ÂRAGU^IÂ ' SÀO

GÉRALDO 90 ARAGUAIA ' SÀO JOÃO DO ARÂGUAIÂ
Érçi_sAT

2.5.4 Dirigir os serviços de agendamento de procedimentos,
consultas, exzunes e demais serviços de saúde;

2.5.5 Coordenar o atendimento a pacientes;
2.5.6 Dirigir os serviços que envolvam as áreas de zeladoria e

lírnpeza;
2.5.7 Prestar as informações que forem solicitadas pela

Assembleia Geral, pela Presidência e pela Secretaria
Executiva;

2.5,8 Exercer as atritruições previstas no Contrato do Consórcio
e no Estatuto do Consórcio;

2.5.9 Exercer outras atividades correlatas.

3. Diretor de Financeiro
3.1 Regime Jurídico: CLT
3.2 Provimento: liwe nomeação e exoneraçào
3.3 Recrutamento: amplo
3.4 Requisitos: Formaçáo completa em curso de nível superior com

notória experiência na área hnanceira.
3.5 Atribuiçôes:

3.5.1 Realizar todas as funções de direçáo e chefra dos serviços de
contabilidade, tesouraria, patrimônio e almoxarifado' recursos
humanos do CISAT;

3.5.2 PreaJiza:. as funções de direção, coordenação e gestão dos
contratos de programas, contratos de rateio, convênios e

parcerias no âmbito do CISAT;
3.5.3 Realizar as atividades de assessoramento contábil à

Presidência e demais Orgãos do CISAT;
3.5.4 Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e

no Estatuto do Consórcio;
3.5.5 Exercer outras atividades correlatas.

4. Diretor Técnico de Unidade Assistencial
4.1 Regime Jurídico: CLT
4.2 Provimento: em comissáo de liwe nomeâção e exoneraçáo
4.3 Recrutamento: amplo
4.4 Formaçáo completa em curso de nível superior
4.5 Atribuiçôes:

4.5.1 Exercer a direçáo e o planejamento das atividades
operacionais de transporte, e de logística;

4.5.2 CheÍiar equipes, gerenciar a Unidade Movel Oftalmologica do
Consórcio;

4.5.3 Realizar a cronograÍna de atendimentos In [,oco da UMO;
4.5.4 Controlar o processo oPeracional de atendimento In Loco nos

municipios consorciados e avaliar seus resrrltados;
4.5.5 Providenciar meios para que as atividades sejam desenvolvidas

em conformidade com as norrnas e procedimentos técnicos, de
qualidade, segurança e saúde;

4.5.6 Buscar novas tecnologias e assessorar a diretoria e setores do
Roo. Te^NrÂMÂzÔN rca, KM 2,2
NOVA MARABA . MÂEAM / PÀR^
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MUNIC|PIOS CONSORCIÂDOS: AEEL FIGUEIREDO . gOM JESUS DO ÍOCA II S .
SREJO GRANDE OO ARAGUÂIA ' ELDORAOO DOS CARÁ,'AS ' GOIANÉ9Â OO

PAú . ITUPIRAI{GA . JACUNDÂ . NOVÂ IPIXI.,NA . PALESTIIIA DO PAú
PiÇARRA ' ROi{OON DO P^RA . SÀO DOMTN@S DO ÁRÂGUAIÂ ' SÀO

GETALDO DO ARAGUAIA . SÂO JOÃO DO ÀRAGUÀIÂ iôçisAt
consorcl0;

4.5.7 Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no
Estatuto do Consórcio;

4.5.8 Exercer outras atividades correlatas.

5. Diretor do Controle Interno
5.1 Regime Jurídico: CLT
5.2 Provimento: concurso púbüco
5.3 Recrutamento: amplo
5.4 Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em

uma das seguintes áreas:
5.4. lContabilidade; ou
5.4.1 Direito; ou
5.4.2 Economia; orl
5.4.3 Administração de empresas; o
5.4.4 Administraçâo/Gestão Pública; ou

5.5 Atribüçôes
S.S.1Realizar as atividades de cheÍia dos serviços de Controle

Interno do CISAT;
5.5.2 AumentâÍ â transpârência da gestáo cientificando aos auditados

da importância em submeter-se às normas vigentes;
5.5.3 Analisar processos de Licitações, Dispensas e Inexigibilidades;
5.5.4 Apresentar sugestões de melhoria após a execução dos trabalhos,

visando à racionalizaçáo dos procedimentos e aprimoramento dos
controles existentes;

5.5.5 Auxiliar na elaboração de controles internos, üsando sua
aprimoração;

5.5.6 Avaliar a eficiência, a eficácia e a economia na aplicaçáo e
utilizaçáo dos recursos públicos;

5.5.7 Garantt com razoável segurança a regularidade dos atos de
gestâo do Consórcio;

5.5.8 Informar e orientar as unidades executoras quanto às
malifestaçôes e recomendações de órgãos de Controle Externo
que possam implicar diretamente na gestão dos departamentos
do Consórcio;

5.5.9 Responder consultas das diretorias quanto a legalidade,
legitimidade, e economicidade de procedimentos de traba-lho,
bem como, nos casos de interpretação e/ou indicaçáo da
legisiação aplicável às determinadas situaçÕes hipotéticas do
Consórcio;

5.5.10 Verificar a aplicaçâo das normas internas, da legislaçáo
vigente e das diretrizes traçadas pelo Consórcio, buscando um
maior grau de conformidade dos atos de gestão;

5.5.11 Exercer outras atividades correlatas.

Roo. TRÁN$MAzôNlc , KM 2,2
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MUNICiPIOS COT{SORCIÂDOS: AAEL FIGUEIREOO . AOM JESUS DO TOCÂNTINS.
SREJO GRANDE DO ARÁGUÂIÂ . €LDORÂDo DOS CARAJÀS . GONNÉ§A OO
PAfui . IÍUPIRANGA . JAcUI{oÂ . NovA IPIXUNA . PAIESTINA Do PAR,/{

PrÇaRR^ . RONoON OO pAR/i . SÀO DOMI GOS DO ARAGUA|A . SÃO
GERALDO DO ARÂGUAIA . SÀO JOÀO DO ÂRAGUÂIA {rcisAT

6 Técnico de Enfermagem
6. i Regime Jurídico: CLT
6.2 Provimento: concurso público
6.3 Requisitos: Formaçáo completa em curso de nível médio de

enfermagem e inscrição regular per€rnte o Conselho Regional de
Enfermagem

6.4 Atribuições:
6.4.L Desempenhar atividades técnicas de enfermagem na unidade

movel oftalmologica do CISAT;
6.4.2 Realiazar ficha de anaminese e aíeriçao de pressão nos

pacientes a serem atendidos na unidade movel oftalmologica
do consórcio;

6.4.3 Desempenhar tarefas de ar:xiliar o médico em consultas
oftalmologicas na unidade movel do consórcio;

6.4.4 Organiza:r o ambiente de trabalho;
6.4.5 Trabalhar em conformidade às boas práticas, norÍnas e

procedimentos de biossegurança;
6.4.6 Realizar registros e elabora.r relatórios técnicos;
6.4.7 Exercer as âtribuições previstas no Contrato do Consórcio e

no Estatuto do Consórcio;
6.4.8 Exercer outras atividades correlatas.

7 Montador Optico
7.1 Regime Jurídico: CLT
7.2 Proümento: concurso público
7 .3 Requisitos: Formação completa em curso de nível medio e

experiencia comprovada na aÍea de montagem optica.
7 .4 Atribuiçoes:

7.4. 1 Montar lentes nas armaçôes;
7.4.2 Traçar e cortar lentes em máquinas computadorizadas;
7.4.3 Medir e veriÍicar o grau nas receitas;
7.4.4 Conduzir testes de visão;
7.4.5 Fazer ajustes e reparos em óculos;
7.4.6 Ajudar os pacientes escolher armações adequadas para suas

necessidades;
7.4.7 Fazer medições para a fabricação de lentes personalizadas.

8
8.r
4.2
8.3
8.4

Recepcionista
Regime Jurídico: CLT
Provimento: concurso público.
Formação completa em curso de nível medio.
Atribuiçoes:
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MUXTCiPTOS COI|SORCIÂDOS: ÂSEL FTGUETREDO . 80M JESUS OO TOC^NT|i{S.
BREJO GRANOE DO ÀRÂGUAIÂ . ELDORADO DOS CÂRÂJÁS . GOIÂNÉSIÂ OO
PÂRÀ . |TUPnANGA . JÀCUNDÁ . NovA IPIXUTA . PALESÍINA Do PAú
PçÂRR^ . ROI{DON DO PARA . SÃO DOMnTGOS DO ARAGUÀÂ . SÀO
GERALDO OO ARAGi('AIÀ . SÂO JOÂO DO ARAGUAIÂ {Êçl_sar

9
9.1
9.2
9.3

8.4.1 Recepcionar municípios consorciados, pacientes e prestadores
de serviços;

8.4.2 Registrar os dados cadastrais do paciente e atualizar com
preenchimento de ficha de referência;

8.4.3 Atender teiefone, recepcionar os e-mails institucionais
recebidos e encarninhaÍ ao setor competente;

8.4.4 Encaminhar oÍicios expedidos aos municípios consorciad.os;
8.4.5 Elaborar relatório de atendimentos realizados In Loco;
8.4.6 Digitar cronogr€una de atendimento In l,oco dos prestadores de

serviço.
8.4.7 Realizar conferencia no recebimento das formulas

nutricionais;
8.4.8 Elaborar e encaminhar termo de entrega das formulas

nutricionais;
8.4.9 Elaborar controle de oficios, memorando e portarias.

Assistente Administrativo
Regime Jurídico: CLI
Provimento : concurso público
Requisitos:
9.3.1 Formação compietâ em curso de nível de médio;
9.3,2 Conhecimento avalçado de informática;
Atribuições:
9.4.7 Executar serviços de apoio nas áÍeas de recursos

humalos, administraçáo, Íinanças e logística;
9.4.2 Atender forrrecedores e clientes, fornecer e receber

informações os serviços;
9.4.3 Tratar de documentos variados, cumprindo todo o

procedimento necessário referente aos mesmos;
9.4.4 Preparar relatórios e planilhas; execut€rr serviços

gerais de escritórios;
9.4.5 Exercer as atribuições previstas no Contrato do

Consórcio e no Estatuto do Consórcio;
9.4.6 Exercer outras atividades correlatas.

Auxiliar de Administrativo
Regime Jurídico: CLI
Provimento: concurso público

Requisitos:
Formação completa em curso de nível de médio;
Conhecimento básico de informática;
Atribuições:
1O.6.1 Executar serviços de apoio nas áreas de administração,

estoque, compras, atendimento e faturamento;
1O.6.2 Tratar de documentos variados, cumprindo todo o

procedimento necessárrio referente aos mesmos;
1O.6.3 Preparar relatórios e planilhas;
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MUNICiPOS CO}ISORCIÀDOS: ABEL FIGUEIREDO . BOI,I JÊSUS DO TOCANTII{S .

sREIO GRANDE DO ANAGUÂIA . ELDORADo E€S CARAIÁS . GOIANESIA DO

PARÁ . IIUPIRANGÂ . JACUT{OA . NOVA IPIXUNÂ . PALESTINA OO PAú
P|çÂRRA . ROI|DON DO PAeÁ . SÃO OOI.1|I{GOS DO ÂRÂGUÂjA . SÀO

GERALDO DO ANAGUAIA. SÀO JOÀO OO ARÂGUAI,A {rçi_sÂr

1 t.o
1 1.1
tt.2
1 1.3

10.6.4 Executar serviços gerais de escritórios;
10.6.5 Exercer as atribuições previstas no Contrâto do Consórcio
e no Estatuto do Consórcio;
10.6.6 Exercer outras atividades correlatâs.

Auxiliar de Serviços Gerais
Regime Jurídico: CLT
Provimento: concurso público
Requisitos: Formação incompleta de curso de nível fundamental
(alfabetizado)
Atribüções:
1 1.4. 1 Executar serviços de limpeza e manutençáo das áreas

internas e externas do consórcio;
11.4.2 Trabalhar seguindo norÍnas de segurança, higiene, qualidade

e proteÇáo ao meio ambiente;
11.4.3 Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e

no Estatuto do Consórcio;
I 1.4.4 Exercer outras atividades correlatas,

Motorista
Regime Jurídico: CLT
Proúmento: concurso público
Requisitos: Formação completa em curso de nível médio de
Aúibüçôes:
12.4.1 Cumprir rotas e horários;
12.4.2 Gal.antir â segurança dos passageiros;
12.4.3 Manter o carro limpo e higiénico;
72.4.4 Reúizau" inspeções na unidade móvel e veículos da frota do

consórcio no início do turno, antes da paÍtida;
I 2.4. 5 Transportar passageiros com segurança;
12.4.6 Relatar todos os problemas mecânicos ao gerente de serviços

imediatamente;
12.4.7 Obedecer a todas as leis de trânsito;
12.4.8 Realizar verihcaçôes e manutenções básicas dos veícr.úos da

frota do consórcio;
12.4.9 Comunicar as falhas e solicitar ôs reparos necessários;
l2.4.lO Coordenar a entrada e saída da frota de veículos do

consórcio pelo qual é responsável;
72.4.11 CertiÍicar-se de que há combustível suÍiciente para

realizaçào de viagens;

1 1.4

t2.o
12.l
12.2
12.3
t2.4
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Êrçi§Ar
13.
13. I
L3.2
13.3
13.4

ATRIBUICÕES E REOUISITOS DE FUNÇÕES GRÂTIFICADAS

Função Gratifrcada Atividades de Controlador Interno - (FGCI)
Provimento: livre nomeação e exoneraçâo
Recrutamento: restrito a empregado concursado
Requisitos:
Forrnação completa em curso de nível superior em uma das

seguintes áreas:
Contabilidade; ou
Direito; ou
Economia; ou
Administração de empresas; ou
Administraçáo / Gestão Pública.
Atribüções:
14.1.1 Avaliar o cumprimento das metas previstas no

orçamento do Consorcio, auxiliando em sua elaboraçáo e
Íiscalizando sua execuçâo;

14.1.2 Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia e ehciência, da gestáo orçamentária, financeira,
patrimonial e hscal, nos órgáos e entidades da
administração do consórcio, bem como da aplicação das
subvençôes e dos recursos públicos, por entidades de
direito privado;

14.1.3 Exercer o controle das operações de crédito e garaÍrtias,
bem como dos direitos e haveres do Consorcio;

14.1.4 Apoiar o controle externo no exercício de sua missáo
insütucional; Íiscalizar o cumprimento do üsposto na
Lei Complementar no 1O1, de 04 de maio de 2O0O;

14.1.5 Dar ciência ao Presidente do Consórcio e da Secretaria
Executiva, e ao Tribunal de Contas de qualquer
irregularidade que tomar conhecimento;

14.1.6 Emitir Reiatório sobre as contas do Consórcio, que
deverá ser assinado pelo Controlador Interno, assínando
igualmente as demais peças que integram os relatórios
de Gestão Fiscal e de contas, juntamente com o
Presidente do Consórcio e o Contador;

14.1.7 Emitir relatório de análise de gestáo, semestralmente,
devendo o mesmo ser de responsabilidade exclusiva do
Controle Interno;

14.1.8 Exercer as atribuiçôes preüstas no Corltrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

14.1.9 Exercer outras atividades correlatas.

13.4.1
t3.4.2
13.4.3
73.4.4
13.4.5
14.0
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MUillClPlOS CONSOQCIÂDOS: Â8EL FIGUEIREDO. BOM JESUS DO ÍOCANT|NS .
SNEJO GRANDE OO ARAGUAIÂ ' ELDORADo DOS CARÀJÁS , GOÁNÉslÂ DO
PARA . ITUPíRANGA . JÂCUI{OÁ . NOVA tplXUt{A . PÀLESI|NA DO pARÀ

PtçanRA . RO DON DO pARÂ . SÁO OO TXGOS DO ÂRÂGUAjA . SÀO
GERÂLOO DO ARÂGUAIA. SÃO JOÀO DO ARÂGUAIA

15.0

{rçi_sar
Função Gratificada Atividades de Presidente da CpL - (FGCPL)

Proümento: livre nomeação e exoneração
Recrutamento: restrito a empregado concursado
Requisitos:

15.3.1 Formação completa em curso de nível superior
15.4 Atribúçôes:

15.4.1 Realizar todas as atividades de presidência da comissáo
permanente de licitaçôes do Consórcio;

15.4.2 Executar as atividades em conformidade com o
regulamento geral de licitações, contrataÇôes e compras
públicas do Consórcio;

15.4.3 Exercer as atividades da funçáo gratiÍicada sem pryjuízo
do exercício das funçÕes do únculo de origem no
Consórcio;

15.4.4 Exercer as atribuições previstas no Contrato do
Consórcio e no EstatLlto do Consórcio;

15.4.5 Exercer outras atividades correlatas.

16.0 Funçâo Gratificada Atividades de Fregoeiro - (FGPRG)
16.1 Proümento: üvre nomeação e exoneração
16.2 Recrutamento: restrito a empregado concursado
16.3 Reqüsitos:
16.3.1 Formação completa em curso de nivel superior
16.4 Atribuições:

16.4.1 Realizar todas as atividades de pregoeiro em
conformidade com a Lei n. 14.133/2021 e nornas
regulamentares do pregão;

16.4.2 Executar as atividades em conformidade com o
regr-rlamento geral de licitações, contrataÇões e compras
públicas do Consórcio;

16.4.3 Exercer as atividades da função gratiÍicada sem prejuízo
do exercício das funções do vínculo de origem no
Consórcio;

16.4.4 Exercer as atribuiçÕes previstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

16.4.5 Exercer outras atiüdades correlatas.

15.1
t5.2
15.3

77.O Funçâo Gratificada Atribuições Agente de Contratação - (FGAC)
Provimento: livre nomeação e exoneraçâo
Recrutamento: restrito a empregado concursado
Requisitos:
1 Formação completa em curso de nível superior.

17.7
t7.2
77.3
t7.3
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17.4 Atribuições:
17.4.1 ReaJizar todas as atividades de agente de contratação em

conformidade com a t-ei n" 14.135/2021 e norÍnas
regulamentares do pregáo;

L7.4.2 Coorden€rr as atividades da Central de Compras em
conformidade com as disposições da Leí n"
14.133/2021;

17.4.3 Executar as atividades em conformidade com o
regulamento geral de licitações, contratações e compras
públicas do Consórcio;

17 .4.4 Exercer as atribüçôes previstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

17.4.5 Exercer outras atiúdades correlatas.

18.0 F\nção Gratificada Atribuições Equipe de Apoio do Agente de
Contratação - (FGEA)
18.1 Provimento: liwe nomeaçáo e exoneraÇáo
18.2 Recrutamento: restrito a empregado concursado
18.3 Requisitos:
18.3.1 Formaçáo completa em curso de nível médio
18.4 Atribüções:

18.4.1 Realizar todas as atividades de equipe de apoio ao agente
de contratação em conformidade com a Lei n"
14.133 / 2O2l e norÍnas regulamentares do pregão;

18.4.2 Executar as atividades em conformidade com o
regulamento geral de licitaçÕes, contrataçôes e compras
públicas do Consórcio;

18.4.3 Exercer as atiúdades da função gratificada sem prejuízo
do exercício das funções do vínculo de origem no
Consórcio;

18.4.4 Exercer as atribuições preústas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

18.4.5 Exercer outras atiüdades coÍTelatas.

19.0 Funçáo Gratifrcada Atribuições Membro da CPL - (FGMCPL)
19.1 Proümento: livre nomeaçáo e exoneraçáo
19.2 Recrutamento: restrito a empregado concursado
19.3 Requisitos:
19.3.1 Formação completa em curso de nivel médio
19.4 Atribuições:

19.4. 1 Realizar todas as atividades de membro da comissão
permanente de licitaçôes em conformidade com a L,ei n"
t4.133/2O2L;

RoD. TRANSAMAZôN lcÀ, KM 2,2
NOVA MARABA . MÂRÂM / PAeA

CEP.68.5O7-765 - FoNr: 094 3322-3918
E-urrt: cisat@ci sàt.org.bí

44

www.cisat.org.br



Mut{tciptos coNsoRctaDos: ÂôEL FtGuEtREDO. AOM JÊSUS DO ÍOCAt{TtrS.
SNÊJO GRANDE DO AiAGUAIA ' ELDORAOO DOS CARÀ'ÁS . GO|ANÉS|A DO
PARA . ITUPIRAT{GA . JACUIIDÀ . NOVÂ IPIXUNA . PÀLESfINA DO PAPÁ
P'Ç^RRA ' RONDON DO pARÁ . SÀO OOI.flIGOS DO ARÁGUÁjA . SÀO
GERATDO DO ÂRAGUAIA. SÀO JOÃO DO ÂRAGUAIA $çl_sAr

Atuar, em regime de cooperaçáo com o pregoeiro, nos
processos administrativos de licitações realizados com
fundamento na Lei no 14.133 /2021 e norÍnas
regulamentares do pregão;
Executa-r as atividades em conformidade com o
regulamento geral de iicitações, contratações e compras
públicas do Consórcio;
Exercer as atiyidades da função graüficada sem prejuÍzo
do exercício das funçôes do vínculo de origem no
Consórcio;
Exercer as atribuições previstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;
Exercer outras atiüdades correlatas.

20.O Função Gratificada Atribuições Temporárias - (pGT)
2O.1 Provimento: livre nomeaçáo e exoneração
2O.2 Recrutamento: restrito a empregado concursado
2O.3 Requisitos:
2O.3.1 Formaçáo completa em curso de nível médio
20.4 Atribúções:

20.4.1 Exercer atribüção de membro de comissão temporária
pelo período correspondente à constituiçáo e vigência da
comissáo;

20.4.2 Readizer todas as atividades no âmbito da comissão
constitúda de forma temporária, observando as
Íina-lidades da constituiçáo da comissão e o regulamento
quErnto ao procedimento a ser adotado;

20.4.3 Executar as atividades em conformidade com o
regulamento geral de procedimentos administrativos do
Consórcio;

20.4.4 Exercer as atiúdades da funçáo gratificada sem prejuizo
do exercício das funções do vínculo de origem no
Consórcio;

20.4.5 Exercer as atribuições previstas no Contrato do
Consórcio e no Estatuto do Consórcio;

2O.4.6 Exercer outras atividades correlatas.

Roo. TR NlqMdôNlcÂ, KM 2,2
NOVA MARABA - M^R,A8A / PAú
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Diretor de Secretaria e Recursos llumanos

Eldorado do Carajás, 18 de outubro de 2024

Ao llustríssimo
Sr. Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Assunto: Encaminhar Projeto Lei no 1312024 - autoÍ prefêita Municipal lara Braga
Miranda.

llustríssimo,

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar dispõe sobre a
ratíficação da alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto do consórcio
Público lntermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT).

Solicitamos que posteriormente esse departamento, dê continuidade a
tramitação deste processo ou repassando ao Departamento competente.

Atenciosamente,

(Jatr,\,.r.
E SOU§A

Diretora de Secretária e RH.

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Etdorado do Carajás/pA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@cldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4132

Mem. No 29 / 2024 / DSRH / CMEC
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁs
Departâmento Legislativo

TERMO DAS DISPOSICÔCS CERNIS DO PROCESSO LEGISLAT]VO

PRoPosfçÃo: Projeto de Lei ordinária no ots/2024-GAB, de 17 de outubro de 2024.

AUTORIA: Chefe do Poder Executivo Municipal - lara Braga Míranda.

EMENTA: "Dispõe sobre a ratificação da alteração e consolidação do contrato de
consórcio e estatuto do consórcio Público lntermunicipal de saúde do Araguaia e
Tocantins (CISAT).'

DATA DE APRESENTAçÃO: 1 I / 1 O / 2024.

FORMA DE APRECnçÃO: Proposição sujeita à apreciaçâo do plenário.

REGIME DE TRAMITAÇÃO: Regime de Urgência.

QUóRUM DE voTAçÃo: Maioria simples.

COMISSÔES COMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação, Educação, Esporte,
cultura, Turismo, saúde e Assistência Social e Desenvolvimento urbano, obras,
Transporte e Serviços Públicos.

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA TRAMITACÃO: DEPATtAMENIO
Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA,21 de outubro de2O24.

& !ç1. Á"r- Ob,;..*-í

\.
udtmffimcmiúri

Rua Oziel CaÍneirc, 37, Cenlro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáVpA
www.eldoradodocarajas.pa_teg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

ÂIô Câmars! + 55 (94) 9 9tO6-4732

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 045/2024
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ESTADO DO PARI
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORAD0 Do CARAJÁS
Depârtamento Legistativo

PARECER TÉCNICO LEGISLATIYO:, NO 018/2024.

PRoPoslçÃo: Projeto de Lei ordinária no 013/2024-GAB, de 17 de outubro de2024.

AUTORIA: Chefe do Poder Executivo Municipal - lara Braga Míranda.

EMENTA: Dispõe sobre a ratificação da alteração e consolidação do contrato de
consórcio e estatuto do consórcio público lntermunicipal de saúde do Araguaia e
Tocantins (CISAT).

1 - RELATóRE.

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária (PLO) de inciativa da Excelentíssima Prefeita
Íara Braga Miranda, que apresenta o seguinte assunto: Dispôe sobre a ratificação da
alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto do consórcio público
lntermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT).

A proposição foi protocolizada na secretaria da câmara Municipal no dia 1g de
outubro de2024.

Ato contínuo, o presente processo legislativo foi encamÍnhado a esta Diretoria
Legislativa para exame e parecer.

É o relatório.

2 - PARECER.

Preliminarmente, informo, de início, que este parecer possui o caráter técnico
opinativo e não vinculativo.

2.1 - ANALISE DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

a) DA CoNSTITUcIONALIDADE FoRMAL

Dessa forma, a inconstitucionalidade formal, surge da falta de observância do
pÍocedimênto de criação da norma.

g- Rua Ozicl Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajiís/pA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 9tO6-4712
uxmm 00cllejr§
rlM.i;,r.,..r-.i.,,,r.í,

A inconstitucionalidade formal ocorre quando há algum defeito no processo de
criação das normas legais. Em outras palavras, é a falha resultante da violação de
alguma regra constitucional que determine a maneira pela qual as normas legais são
elaboradas.



ESTADO DO PARI
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADo Do CARAJÁS
Departâmento Legislativo

Assim sendo, o presente Projeto de Lei, está em conformidade com as regras
formais de processo legislativo, determinadas na constituição Federal de 19gg e
replicadas na LeÍ Orgânica Municipal.

b) DA CONSTTTUCTONALTDADE MATERTAL

A constitucionalidade material refere-se à harmonia entre o conteúdo de um ato
normativo e as diretrizes estabelecidas na constituição Federal ou na Lei orgânica
Municipal. consiste em verificar se o teor do ato normatÍvo está em conformidade com
os preceitos e princípios constitucionais.

No presente caso, não se observa qualquer violação aos dispositivos da
constituição Federal ou da Lei orgânica Municipal, uma vez que os princÍpios e normas
da proposta são compatíveis com os preceitos estabelecidos na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal.

Portanto, este Projeto de Lei atual está alinhado com as normas materiais do
processo legislativo estabelecidas na constituição Federal de 19gg e reproduzidas na
Lei Orgânica Municipal.

2.2 - DA ESPÉCIE NORMATIVA.

A espécie normativa do presente Projeto de Lei, é a ordinária.

2.3 - DO REctME DE TRAMTTAÇÃO DA MATÉRIA.

A Excelentíssima Prefeita Municipal, solicitou a apreciação deste projeto de Lei
em regime de urgência, conforme se extrai do ofício no 667/2024/pMEC/GAB, o que é
lhe assegurada no art.49, da nossa Lei Orgânica Municipal:

Art. 49. O Prefeito poderá solicitar urgência na votação de
Projetos de sua iniciativa, que será incluída na Ordem do Dia da
Sessão seguinte que ocorrer após o protocolo.

Vejamos também o § 2o do art. 1 04-C do RegÍmento Interno da Câmara
Municipal de Eldorado do Carajás (RtCMEC:

§ 2o O Requerimento de urgência deverá ser deliberado pelo
Plenário e será considerado urgente se for aprovado por maioria
simples.

.,§;

rÍüifliliüücriili§
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Departamento Legislativo

consequência disso, o pedido de urgência, ora solicitado, deve ser deliberado em
plenário.

2.4- DO PROCESSO DE VOTAÇÃO A SER UTILIZADO E DO QUÓRUM PARA SUA
APROVAÇÃO.

o Projeto de Leí em análise, terá apenas uma única discussão, conforme
preconiza o inciso l, § 20, art. i41 do RICMEC.

O quórum para sua aprovação, deverá ser de maioria simples, com a maioria
absoluta dos membros da câmara Municipal conforme determina o art. 149 do
RlcMEc. Devendo, ser aprovado com 50% + 1 dos votos dos membros do poder
Legislativo.

Assim, inexiste qualquer vício com o condão de caracterizar infringência a
dispositivos legais e regimentais.

2.6 - DA TÉCNICA LEGISLATIVA.

No que diz respeito à técnica legislativa utilizada na proposta em questão, fica
claro que ela está em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei
complementar Federal no 95/98, a qual disciplina a elaboração dos dispositivos
normativos.

2.7 - DO RTCMEC

o Projeto de Lei ordináriano 013/202*GAB, de 17 de outubro de2024, atendeu
aos requisitos do processo legislativo determinados pelo Regimento lnterno desta
Augusta Casa de Leis.

3 - CONCLUSÃO.

Em face do exposto, opina-se pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,
JURIDIC|DADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA do projeto de Lei ordinári a no o13/2o24-

g- Rua Oziel Cameiro, 37, Ccntro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrís/pA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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2.5 - DA JURIDÍCIDADE E LEGALIDADE.

A despeito dos requisitos acima elencados, pode-se depreender que o presente
projeto de lei respeita as demais formalidades previstas no Regimento lnterno e na
legislação infraconstitucional.
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GAB, de 17 de outubro de 2024, de autoria da Excelentíssima prefeita

Miranda.
lara Braga

É, s.m.j., o parecer desta Diretoria Legislativa.

Eldorado do Carajás/PA,21 de outubro de2024.

A.uA s-,-Y-- filr-,
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no 045/2024
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cÂ*mne MUNrcrpAL DE ELDoRADo oo cananÁs
Departâmento Legislativo

DESPACHO

Prezado,

Cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do

Projeto de Lei Ordinária no 013/2024-GAB, de l7 de outubro de 2024, de autoria do

Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a ratificação da alteração e consolidação

do contrato de consórcio e estatuto do consórcio Público lntermunicipal de saúde do

Araguaia e Tocantins (clsAT)", para análise jurídica e emissão de parecer técnico
jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes.

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA, 21 de outubro de 2024.

''Q^rog) Ç-.â 0L!";*
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no 045/2024

9- Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 Eldorado do Carajás/pA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Assessoria Jurídica

PARECER TÉCNICO JURíDICO N': 02212024

GONSULENTE: Comissão de
Redação;

Constituição, Justiça

Comissão de Educação, Esporte, Cultura,
Turismo, Saúde e Assistência Social;

Comissão de Desenvolvimento Urbano,
Obras, Transporte e Serviços Públicos.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Ordinária no 01 3/2024-GAB, de
.l 

7 de outubro de 2024.

e

AUTORIA:

EMENTA:

Prefeita lara Braga Miranda

Dispõe sobre a ratificação da alteração e
consolidação do contrato de consórcio e
estatuto do Consórcio Público lntermunicipal
de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT).

1. RELATÓRÍO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o projeto de Lei Municipal do poder

Legislativo sob o n': 013/2024, de autoria da prefeita lara Braga Míranda, que "Dispõe

sobre a ratificação da alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto
do consórcÍo Público lntermunicipal de saúde do Araguaia e Tocantins (clsAT)."

É a síntese do relatório, passo a análise.

2. PARECER
2.1. QUANTOACONSTITUCTONALTDADE

O art. 18 da CFl88, inaugurando o tema da organização do Estado, prevê

que 'A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil

compreende a união, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEp: 68.524-000 Eldorado do

u.ur,v.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradrd"""r"rÍr}i.ff.*
Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Assessoria Jurídica

nos termos desta constituição." o termo "autonomÍa política", sob o ponto de vista
jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para

instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprios.

A autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas pÍevistas na cF/gg para os MunicÍpíos, é
tratada no art. 30 da nossa Carta Magna, nos seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

| - Legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do pará, por erÍensão, reproduziu esse
regramento, consoante dispõe o art. 56 da Carta paraense.

Portanto, o Projeto de Lei Ordinária sob o n : 013/2024, de autoria da

Prefeita lara Braga, está em ordem e, não esbarra nos ditames constitucionais, não
havendo qualquer óbice jurídico.

2.2. QUANTO A LEGALIDADE

o Projeto de Lei no 013/2024 em anárise, encontra amparo na regisração

local, visto que nossa Lei orgânica do Município, no artigo 24, incisos vlll, preconiza
que:

Arl. 24. Compete ao Município, no pleno exercício de sua
autonomia, como parte integrante do Estado do pará, da
República Federativa do Brasil, através de seus poderes
Constituídos, Legislativo e Executivo Municipal:

t...I

Vlll - prestar com a cooperação técnica e financeira da União e
do Estado, serviço de atendimento à saúde da população;
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ESTADO DO PARÁ

^ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

Assessoria Jurídica
A anárise dos dispositivos do projeto de Lei revera que nâo há frente aos

princípios constitucionais. Além disso, observe que o conteúdo do projeto respeita os
princípios da legalídade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto este jurista de Assessoramento Legislativo
entende, conclui e opina pela legalidade e constitucionaiidade do projeto de Lei no

01312024, de autoria da prefeita lara Braga Miranda, que .,Dispõe 
sobre a ratíficação

da alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto do consórcio público

lntermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT).,

vale ressaltar que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, possui caráter
técnico que não ímpede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação.
Neste sentido é o entendimento do supremo Tribunal Federal que, de forma
específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo, nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direÍto, opinião técnica
jurÍdica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na
prática do ato admÍnistrativo, que se constÍtui na execução ex
ofício da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que
poderÍa ser, ou não, considerado pelo administrado;.,, (Mandato
de Segurança n": 24.Sgaá - Distrito Federal _ Relator: Min.
Marco Aurélio de Mello - STF.)

E, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica.

câmara Municipar de Erdorado do carajás/pA, 19 de novembro de2024.
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Daniel Ribeiro de Vasconcetos

OAB PA 25.282-8 - Assessor Jurídico
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MI.]NICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Constituição, Justiça e Redação

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 013 DE2O24

(Do Poder Executivo)

Ementa: "Dispõe sobre a ratificação da
alteração e consolidação do contrato de
consórcio e estatuto do Consórcio Público
lntermunicipal de Saúde do Araguaia e
Tocantins (CISAT).'

Autora: Chefe do Poder Executivo Municipal
- lara Braga Miranda.

Relator: Vereador Cristiley Fernandes da
Penha.
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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária (PLO) de inciativa da Excelentíssima PreÍeita

lara Braga Miranda, que apresenta o seguinte assunto: Dispõe sobre a ratificação da

alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto do Consórcio Público

lntermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT).

A proposição foi protocolizada na secretaria da Câmara Municipal em 18 de

outubro de2O24.

Em 21 de outubro de 2024, foi exarado o parecer técnico legislativo: no

01 I I 2024, pela Diretoria Legislativa.

No mesmo dia, a proposição foi apresentada em plenário e o pedido de urgência

foi aprovado.

Foi emitido parecer técnico jurídico pela Assessoria Jurídica.

Ato contínuo, o presente processo legislativo foi encaminhado a esta Comissão

para exame e parecer.

É o relatório.

II - ANÁLISE

lnicialmente, conforme preconiza o art. 41 e seguintes do Regimento lnterno

desta Casa de Leis, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão

de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de



ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MU}üCIPAL

cÂuana MUIucIPAL DE ELDoRADo oo clRL.lÁs
Constituição, Justiça e Redação

Constituição, Justiça e Redação, nos termos do art. 46 do Regimento lnterno, cabe

manifestar-se sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação, quanto ao seu

aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico.

Nos termos do aÍl. 47 da Lei Orgânica Municipal (LOM), cabe ao prefeito a

iniciativa de leis complementares e ordinárias, in verbis:

Arl.47. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito,

a órgãos e pessoas referidas nesta Lei Orgânica. (Grifo Nosso)

No mesmo sentido, preconiza os incisos I e Vlll do arl.24 da LOM, atribui ao

Município a competência para legislar sobre assunto de interesse local e oferecer

serviços de saúde com apoio federal e estadual. Vejamos:

AÍt. 24. Competê ao Município, no pleno exercício de sua

autonomia, como parte integrante do Estado do Pará, da

República Federativa do Brasil, através de seus Poderes

Constituídos, Legislativo e Executivo Municipal:

I - legislar sobre assunto de interesse local;

t...I

Vlll - prestar com a cooperação técnica e financeira da União e do

Estado, serviço de atendimento à saúde da população;

A matéria sob análise insere-se no campo de competência legislativa do

Município, conforme previsto no art.30, l, da Constituição Federal, que estabelece a

competência dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.

Assim sendo, demonstra-se que não existe vício formal e material no Projeto de

Lei Ordinária no 013/2O24-GAB, de 17 de outubro de 2O24, de autoria do Poder

Executivo Municipal.

Destaco ainda que, os aspectos legislativos, regimentais e jurídicos deste

Projeto, foram analisados pela assessoria legislativa e assessoria jurídica desta

Augusta Casa de Leis, e ambas, opinaram pela constitucionalidade' legalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária no 013/2O2+GAB, de

17 de outubro de2024.
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Eldorado do Carajás/PA, 26 de novembro de 2024.

Vereador Cristiley er a des da Penha / uNlÃo BRASIL
Relator
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Constituição, Justiça e Redação

Quanto a técnica a legislativa, o Projeto de Lei Ordinária no O13/202*GAB, de 17

de outubro de2O24, está em obediência a Lei Complementar Federal 95/98 que dispõe

sobre a elaboração, redação, a alteração a consolidação das leis.

Feitos os apontamentos considerados pertinentes, concluímos que Projeto de

Lei Ordinária ora apresentado, reúne condições para sua tramitação, sendo respaldado

pela legislação vigente.

III - VOTO DO RELATOR

Por todo o exposto, a referida propositura está apta quanto à

constitucionalidade, legalidade e juridicidade, rczáo pela qual opino pela aptidão do

Projeto de Lei Ordinária, dentro do campo de análise da presente comissão
permanente.

Por isso, voto pela sua aprovação.

a
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Constituição, Justiça e Redação

RESULTADO DA VOTAçÃO DO RELATÓR|O

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião às 10h do dia 26 de
novembro de 2024, opinou unanimemente em seguir o voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, em 26 de novembro de2024.

Vereador Vaniel cimento arbosa
esidente

Vereador ristiley Fernandes da Penha / uNlÃo BRASIL

Vereador Antonio Lino de Sousa Junior
Membro

REPUBLICANOS
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RADO DO CARAJÁS
Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 013 DE2O24.

Ementa: "Dispõe sobre a ratificação da
alteração e consolidação do contrato de
consórcio e estatuto do Consórcio Público
lntermunicipal de Saúde do Araguaia e
Tocantins (CISAT).'

Autora: Chefe do Poder Executivo Municipal
- lara Braga Miranda.

Relator: Vereador Vaniele do Nascimento
Barbosa.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária (PLO) de inciativa da Excelentíssima Prefeita

lara Braga Miranda, que apresenta o seguinte assunto: Dispõe sobre a ratificação da

alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto do Consórcio Público

lntermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT).

A proposição foi protocolizada na secretaria da Câmara Municipal em 18 de

outubro de2024.

Em 21 de outubro de 2024, foi exarado o parecer técnico legislativo: no

01 8/ 2024, pela Diretoria Legislativa.

No mesmo dia, a proposição foi apresentada em plenário e o pedido de urgência
foi aprovado.

Foi emitido parecer técnico jurídico pela Assessoria Jurídica.

Em 26 de novembro de 2024, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

emitiu parecer favorável, opinando pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa.

Ato contínuo, o presentê processo legislativo foi encaminhado a esta Comissão
para exame e parecer.

É o relatório.

II - ANÁLISE
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICTPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social

Conforme o preconÍza o art.41 e seguintes do Regimento lnterno desta Casa de
Leis, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer
acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Educação,
Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistênciâ Social cabe especificamente, nos
termos do art. 49 do Regimento lnterno, examinar as proposições referentes às
matérias da natureza que trata este Projeto de Lei.

O referido Projeto de Lei visa fortalecer a gestão intermunicipal na área da
saúde, promovendo a integração dos municípios participantes com o objetivo de
otimizar recursos e melhorar a prestação de serviços à população. A alteração e
consolidação do CISAT representam uma iniciativa estratégica para enfrentar desafios
comuns enfrentados pelos municípios da região, tais como a otimização de recursos,
melhoria na gestão, ampliação do acesso aos serviços de saúde e capacitação
profissional contínua.

Entre os principais beneÍícios identificados, destaca-se a otimizaçâo de recursos
por meio do compartilhamento de infraestÍutura, equipamentos e profissionais, o que
resulta na redução de custos operacionais e no aumento da eficiência dos serviços
prestados. Além disso, a consolidação do CISAT promove uma gestão mais robusta e
integrada, facilitando o planejamento estratégico e a tomada de decisões conjuntas, o
que é essencial para a implementação de práticas de gestão eficazes.

Outro ponto positivo é a possibilidade de economia de escala na aquisição de
insumos, equipamentos e na contÍatação de serviços, permitindo melhores condições
financeiras para os municípios envolvidos. A padronização de serviços através de
protocolos e diretrizes comuns assegura a uniformidade no atendimento, elevando o
padrão de qualidade oferecido à população. A sustentabilidade financeira e operacional
dos serviços de saúde também é fortalecida, mitigando riscos associados a flutuações
orçamentárias individuais dos municípios.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Educação,
Esporte, Cultura, TurÍsmo, Saúde e AssistêncÍa Social, nos moldes do artigo 49 do
Regimento lnterno desta Casa de Leis, a proposição atende aos preceitos legais,
atendendo a conveniência e oportunidade.

III - VOTO DO RELATOR

Por fim, entendo quê Projeto de Lei Ordinária no O13/2024-GAB, de 17 de outubro
de 2024, encaminhado pelo Poder ExecutÍvo, obedece aos ditames da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município.
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA, 27 de novembÍo de 2024.

Vereador Vaniel imento Barbosa AVANT
lator
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATóR|O

A Comissão de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social,
em reunião às 09h do dia 27 de novembro de 2024, opinou unanimemente em seguir o
voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, 27 de novembro de2O24.

Vereadora Paula Bulcão de Araújo / PT

Presidente

Vereador Vaniel ascimento Barb

Relator
a / AVAN

Vereador Antonio do s Pinto / PDT
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ESTADO DO PÀRA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARAJÁS
Desenvolvimento Urbano, Obras, Transporte e Serviços Públicos

PARECERAO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 013 DE2O24.

(Do Poder Executivo)

Ementa: "Dispõe sobre a ratificação da
alteração e consolidação do contrato de
consórcio e estatuto do Consórcio Público
lntermunicipal de Saúde do Araguaia e
Tocantins (CISAT).'

Autor: Vereador Dr. Jackson Vieira/PSD.

Relator: Vereador Heleno Barbosa dos
Santos.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária (PLO) de inciativa da ExcelentÍssima Prefeita
Iara Braga Miranda, que apresenta o seguinte assunto: Dispõe sobre a ratificação da
alteração e consolidação do contrato de consórcio e estatuto do Consórcio público

lntermunicipal de Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT).

A proposição foi protocolizada na secretaria da Câmara Municipal em 18 de
outubro de2O24.

Em 21 de outubro de 2024, foi exarado o parecer técnico legislativo: no

01 8/2024, pela Diretoria Legislativa.

No mesmo dia, a proposição foi apresentada em plenário e o pedido de urgência
foi aprovado.

Foi emitido parecer técnico jurídico pela Assessoria Jurídica.

Em 26 de novembro de 2024, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
emitiu parecer favorável, opinando pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa.

Em 27 de novembro de 2024, a Comissão de Educação, Esporte, Cultura,
Turismo, Saúde e Assistência Social, emitiu parecer favorável, quanto aos aspectos que
lhe competem.

Ato contínuo, o presente processo legislativo foi encaminhado a esta Comissão
para exame e parecer.
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATryO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Desenvolvimento Urbano, Obras, Transpoúe e Serviços Públicos

E o relatório.

II - ANÁLISE

Conforme o preconiza o art.41 e seguintes do Regimento lnterno desta Casa de
Leis, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer
acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de
Desenvolvimento Urbano, Obras, Transporte e Serviços Públicos cabe especif icamente,
nos termos do art. 48 do Regimento lnteÍno, examinar as proposições referentes às
matérias da natureza que trata este Projeto de Lei.

O Projeto de Lei propõe a ratificação das alterações e a consolidação do
contrato e estatuto do Consórcio Público lntermunicipal de Saúde do Araguaia e
Tocantins (CISAT). O CISAT tem como objetivo fortalecer a gestão intermunicipal na
área da saúde, promovendo a integração dos municípios para otimizar recursos,
melhorar a infraestrutura das unídades de saúde e aprimorar a prestação de serviços
públicos.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de
Desenvolvimento Urbano, Obras, Transporte e Serviços Públicos, nos moldes do artigo
48 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, a proposição atende aos preceitos legais,
atendêndo a conveniência e oportunidade.

III - VOTO DO RELATOR

Por fim, entendo que Projeto de Lei Ordináriano 013/2O24IGAB, de 17 de outubro
de 2024, encaminhado pelo Poder Executivo, obedece aos ditames da Constituição
Federal e da Lei Orgânica do Município.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA" 27 de novembro de2024.

Vereador Heleno Barbosa dos Santos / PRD

Relator
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ESTADO DO PARI
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Desenvolümento Urbano, Obras, Transporte e Serviços públicos

RESULTADO DA VOTAçÃO DO RELATóR|O

A comissão de Desenvolvimento urbano, obras, Transporte e serviços públicos,
em reunião às 11h:2smin do dia 27 de novembro de 2024, opinou unanimemente em
seguir o voto do relator.

o Carajás/PA, 27 de novembro de 2024.

Vereador ilva / PSD

Ve arbosa dos Santos / PRD

Relato

aroldo de esI
Membro

&
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ESTADO DO PARri
PODER Lf, GISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADo Do CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

LEI ORDINÁRIA NO , DE DE DEZEMBRO DE2O24.

DÍspõe sobre a ratificação da alteração e
consolidação do contrato de consórcio e estatuto
do Consórcio Público lntermunicipal de Saúde do
Araguaia e Tocantins (CISAT).

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. ST.A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a
Câmara Municipal APROVOU e ela SANCTONOU a seguinte lei:

Art. 10 Ficam ratificadas, nos moldes do art. 12-A, da Lei Federal no 11.107/200s, as
alteraçõês e a consolidações do contrato de consórcio e do Estatuto do consórcio
Público lntermunicipal de saúde do Araguaia e Tocantins (clsAT), aprovadas em
Assembleia Geral do clsAT, realizada no dia 22 de agosto de 2024, os quais integram a
presente Lei ordinária, como anexos I e ll.

Art. 20 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos legais a 1o de janeiro de 2024.

Art. 30 As despesas decorrentes
orçamentárias próprias, destinadas
consorciado ao CISAT.

desta Lei correrão por conta das dotações
à contribuição do Município, como ente

Art. 40 Revoguem-se as disposições em contrário.

Eldorado do Carajás, Pará, aos de dezembro de 2024;44o da Fundação e 33o da
Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

ENVIADO PARA SANÇÃO
EM 03/12/2024

EDSON DE Assinado de

DEUS forma digitat por

vlElRA:l 32e8 ;?t#,?:*1::
160130 r3o

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

9, Rua Oziel Cameiro, 3?, Centro - Km 02 - CEp; 68.524-000 - Eldorado do Carajás/pA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁs
Gabinete da Presidência

Of ício No 093 / 2024/ CMEC / cP

Eldorado do Carajás/PA, 03 de dezembro deZO24.

A Sua Excelência
lara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Assunto: Encaminha a Redação Final do Projeto de Lei ordinária no 013/2024 (lara
Braga Miranda), aprovado na 2a Sessão Extraordinária, do 20 período, da 4a Sessão
Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em 02 de dezembro de 2024.

Protocolô N 9I
EDSON DE DEUS Assinado de Íorma

VtEtRA: 1 3298 1 60 3'Pn"hro' "to*130 uErRA:r 32981 6oi 30

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

heleitura trtunieiPal de EldortffiTíCaraiárPt

CNPJ: b'?",\'
1-75

Data

9. Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo - Km 02 - CEp; 68.524-000 _ Eldorado do Carajrís/pA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (9411 9tO6-4732
BIn$mmmaÀn§
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Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste, encaminhar
a Redação Final do Projeto de Lei ordinária no 01312024, de iniciativa do poder
Executivo Municipal (lara Braga Miranda), que "Dispõe sobre a ratificação da alteração e
consolidação do contrato de consórcio e êstatuto do Consórcio Público lntermunicipat de
saúde do Araguaia e Tocantins (clsAT), o qual foi aprovado na 2a sessão Extraordinária,
do 20 Período, da 4a Sessão Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em 02 de
dezembro de2024.

Em sendo assim, encaminhamos o referido projeto de Lei Ordinária com
sua Redaçâo Final com autógrafos, para apreciação do chefe do poder Executivo, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, nos termos
do § 1o, do art. 50, da Lei Orgânica Municipal, devendo o mesmo, caso seja sancionado,
seguir numeração cronológica concedida pela procuradoria Geral do Município - pGM.

Consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da
referida Lei sancionada para este Poder Legislativo.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

t
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAI,

CÂMARA MTJNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

LEI ORDINÁRIA NO , DE DE DEZEMBRO DE2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. ST.A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a
Câmara Municipal APROVOU e ela SANCTONOU a seguinte lei:

Art. 1o Ficam ratificadas, nos moldes do art. 12-A, da Lei Federal no 11.107/2oos, as
alterações e a consolÍdações do contrato de consórcio e do Estatuto do consórcio
Público lntermunicipal de saúde do Araguaia e Tocantins (clsAT), aprovadas em
Assembleia Geral do clsAT, realizada no dia 22 de agosto de 2024, os quais integram a
presente Lei Ordinária, como anexos le ll.
Art. 20 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos legais a 1o de janeiro de 2024.

Art. 3o As despesas decorrentes
orçamentárias próprias, destinadas
consorciado ao CISAT.

desta Lei correrão por conta das dotações
à contribuição do Município, como ente

Art.40 Revoguem-se as disposições em contrário.

Eldorado do Carajás, Pará, aos de dezembro de 2024;440 da Fundação e 33o da
Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

ENVIADO PARA SANÇÃO
ÊM03/12/2024

EDSON DE Assinado de

DEUS forma digital por

vl E I RA: I 3 2e8 i?i-T,?:*',';
'1601 30 r3o

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajriVpA
wrvw.eldoradodoçarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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Dispõe sobre a ratificação da alteração e
consolídação do contrato de consórcio e estatuto
do Consórcio Público lntermunicipal de Saúde do
Araguaia e Tocantins (CISAT).



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ No 84.139.633/0001 -75
GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRN NO 558, DE 04 DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a ratificação da alteração e
consolidação do contrato de consórcio e
estatuto do Consórcio Público lntermunicipal de
Saúde do Araguaia e Tocantins (CISAT).

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ EXMA. ST."
IARA BRAGA MIRANDA,, no uso de suas atribuiçôes legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Art. 1o Ficam ratificadas, nos moldes do art. 12-A, da Lei Federal n" 1,l.107/200s, as
alterações e a consolidações do contrato de consórcio e do Estatuto do consórcio
Público lntermunicipal de saúde do Araguaia e Tocantins (clsAT), aprovadas em
Assembleia Geral do clsAT, realizada no dia 22 de agosto de 2024, os quais integram a
presente Lei Ordinária, como anexos I e ll.

Nl. 20 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos legais a 1 

o de janeiro de 2O24.

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, destinadas à contribuição do Município, como ente consorciado
ao CISAT.

Art. 40 Revoguem-se as disposições em contrário.

Eldorado do Carajás, Pará, 04 de dezembro de 2024;44o da Fundação e 33o da
Emancipação.

IARA BRAGAe'sinado disitatmenle

M I RAN DA: 70 fl,llhff^?mfÀ,.
262926253 2s3

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

PÍêÍe itura Municipal de Eldorado do CaÍajás
Procuradoria-Geral do Município

Publicado em: O411212024

FERNANDO SILVA tusinâdô derohà dieibrpo,

PACHECo:e803s320 ;'^H:::*X!:i,.."
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MTJNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Depârtamento Legislativo

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

considerando a regular tramitação do Projeto de Lei ordinária no 013/2024-GAB, de 17
de outubro de 2O24, a Diretoria Legislativa procede ao AReUIVAMENTO do presente
Projeto e encerra o processo legislativo.

Eldorado do Carajás/PA, i 6 de dezembro de 2024.

Ravell dos Santos Olrvetra
Diretor Legislativo

Portaria no 04512024
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Alô Câmrra! + 55 (94) 9 91064732iÍitffiilfi$iiúi§
IR^aÂ!HÁNDoPELoPff(J(iRE§so


